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_ Le\Jantdmento da D~fesa Civil comprova que a. conscientização da população está crescendo 

Vislotif!S.realizadas.em ·.edificações 
este ano têm um balanço positi!!l ~ 

realiZ:ú ~:r:~s:~:~s::fuiU: .. , ., y >- ;>'::~~·~.<" '/ 1 · 
()31 vistorias em edificações da ci- · .,. " 1 : ~- -.:::-z=- · · 
dade (casas, prédios; escolas, in~ '.~~~·'.· . 
dústrias. e shoppings ), . efetuando 
uma int_erdição parcial, cinco . de 
fato e· três administrativas. Assim, 
levando-sé ·em c9nsideração dados 
·comparativos· do ·:· · anó passado, 

· quando foram realizadas 6 72 visto- _ 
rias, 'oito interdições de fato e 30 
administrativas, há a conclusâq de . 
que a população está se conscienti- · 
zando da necessidade de executai' 
os serviços exigidos pelos técnicos 

.- da Defesa Civil e pelo Corpo de 
Bombeiros. · . . . 

; Há atualmente em tramitação Os pedidos .de vls~orla podem s~ ~/tos diretamente na sede da· Defesà Civil 
no órgão cerca de mil processo.s. · · · · · 
Este ano um total d~ 68 foram con-. Após essa data; caso o responsável 
cfµídos. após a execução dos servi'." . pela edificação não tenha cumpri- · 
ços. "As pessoas estão._ se cons- . do·nenhum item.proposto, há a eri-
cientizando ·que o nosso ·trabalho ~rada na Justiça de. umà àção de~ ~ 

. visa reduzir riscos e minimizar as. obrigação de . fazer,. que responsa- . 
consequências ·nos casos d~ incên- · bilizará. o síndico ··do · prédio ou . 
dio. nuina edificação"' diz o . enge- . . proprietário do imóvel por. qual
nheiro Paulo Henrique Contrucce- quer problema advindo de unt si-
Garcia, da Defesa Civil. nistro. Para lsso, ~ntretanto, é im- · · 

Para o engenheiro, as visto- · portante . seguir as. normas e ·deter-
rias têin detectado diversos proble- . niinações exigidas.. . ' 
mas que afetam a segurança de .um · 
prédio, estão incluídos desde· a ma- : • Solicitações 
nutenção bâs~ca de equipamentos e As vistorías da Defesa Civil 
a· falta de itens básicos (hidrantes, .são realizadas de acordo com 
extintores; portas corta-fogo e pi- programação de. área ou solicita
sos · anti-derrapantes) até os erros ções. . Essas solicitações pode_m 

. . de .. comportamento, como obstru- ser feitas p~los telefones 199 ou 
ção ~e portas corta-fogo. Já houve. _ 156 ~·através.de requedmehto ou 

.·a visitação a lojas coinerciais onde . pessoalmente· na Oefesà Civil,_ 
·a porta estava escondida sob urilà · que· está loc1llizada .na rua Pastor. 
pilha de caixas, ou atrás de ·uma vi- . Cícero Canuto de Lima, 401, na 
trine adaptada. · · · VHa Industrial. · As ·vistorias são . 

. A· Defesa Civil dá uin· praio . realizadas· às terças-feiras~ com a 
. inicial de seis meses para a. ~f etiva- presença de téc9-icos da Def dsa 

Ção de todos os serviços _exigidos Civil· e CP~L e so_ldados ·do Cor
. -d~pois de · realizada a vistoriª. po. de· Borjibeiros. 
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VETO PARCIAL 
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 50 DA LETRA C DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, VETO o ARTIGO 1° E o·ARTIGO 3° DO PROJETO D

0

E LEI- 26/95 
QUE DISPÕE SO~RE A MUDANÇA DE ZONEAMENTO COMP.REENDIDO NO 
QUARTEIRÃO Nº 01873, DO LOTEAMENTO JARDIM GUARANI. 
).Publique-se 

Campinas, 27 de dezembro ~e 1995 
4 JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRÁ 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 8713 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 
' . . . 

Dispõe Sobre a Mudança de Zoneamento Compreendido n~ 
Quarteirão Nº O 187 3, do Loteamento Jardim Guarani 

A Câmara. Municipal apr-0vou e eu, Prefeito do Município de Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte-iei: 
Artigo 1º .- Vetaqo. 

,, 

Artigo 2º - A área compreendida i10 quarteirão n. 03794, do loteamento Parque 
das Flores,_ passa à pertencer à zona 11. 
Artigo 3º - Vetado. . . 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as · 
disposições em contrário. · 

Paço Municipal, 27 de dezembro de 1995 
. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
autoria: Vereador Antonio Rafful 

o 

LEI Nº 8714 DE 27 DE-DEZEMBRO UE 1995. 
Desincorpora da Classe de Bens Públicos de Uso Comum dó Povo 
e Transfere Para a de Bens Patrimoniais, imóvel de propriedade 

Municipal e Autoriza a Sua Venda Mediante Concorrência 
A Câmara Municipal aprovou e .eu, Prefeito do .Município de Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: . . . 
Artigo 1 º - Ficam desincorporadas da classe. de bens públicos de uso comum do ·· 
.povo e transferidas para a de bens· patrimoniais, ·as áreas aõaixo descritas: --
'.'I - Parte da passagem de pedestres localizada na quadra 47, do lote~ento 
,Jardim Santa Lúcia, quarteirão 3.995, do Cadastro Municipal, com 75,00m2 de 
área e as seguintes medidas: 3,00m de frente pelo ·a:linhamerito da Rua' Henrique 
Torres; 25,00m na lateral direita, onde confronta com o l_ote 11 do mesmo 
quarteirão; 3,00m nos fundos, onde confronta crim o remanescente da 
passagem; 25,00m na lateral esquerda, onde confronta com o lote 12 do mesmo 
quarteirão. · · · 
li - Parte da passagem de pedestres, localizada na quadra 47, do loteamento 
Jardtm Santa Lúcia, quarteirão 3.995 do Cadastro Municipal, com 75,00m2 de 
área e as seguintes medidas: 3,00m de frente pelo alinhamento da Rua Adherbal . 
José B. de Azevedo; 25,00m na later:al direita, onde confronta cóm o lote 35 do 
mesmo quarteirão; 3,00m nos fundos, onde confronta com o remanescente da 
passagem; 25,00m na laterai.·esquerda, onde confronta com o Jç>te 36 do mesmo 
quarteirão." · · 
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Artigo 2º - Fica a Prefeitura Municipal al!torizada a V(;'.nder as áreas descritas no 
artigo anterior, mediante concorrência limitada aos proprietários lindeiros. 

'Artigo 3º - Para aquisição das áreas, os preços mínimos serão os constantes do 
protocolado . Administrativo nº -8.344, de 12 de março de 1985~ em nome de 
lrson Massao Tsukide, que serão reavaliados antes da lavratura da escritura e 
terão, ne~sa data, seus preços convertidos em quantidade cie UFMCs. · 
Artigo 4º - O pag~ento dos preços referidos no artigo anteriorpo<l:erá ser feito 
à vista ou a prazo. · . .- . · · · · 
§ 1º - Na hipóte5e de pagamento à- vista, os preços serão c.;ilculados e pagos copi base 
no valor da UFMC vigente à data da outorga di,!.5 escrituras, que serão lavradas dentro 
de até 30 (trinta qias contados da data da homologação da concorrência. . 
§ 2º - Na hipótese de pagamento a prazo, o~ preços poderão ser·pai:celados em 

·até 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, representadàs por notas 
promissórias expressas em UFMC, devendo a primeira parcela ser satisfeita no 
ato da outorga das escrituras, que serão lavradas dentro de até 30 (trinta) dias, 
contados da data da homologação da concorrência e, as demais, no mesmo dia 
dos meses subsequentes, acrescidas de juros de 1 % ao mês. 

. § 3º·- No caso de pagamento parcelado observar-se-á o seguinte: 
a) o preço de cada parcela será calculado e pago com base no valor da _UFMC 
vigente por ocasião da satisfação de cada uma das prestações; 
b) a escritura será outorgada mediante pacto comissório. . _ 
§ 4º - Após a outorga das escrituras, havendo atraso no pagamento de prestação, o 
1Executivo; ao invés de exigir o cumprimento do pacto comissório, poderá optar pelo 
recebimento da parcela, hipótesé em que os juros, sempre na base,, de 1 % ao mês,. 
serão contados até a data da efetiva satisfação da parcela, acrescida de multa de 200/o. ·. 
Artigo 5º·- Na hipótese de as escrituras não serem lavradas por culpa dos 
interessádos, no prazo estipulado nos parágrafos 1 º e 2º do artigo 4º, o 
Execu.tivo pod~rá determinar a reavaliação dos imóveis,- para adequação de seu 
preço às ~ventuais alterações do mercado imobiliário.. . · 
Artigo 6º - Será instituíqa servidão de viela sanitária em favor da Sociedade 
de Abastecimento de Agua e· Saneamento S/A-SANASA-Campinas nos 
seguintes trechos: · 
"1º Trecho - Medindo 3,00m de compri·mento; 3,00m de largura e com.uma área 
totaJ de ·9~00m,2, _localizada na faixa da 'passage·m de· pedestres da quadra 47, 
quarteirão 3.995 do loteamento Jardim Santa Lúcia, cónfrontandó à sua direita 
com parte da lateral esquerda do lote 11; à sua esquerda com a parte lateral . 
direita do lote 12; no fundo com o 2º trecho e na frente com área remanescente 
da passagem de pedestres entre os lotes 11 e 12; · 
2º Trecho - Medindo 25,00m de comprimento; 3,00m de largura e com uma 
área total. ãe 75,00m2, localizada na passagem de pedestres da quadra 47, 
quarteirão 3.995 do Jardim Santa Lúcia, confrontando a sua direita com a lateral 
esquerda do lote . .35, à esquerda com a lateral direita do lote 36, no 'fundo com o 
1 º trecho e na frente com a Rua 36:" - · · . 
Artigo 7º - O produto _da venda das faixas de que trata a presente lei será 
revertido ao Fundo Especial · para pagamento ·de . indenização a 
expropriados criado pela Lei nº. 4.851, de· 15 de dezembro . de 1978, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.634, de 22 .de f'evereiro de 1979. 
Artigo 8º - As despesas decorrentes das vendas autorizadas por esta lei ficarão a 
·.cargo dos compradores. · , 
Artigo 9º - Es~a lei entra em vjgor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiç~es em contrário. 

Paço Municipal, 2_7 de dezembro de 1995 

JOSÉ' ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
, Prefeito Municipal 

autoria : Prefeitura Municipal de Campinas 

IMA - Informática de Municípnos A§sociados S/A 

Comunica~os a todos o_s usuários· do o·.O.M .. que, no dia· 
29/12/95, o horário de recebimento de matérias para publicaç~o 
será das 8:00 às 10:00 h. -

Matérias extensas deverão ser entregues com .antecedência qe, 
no míniµ10, 2. (dois) dias: Estaremos elaborando supl~mento 
especial para esses casos . 



• . Campinas, quinta-feira, 28 de dezembro de 1995 

·LEI Nº 8715 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 . . 
Altera DispositivoS.da Lei Nº 8129, de 12 de Dezembro.de. 1994, e 

dá Outras Providências 
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· . Artigo l° - Fica desincorporada d~ classe de bens de uso. comum do povo e 
transferida para a de bens patrimoniais do Município de Campinas, a área 
abaixo descrita: • 

' "Praça: 3 do .loteamento· Vila Nogueira, localizada no. quarteirão. 6.735 do 
Cadastro Municipal, de propriedade · da Municipalidade, com área de 

A C:âmara Municipal apr?vou ~ eu, Prefeito do Município_ de Campinas, 29.425,00ín2 e as seguintes medida5 e confrontações: 21,50m mais·24,80m 
san~1ono,; promulgo a seguinte lei:_ . . . . ... 

0 
mais 7,80m em linha quebrada, onde confronta com a Rua ·Dario Pompeo de 

Art1g9 1 - O Conselho de .Cont~1bumtes, criado p~la Lei n_ 553?, de 28 de ·Camargo (antiga Rua 19), do. mesmo · loteamei:tto; 8,66m em curva de 
dezçmbro_ de 1984, passa a de~ommar-s~ Junta de Recursos Tri~ut_ários. (J .~:i:._>,. / concordânciá entre as Rua5 Dario· Pompeo de Camargo e José Ram·on Aboim 
fic~d? m_alterada. sua fin~hd~de de Julgar, em segu~da e. ultima. mstancia. · Gomes (antiga Rua 24), do mesmo loteamento; 104,00m em reta mais 140,00m 
admm1strat1va, o~ recursos mterpostos · contra decisões do Diretor do em curva mais 102 OOm em reta mais 75 OOm em curva onde confronta com a 
Departamento de Receitas Imobiliárias e do Diretor do Departamento d~ · Rua José Ramon -Àboim Gomes do mes~o loteàmento'. 33 OOm em curva de 
Receitas Mobiliárias da Secretaria Municipat·de Finanças. · . . ·concord-ância entre as Ruas· José Ramon Aboim Gome; e R~a-Dona Luiza ·de 
Artigê• 2° - O. inciso 1 do artigo 3º da Lei nº 8 li9/94, passa a ter a s~guinte Gusmão ( antiga. Rua 1) do mesmo loteamento; 73,50m em curva onde 
redação: .·. .. · · confronta com a Rua Dona Luiza de Gusmão, do mesmo loteamento; 32,00m.,. 
"Art. 3º ········································'········ ·. em curva de concordânc.ia entre as Ruas Dona Luiza de Gusmão e Rua Emílio 
1 - julgar os recursos. de decisões de. ·1° . instância· administrativa que versem Lang Júnior (antiga Rua 25) do m~smo loteamento; 52,50m eln curva mais 

· sobre lançamentos de· impostos, taxas .e contribuições, bem como aqúeles · 306,50rh em reta .mais 16,00m em curva mais l 3,50m em curva mais 20,50m 
· referentes à legitimidade da aplicação de multas por infração à legislação. em curva, onde confronta com a Rua Emílio Lang Júnior; do mesmo loteamento 

tributária do Muriicípio." . . . . . ' e 15,40m em curva de concordância entre as Ruas·Emílio Lang Júnior e Rua 
Artigo 3º - Ficam acrescentados ao artigo 42 da.Lei n? 8129/94 in~is um inciso, . Dario Pompeo·de Camargo, do mesmo loteamento". · · 
que será o VllJ, e parágrafo único; com <1$·redações segl:Jintes: ·. · Artigo 2° - A área referida no artigo anterior será objeto de plano específico de 
"Art. 42 -.... : ......................... : .......... ;... '.' · . urbanização para fins habitacionais _de interesse,. social, a ser elaborado pelo 

. 1 - - . . 

.VIII - propor o indeferimento da pretensão fazendária;· se insubsistente o Executivo e implantado segundo diretrizes estabelecidas. em lei municipal, 
lançamen~o. 

1 

'. -~ • : • : • • • Côll,l a partlcipação dos moradores OU .de suas entidades representativas. ·.. . . . . 
Parágrafo Único - Se .da manifestação·· do représentante fiscal resultar o Artigo 3º - Fica a Prefeitura Municipal de Campinas· autorizad.a a outorgar. a 

. acréscimo de novas provas ao processo ou restâr ampliada. a acu~ação, o concessão de direito real de usó da área descrita no· artigo Iº, a título gratuito e . 
• • A • interessado terá o prazo de 15 (quinze ) dias para vistaS e nova manifestação.,, . por prazo indeterminado, aos seus. atuais ocupantes, no~ teffi10S . da Lei ._' . 

Art.igo 4º -O artigo 59 çla Lei nº 8129/94 passa a ter a seguinte redação:· . Municipal nº. 5079, de 30 de marçode 19_81. . 
"Art. 59 - Os membros da J.R.T. serão remurieradqs por presença em reunião, § l~ - A Concessão de direito real de uso será formalizada e outorgada pela 
na integralidade desta, e _por processo relatado, obedecendo-se o limite de Prefeitura Municipal, por meio de Termo· Administrativo, posteriormente 

· 150( ceritó e. cinqüenta) UFMCs mensais, da .. seguintef.~rma: · · -regis~adp em livro próprio do respectiv~ Cartóriq de Registro de Imóveis. 
l - 25(vinte-e cinco) UFMCs por participação em·reunião; § 2º - A partir do registro do- Termo Adniihistrativo';: os concessionários 

. li - ·30_ (trinta) UFMCs por processo :relatado .colocª.do em votação, e n~o responderão por tqdos os encargos civis;. administrativos e tributários que 
retiryido de pauta. .· .- . . . . venham .a. incidir sobre os imóveis. . . . . . . . 
,§. Iº - Em caso de extinção da Unidade Fiscal do Município d~ Campinas Artigo 4º - Na hipótese de os concessionários ou sucessores descumprirem· as 
(UFMC) será o ·valor da mesma, à data de sua extinção, convertido em UFIR-ou cláusulas existen~es do Termo Administrativo~ a área de terreno será revertida 
outro índice ofiéial que o substitua, sem que se promovam alterações no vàlor ao patrii:nônio municipal, sem quai~quer ônus para a Prefeitura Municipal de 
da remuneração estabelecido neste artigo. · · · . . · · · · · Campinas. , . . 
§ 2º -·A Presidência dà J.R.T. criará os mecanismos de contr()le oficial e de · Parágrafo Unico - No caso de reversão, as benfeitorias introduzidas no imóvel 

·apuração de valores para efeito do pagamento da ·remuneração tratada neste passarão a integrar o pati:imônio municipal, independentemente de qualquer 
artigo, s_ob aprovação do_ Secretáf.io Municipal de Finanças." .. · · .. , · indenização.. · . . 
Artigo Sº ~ Os membros representantes dos contribuin.tes a.serem' indicados Artigo 5º - As despesas decorrentes.da.formahzação da conçessão autorizada 

-pelas entidades elencadas no artigo 9º da Lei nº 8129/94, .'~lém de· título pela ·presente lei correrão por c;onta dos concessionários, . · 
universitário, deverão possuir alguma experiênda na área.tributária. · Artigo 6º - ·Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
Artigo 6º - A Presidência da J.R.T .. terá como remuneração o limite máximo disposições em contrário, especialmente o-Decreto Municipal nº 9664, de 19 de 
mensal de 1_50 (cento e cinqüenta) UFMC's, excluído o jeton çorrespondente à outubro.de ·1988. · · 
reunião em que -não estiver presente, passando este a ser· devido ·ao seu 
substituto. 

I •. • 

Artigo 7º - O Secretário Municipal de Finanças, na defosa do interesse 
fazendário poderá nomear, para determinada· sessão d~ jülgamenio, u111 servidor 
de nótório conhecimento jurídico tributário, como assistente do representante 
fiscal, para fazer a sustentação oral do lançamento em.discussão. 

, Artigo 8º - Após a publiciição da pauta de julgamçnto, fica vedado a qualquer . 
d~ partes a juntada de novos documentos ou alegação de fato~ novos, em 
relação aos recursos constantes daquela. · 
Artigo 9º - A Presidên_cia da Junta de Recursos Tribut~rios ·representará ao -
Secretário Municipal de Finanças; periodicament~_, relatando ·o andamento dos 
processos e seusjulgamentos, bem como sobre as irregularidades processuais e 
regulamentares não sanadas na própria Ju.nta. \\ • · · 
Artigo 10 - Fica criadà uma funÇão gratificada a ser_atribuíéla pelo exerc;ício de· 
coordenação, súpetvisão, . assistência,- assessoramento de· apoio técnico. 
administrativo e coordenação de projetos e programas, nos termos da Lei 
Municipal nº 7.721, de 15de dezembro de 1993. · . · · :
Parágrafo único - A remuneração e ~ fo~a de pag~ento da funÇão gratificada : 
prevista neste artigo são as fixadas na legislaÇão municipal pertinente. 

º ·Artigo 11 - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta .de dotações~ 
orçamentárias da Coordenadoria Geral da Secretaria Municipal de Finanças. 
Artigo 12 - Esta lei entra em vigor na data. de sua. publicação, revogadas as 
dispo!)ições em contrário. . · . .. -. . . . · . , • ·· . 

Paço Municipal, 27 de dezembro de.1995 , 

.1.ost ROBERTO MÁGALHÃES TEIXEIRA 
. · Prefeito Municipal·' 

autoria: Prefeitura Municipal de C~pina5 ~ 
/ 

LEI Nº 8716 DE 27 .DE DEZEMBRO DE ·1995 

Dispõe Sobre Desafetaç_ão qe Ár~a ~ublica Municipal Ocupada. 

Paço Muniçipal, 47 de dezembro de 1995 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 

. Prefeito Municipal 
autoria: PrefeituraMunicipal de.Campinas 

LEI Nº·8717 DE 27 DE PEZEMBRO DE 1995 

Dispõe Sobre DesafetaÇão de Árêà Pública M~~lcipal Ocupada 
Por Fayela e Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso Aos 

·Atuais .Ocupantes, e l)á Outras Providências 

A Câmara Municipal aprovou-~. eu, Prefeito do Município de· Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei:. · · 1 

·Artigo 1° - Fica desincorporada da· Classe de bens· 9e us9 comum do povo e 
transferida para a de bens.patrimoniais, a área de.terreno abaixo descrita: 
,"Praçã2, locali2:ada no quarteirão 6.6~8, ~o cadastro municipal, d9 Loteamento 
Jardim Campos Elíseos, de propr.iedade da municipalidade, com 39.045,00m2 
de área e as seguintes medidas e corifront~ções: 102,00m onde confronta com a 
Rua Dariilo Glaucó Pereira Villageliq. (antiga Rua 37); 9,98m em curva. de 
c~ncordância entre os alinhamentos da· Rua Danilo Glauco Pere.i.ra Villagelin 
(antiga Rua 37) e Rua.José Homero Marostegari (antiga Rua 46); 219,00m ende 
confronta com a Rua.· José Homero Màrostegan (antiga·Rua· 46); 17,99m. em 
curva de coricordância enfre os alinhamentos da Rua José Homero Marostegan 
(an_tiga Rua 49) e a Avenid_a ~residente Juscelino (antiga Rua 5) do mesmo 

· loteãmento; 1 OI ,50m mais ~2,50m mais 76,00m onde confronta com a Avenida 
Presidente Juscelino (antiga Rua 5) do mesmo foteamento; 14,72m em'curva de 
concordância entre os alinhamentos da Avenida Presidente ·Joscelino (antiga 

· Rua 5) do m_e.smo loteamento e Rua Ferreira ~ovo (antiga Rua.36); 207,80m 
· onde·confrorita com a Rua Ferreira Novo (antiga Rua 36); 14, 14m em curva de 
: concordância entre.os alinhamentos ·da Rua Ferreira Novo (antiga Rua 36) e a .. 

Por F-avela, Autoriza a. Concessão de Direito Real de Uso Aos 
· · Atuai~ Ocupantes, e Dá Outras Providências . 

A Câmara Municipal apro.vÓu. e eu,· Pr~feito do Múnicípip- de éampinas, 

Rua Danilo Glauco Pereira Villagelin (antiga Rua 3 7), do mesmo loteàmento." 
Artigo 2º - A área referida no artigo anterior será objeto de plano específico de ;J: 

. . urbanização para 'fim habitacional de interesse social,: a ser elaborado peló .• 
Executivo e ~mplantado segundó :qiretrizes estabeteéidas em lei mµniçipal, com .. 
a partiCipaÇão dos moradores ou de sua entidade represe~tativa. . · : -

· . sanciono e promulgo a seguinte' lei: '· . :. : Artigo 3º ~ Fica a Pr~feitura Municipal ~e Campinas autori~da a outorgar a' 

'· 
.. /, 

' . 
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concessão de direito real de uso da área descrita no artigo Jº desta lei, aos seus 
. atuais ocupantes, a título gratuito e por prazo indetenninado, nos termos da Lei 

Municipal·nº 5.079, de 30 de março de 1981. 
~ 1º - A concessão de direito real de liso será formalizada e ·outorgada pela 
Prefeitura Municipal, por meio de Termo Administrativo, posteriormente 
registrado em livro próprio do respectivo Cartório de Registro de Imóveis .. 
~ 2º - A partir do registro do. Termo AdministrativÓ, as concessionários 
responderão por todos os ·encargos civis, administrativos e tributários que 
venham a incidir sobre o imóvel. · 
Artigo 4º - Na hipótese de os 'concessionários ·ou seus sucessores 
descumprirem as cláusulas existentes no Termo Administrativo, a área do 
terreno será revertida ao patrimônio municipal, sem qualquer ônus para a 
Pr:efeitu~a Municipal de Campinas. · ·· ·. 
Parágrafo único - No caso de reversão, as benfeitorias introduzidas no imóvel 

0passarão a integrar o patrimônio municipal;. independentemente de qualquer 
indenização. . - · · · 
Artigo 5º - As despesas decorrentes da formalização da concessão autorizada 
pela presente lei correrão por conta dos concessionários. 
Artigo 6º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal, 27 de dezembro de .1995 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA . 

·Prefeito Municipal 
autoriá: Prefeitura Municipal de CalJlpinas. 

LEI Nº. ~718 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 

Dispõe Sobre a Alteração daSubdivisão da Zona Urbana, de Que 
Trata o_Artigo 12 e Incisos, da lei Nº 6.355, de 26 de Dezembro de 
1990, Que Dispõe So~re a Taxa de Coleta, Remoção e Destinação 

de lixo 

A Câmara Municipal aprovou e e4, ,Prefeito do ·Município de Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: . · · 
Artigo 1º - O artigo 12 da Lei n._6.355, de 26 de dezembro de 1995,

1
passa a 

vigorar com a seguinte redação, ficando revogados seus atuais incisos 1, li e Ili: 
"Artigo 12-· Apenas para os efeitos desta lei, a zona urbana do município de 
Campinas fica subdividida em 3 (três) áreas, descritas conforme o anexo ~I desta 
lei." · 
Artigo 2º. - Esta lei e.ntra em vigor na data de sua publicação, ·produzindo 
eficácia a partir de 1º de janeiro de. 1996, revogadas as disposições. em 
contrário. 

Paço Municipal, 27 de dezembro de 1995 

JOSÉ ROBERTO· MAGALHÃES TEIXEIRA 

Prefeito Mui1icipal 
autoria: Prefeitura Municipal de C.ampinas· 

.ANEXO 1 

DIVISÃO D,:\S ÁR.EAS D_E COLETA DOMICILIAR 
ÁREA l - É composta pôr quatro partes de.scritas a seguir: 
Área 1.1 - Inicia no ponto de confluência da Avenida Marechal Rondon com a 
Rodovia Anhanguera, segue pela, Rodovia Anhanguera até encontrar à Rua 
Francisco Xavier Andrade Nogueira, .deflete à direita e segue pela Rua 
Franc_isco Xavier Andrade Nogueira até encontrar a Avenida Transainazônica, 
deflete à direita e segue pela Avenida Transama?9nica até encontrar a Rua 
Albuquerque Lins, deflete à direita e segue pela Rua AlbuquerqUe Lins até 
encontrar a Rua Vicente Bellochio, deflete à esquerda e segue pelas Ruas 
Vicente Bellochio, Padre Manoel da Nóbrega, Francisco Mendes, Antonio dos 
Santos e Canindé até encontrar a Rua Codorna, deflete a esquerda e segue pela 
Rua Codorna até encontrar a Rua Albatroz; deflete à esquerda e segue pela Rua 
Albatroz até encontrar a Rua Canário, deflete. à direita e segue pela Rua 
Canário até encontrâr a Rua Pélicano, :deflete. à direita. e segue pela. ~ua 
Pelicano até encontrar a Avenida John Boyd Dunlop,_deflete à esquerda e segue· 
pela Avenida John Boyd Dunlop até encontrar a Rua Domíció Pacheco Silva, 
deflete à direita e segue pela Rua Domício Pacheco Silva ·até encontrar a 
Avenida Presidente Juscelino, qeflete à esquerda e segue pela Rua Presidente . 
Juscelino; cruza a linha férrea - FEPASA e segue pe.la Avenida Antoi:iio 
Lacerda Franco até encontrar a Rua Abel Luiz Ferreira, deflete ~ esquerda e 
segue pela Rua Abel Luiz Ferreira até encontrar a Rua José Jorge, deflete à 
direita e segue pela Rua José Jorge até encontrar. a Rua K, déflet7 à direita e 
segue pela Rua K até a Rodovia Santos Dumont, deflete à esquerda e segue 
pela Rodovia Santos Dumont até encontrar'a RÕdovia Anhanguera, segue pela 
rotatória e Avenida Prestes Maia até .encontrar a Avenida ·Celso da .Silveira 
Resende, deflete à direita e segue pela Avenida Celso da Silveira ~esende, 
cruza a Avenida Washington Luis e segue pela Rua Dr. Betim até encontrar a 
Avenida da Saudade, deflete à esquerda· e segue pela Avçnida da Saudade até 
encontrar a Rua. B. Gomes, deflete à direita .e segue pela Rua B. Gomes até 
encontrar o Leito da Ferrovia - FEPASA, deflete à direita e segue pelo Leito da 
Ferrovia até ·encontrar o limite do Jardim Tamoio e ·cónfluência do limite do 
perímetro da Zon·a de Expansão Urbana, segue pe!o perímetro da Zona de 
Expans~o Urbana até enco~trar a Rodo.via Dom Pedro 1, deflete à esquerda e 
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segue pela Rodovia Dom Pedro 1 até encontrar a Rodovia Adhemar Pereira de 
Barros, deflete à direita e segue pela Rodovia Adhemar Pereira de Barros até 
encontrar o leito do Ribeirão Anhumas, deflete à esquerda e segue pelo leito do 
Ribeirão Anhum~s até .ern.~ontrar. a Avenida Reitor Benedito J. B .. Fonseca, 
deflete à esquerda e segue pela· Avenida Reitor Benedito J. B. Fonseca até 
encontrar o limite do Parque das Universidades, deflete à esquerda e segue.pelo 
do Parqµe das Universidades até enconirar a Rodovia Dom Pedro·), deflete à 
direita e segue pela Rodovia Dom Pedro .1 até encontrar a rotâtória com a 
Rodovia SP-332 (Campinas/Paulínia), deflete à esquerda e segue peta Rodovia 
SP-332 até encontrar a Avenida Getúlio Vargas, deflete à direita e segue pela 
Avenida Getúlio Vargas até encontrar a Avenida Marechal Rondon, .deflete à' 
direita e segue pela Avenida Marechal Róndon até encontrar a Rodovia 
Anhanguera, ponto inicial ·desta descrição. · · 
Área 1.2 · ~ Delimitada pelos limites da Zonà Urbana do Distrito de Barão 
Geraldo. 
Área 1.3 - Inicia no ponto de confluência da Rodovia Dom Pedro 1 co~ a 
~odovia Anhanguera, segue pela Rodovia Anhanguera até encontrar a Rua 
Afonso Legaz Garcia, deflete à esquerda e segue pela Rua Aforisq Legaz. 
Garcia até encontrar o ponto de confluência com o limite do loteamento Jardim 
São Judas Tadeu, deflete à esquerda e segue pelo limite do loteamento Jardim 
São Judas Tadeu e Jardim Aparecida até encontrar a Avenida C. D. Agnello 
Rossi, deflete à direita e segue pela Av.enida C. D. Agnello Rossi até encontrar 
a Avenida Papa João Paulo li, deflete à direita e segue pela Avenida Papa João 
Paulo li até encontrar a Avenida Papa São Nicolau, deflete à esquerda e segue 
pela Avenida Papa São Nicolau até encontrar a Rua São Matias, deflete à 
esquerda e segue pela Rua São Matias até encontrar a Rodovia Anhanguera, 
ponto inicial desta descrição. - · · · . 
Área 1.4 -·Inicia· no ponto de confluência. da Rodovia Santos Duinont com à' 
Avenida 1, segue pela Avenida 1 até encontrar a Rua 7, deflete à esquerda e 
segue pela Rua 7 até encontrar a Rua 2, deflete à direita e segue pela Rua 2 até. 
e~contrar a Rua José Elias Mendelich, segue pela Rua.José Elias Mendeliê:h até· 
encontrar a Rua Tenente. José Duarte, deflete à esquerda e segue pela Rua 
Tenente José Duarte até encontrar a Rua 1, deflete à esquerda e segue pela· Rua 
1. até encontrar a Rua 35; deflete à direita e segue pela Rua 35 até encontrar a 
Rua 13, segue pela Rua 13 até encontrar a Rua 7, deflete à direità e segue pela 

- Rua 7 até encontrar_ a Rua Adílio de Oliveira Gonçalves, deflete à esquerda e 
segue pela Ru~ Adilio de Oliveira Gonçalves até encontrar a Rua·Ant. Nunes, 
segue pela Rua Ant. Nunes até encontrar a Rua José Carlos Bernardo, deflete à 
direita e segue a Rua José Carlos Bernardo até encontrar a Rua José Santana, 
deflete à .esquerda e segue· pela Rua José Santana até encontrar a Rua Ant. 
Nunes, segue pela Rua Ant. Nunes até encontrar a Rua Adilio de Oliveira 
Gonçalves, segue pela Rua Adilio de Oliveira Gonçalves até encontrar o limite 
do loteamento Jardim Melina, deflete à direita e segue pelo· limite do 
loteamento Jardim Me,lina-até encontrar a Rua 5, deflete à esquerdà-e segue · 
pela Rua 5 até encontrar a Rua 44, segue pela Rua 44 até. encontrar a Rua 33, 
segue pela Rua 3.3 até encontrar a Rua 7, deflet~ à esquerda e segue pela Rua 7 . 
até encontrar a Avenida Wallace Barnes, deflete à direita e segue pela Avenida 
Wallace Barnes até encontrar a Avenida 1, ·deflete à direita e segue pela 
Avenida 1 até encontrar a Rodovia Santos Dumont, ponto inicial desta _ 
descrição.-
ÁREA 2 - É composta pôr quatro partes descritas a seguir: 
Área 2.1 - Inicia no ponto de confluência do leito da ferrovia - FEPASA e o 
limite do loteamento Járdim Aliança, segue pelo limite do loteamento Jardim 
Aliança até encontrar o limite do município, segue pelo limite do município até 
enç:ontrar a Avenida Engº Antonio Francisco de Paula Sousa, deflete à direita e 
segue péla Avenida Engº Antonio Francisêo de Paufa Sousa até encontrar o 
limite do loteamento Jardim Antonio. Von Zuben, deflete à esqüerda e segue. 
pelo limite do loteamento Jardim Antonio Von Zuben até encontrar a Avenida 
Engº Antonio Francisco de Paula Sóusa, defléte a esquerda e segue pela 
Avenida Engº Antonio Fr"11cisc() de Paula Sousa. até encontrar o limite do 
loteamento Jardim Amazonas, deflete à esquerda e segue pelo limite do 
loteamento Jardim Amazon~s até encontrar a Avenida Washington Luís, deflete 
à direita e segue pela Avenida Washington Luis até encontrar a Rua ltaporanga, 
deflete à esquerda e segue pela Rua ltaporaiiga até encontrar a Avenida São 
José dos Campos, deflete· à esquerda. e· segue pela Avenida ·são José dos 
Campos até encontrar o limite dos.loteamentos Vila Campos Saies e Parqué da 
figueira, deflete à direita e segue pelo limite dos loteamentos Vila Campos º 
Sales e Parque da Figueira até en·contrar a Rodovia Anhànguera, deflete a 
direita e segue pela Rodovia Anhanguera até -encontrar a Rua· 44, deflete à 
esquerda e segue pela Rua 44 até encontrar a Rodovia SP-75 (Estrada Velha de 
Jndaiatuba), deflete à esquerda e segue pela Rodovia SP-75 até encontrar o 
limite do lo.teamento Três Vendas, deflete à direita e ,segue o limite do 
loteamento Três Vendas até encontrar à Rodovia SP-75, deflete à dir.eita e segue 

·pela Rodovia SP-75 até encont~ar o Caminho 272, deflete à direita e segue pelo 
Caminho 272 até encontrar o li.mite. qo loteamento Saltinho, segue pelo limite. 
do loteamento Saltinho até encontrar o Caminho 272, deflete à esquerda e 
segue pelo Caminho 272 até encontrar' a Rodovia SP-75, deflete à direita e 
segue pela ~odovia SP-75 até encontrar a Rua Dr. Arnaldo P. Ribeiro, deflete à 
esquerda e segue· pela Rua Dr. Arnaldo P. Ribeiro até encontrar o leito da 
ferrovia - FEPASA, deflete à direita e segue pelo leito da ferrovia até encontrar 

· a Rodovia Santos Dumont, ·deflete à esquerda e segue pela Rodovia Santos 
Dumont até encontrar o limite do loteamento Jardim Nova Mercedes, deflete à 
esquerda e s~gue pelo limite dos loteamentos Jardim Nova Mercedes e 
Qui-Si-Sana ,partes 1 e 2 até encontrar a Rodovia .Santos Dumont, det1ete à 
esqm;rda . e. segue pela Rodovia. Santos Dumont até encontrar o limite do 
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loteamento Jardim Nova América, deflete à esquerd~. e s~gue. pelo. limi,te dos segue .pela-Rodovia Anhángu~ra ;àté encontrar·o. limite da Áreà 1.3, deflete à 
loteamentos Jardim· Nova América e Jardim Irmãos Sigri~t até encontrar· a· e.squerda e segue -~10 limite d.a Area 1.3 até encontrar o limite do loteamen_to 
Rodovia Santos Dumont, deflete à direita.e segue pela Rodovi.a San.tos Dumont · Vila Padre Anchieta, ponto inicial desta c!_escrição. . .. ·· · · . . 
até .encontrar a rotatória da Rodov.ia _dos Bandeirantes, deflete à esquerda _e Área 2.4 -- Delimitada pela Zona Urbana dos Distritos de Sousas e Joaqui!,li 

. segue-pela Rodovia dos Bandeirantes até encontrara Rua Constâncio,,defle!e à· Egídio, pelos limites dos loteamentos·Parque do Imperador, jardim Miriam 
~sque~.~:la. e segue pela .Rua Constâncio até encontr.ar o~ limite.s da A~ea. 1.4, · Moreira da Costa·e"Parque .dos Pomares, e:por uma área limitada pelo seguinte 
segue pelbs limites da Area 1.4 até encontrar os limites do loteamento Cháçara perímetro: Rodovia Dom Pedrq 1, Linha.de Transmissão, limites do loteamento 

. Santos Dumont, deflete à direita e segue pelo .limite dos loteamentos Chácara e Rodovia Dr. Heitor Penteado. 
Santos Dumont, Jardim Aeronave," Jardim Aeroporto, Jardim Planalto, Parque ·ÁREA 3 .. É composta pôr três partes descritas a ·seguir: 
.da5 Indústrias, Jardim Esplanada, jardim: Adernar de.· Barros, Jardim ~ão Área 3.1 --Inicia no ponto de confluência da· Ave~ida 4 com a Rodovia Santos 
Cristóvão, Parque Dom Pedro li, Jardim Vista Alegre até encontrar o ·caminho Dumont; segue pela Rodovia Santos J?um.o.nt até encontrar a Avenida 3; deflete· . 
351, ·deflete à esquerda e. segue. pelo Caminho 351 até encontrar. o .limite _do à. esquerda e segue pela Avenida 3 até-encontrar a Rua 6, deflete à direita e 
lóteaniento Residencial Mauro Marcondes, deflete ·â esquerda é segue pelo ·segue p«;;la Rua 6 a~é encontrar ·O ponto de conOuência com o limite do 
limite do loteamento Residencial Mauro Marcondes até encontrar"o- Caminho · loteamento Jàrdim Sarita Maria, segue pelo lini'ite dos loteamentos Jardim Sant~ 
351, segue p~lo Ca~inho 351 até o limite do. loteame.nto jardim Vi'sia: Alegre, Maria, jardim Fernanda e Jardim. ltaguaçu parte 2, -até enc9,ntrar a Rua 45, segue 
deflete à esquerda e. segue pelo_ li_inite 'do loteamento Jardim Vista Alegre, pehfRua '45_até encontrar a -Avenida: 3~ segue pela Avenida 3 até encontrar· a 

· Jardim Maria Helena até encontrar o Jeito do Rio Capivari, deflete à direita e Rua 17, deflete.à cJireità e segue pela Rua 17 até encontrar o leito da ferrovia--
segue: pelo leito do Rio Capivari até encontrar a . Rodovia. dos B~ndeirantes·, · FEP.ÃSA, deflete à esquerda e segue pelO-, leito da ferrovia até encontrar a 
deflete à esquerda e segue pelá Rodovia dos Bandeirantes até· encontrar a · Rodovia SP-324 (Viracopos/Yinhedo), deflete à direita e segue pela Rodovia 
Estrada-do Campo Redondo, de~ete à esquerda e segu·e pela Estrada·dp Campo - · SP-324· até- encontrar o ponto de confluência do limite do loteamento ·Jarçlim 
R~dondo até encontrar o limite do loteamenfo Jardim Mru:ialva,. denete à Santo Alberto, segue pelo limi.te do loteamentó Jardim Santo Alberto até 
esquerda e segue pelo limite do ·Jot~amento Jardim Marialva até encontrar a . encontrar a Rua 3,.· deflete á direita e segue pela· Rua J até encontrar a Rodovia 
Estrada do Campo Re~ondo, d~flete a esquerda e segue pela Estrada do C,ampo SP-75 (Estrada Velha de Jndaiattiba), deflete à direita e segue peta Ro<;lovia 
Redondo até ª_Linha de Transmissão;. deflete à direita e segue a Linha. de sp.:.75 até encontrar á Rua A, deflete ·à esquerda e ~egue pela Rua Á ·até 
Transmissão·até encontrar a Rua 64, deflete à direita e segue pela Rua 64 até .eticontrar o Caminho 3SO, segue.pelo Caminho 380 até encontrar a Avenida 4, 
encontrar a: .Rua 96, deflete à esquerda e segue pela Rua 99. até enc~ntrar a Rua segúe pelá-Avenida 4 até encóntrar a Rodovia Santos Dumont, ponto inidal 
90, ·deflete· à dire~tá e segue pela Rua 9-0,,até enc?ntrai" a Avenida John Boy~ . qesta descrição. ' . · . · . · · . . · · 
Dunlop, _deflete a esquerda e _~egue pela Avenida John Boyd Dunlop ate Area 3.2 -·E delimitada pelos limites-dos loteamentos Parqu~ Jambeiro parte l 
'encontrar. a Rua ! 6~, ~eflet:_ à esquerda e segue pela Rua 162 até e~contr~· ~ . e. PartjÚe Jambeiro parte 2. . · · . :- . _ . . . 
Rua 148, deflete a d1re1ta e segue pela Rua 148 ate e~contr~ a Rua_38, deflete a Area 3.3 _É delimitada pelos limites dos loteamentos P.árque Xangrilá,.Parque 
esquerda e segue ~ela Rua 38_ at~ encontrar a Avenida 2, deflete a esquerda e Li:icimar e Banarial. ·, . · · · 
~guepela~~nida2~éencontraraRua3~defle~àdirei~e~gu~pelaRua -~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
36 até.encontrar a Rua 1_5, deflete à direita e segue pela Rua.15 até ehcontrár a· 
Estrada· do Campo Grande (Caminho 050); deTiete à esquerda e ségue pelo 
Carhinh~050. até ·encontrar o limite do loteamen~o J~dief Nova .Esperança, 
deflete à esquerda e segue o limite do loteamento Jardim Nova Esperança·ate 
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. ReJalivo-s Ao-Serviço Pl)blico· de .Transporte. Coletivo Urbano de· 
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. ·.encontrar o Caminho 050, deflete à esquerda e segue pelo Caminho 050 até 
·encóntràr o limite do loteamento Campo Grande, deflete à esquerda e. segue. 
pelo: limite dos .loteamentos Campo Grande, jardim Novo Maracanã, Jardim 
Lilisa, Conjunto Habitacionaf Parque ltajaí, até encontrar o Caminho 050,' . A Câmar~ Municipal aprovou- e eu, Prefeito do Município de Campinas, 
deflete a esquerd~ e segue pelo Caminho 050 até encontrar o Cam-inho -268, sanciono e promulgo) seguinte lei: . 
deflete à direita e segue_ pelo caminho 268 até encontrar o limite do loteamento· CAPÍTULO 1 · · 
Jardim Campo Grande, çleflete à esquerda e segue pelo limite. do loteamento ô 
.Jard.im -Ca!TI°p~ Grànde até .encontrar _o Caminho 268, deflete à direita ç segue DAS' INFRA<;:· ES. . . 
pelo Caminh~ 268 até encontrar o C'\rilinho 050, deflete à esque~da e segue pelO - Artigo l º - Nos termos d~ artigõ 22, _inciso VJI. da Lei nº .7.121; de 15 de 
Caminho 050 até' encontrar 0 limite do loteamento Parque~Valença, deflete à dezembrÓ·de,1993 ·e·do Tetmo de Permis'são de Serviço de Transporte Coléiivo 

. esquerda e segue pelo· limite dos -loteamentos Parque· Valença, Jarcii'm ·santa Municipal .de' Pass<igeiros de Campirias fica a EMD~C - Einpres~i' Municipal-de 
Ro~a, Jardim Sul América até ençon~ar 0 Caminho 050, deflete· à esquerda e Desenvolvimento de Campin·as - SI A· - respqns~vel pela aplicação das 
segue pelo Caminho 050 até encontrar o limite do loteamento C'id<1;de Satélite determinações da presente lei. . . . .. " .. - . · 
Jris, deflete à esquerda e següe pelo limite dos loteamentos Cidade Satélite lris e· ·Artigo 2° - As infrações serão classificadas em grupos; conforme a gravidade 
Jardim. Rossi'ni até- encontrar o leito da ferrovia - FEPASA, deflete à direita e · da. falta, na seguinte forma: · · .. · .- : · . · -
segue pelo leito da ferro~ià até encontrar a A.venida John Boyd Durilop,' deflete . 1 - GRUPO 1 : são aquelas que poderão determinar queda da qualidade dos 
~ esquer(:la e segue pela Aveni<;Ia John Boyd Dunlop até ~!lcontiar 0 limite.da serviços prestad9s, sém-provocar·prejuízos físicos ou finan'é:eiros aos-usuários; 
Area 1.1,'segue pelo limite da Area. 1.1 e leito da f~riov.ia-atéencontiar 0 1.iinite H -GRUPO li :·são· aquelas que; sem prejuízcis·fisiCos;poderão trái:er prejuízos 
.do 10.teamento Jardim Aliança, ponto il)ici'al desta descrição. . _ . . . . .financeiros. de pequena .monta· aos usuários, ou afetar significativamente o 
Área 2.2 - lniéia pelo. ponto de confluência" da Aveniqa· Oi:. Theoduretó 'cie. sistema operacional; · · _ · .. ·: · · ·. ·· 
Almeida Camargo e da Rodovja · 'Campinas/Paulínia, segue pela Rodovia · Ili - GRUPO Ili : são aquelas que, além dos prejuízos físicos e/ou financeiros 
Campinâs/Pai.Jlínia at~. os: linÚtes .da Fazen·da Santa Elis~·deflete à e.sqÚef:dá e: aos usUáribs, áfetam de qiodo significativo o sistema operacional ou à gestão do 
segue pelos .limites da Fazenda Santa Elis~; Fazenda Santa Cecília e ITAL aié p·oder permitente~-. · · · . ·, 
encontrar a Estrada. dos Amarais, deflete à direita e segue pel~ Estrada 'dos IV - GRUPO IV : são aquelas que tragam prejuízos· acentuados aos usuários, ao 
Amarais até encontrar o lirni.te do loteamento Chácara dos Amarais, deflete à sistema operacional ou·à gestão dó poder permitente; ' . · · . .· . 
direita e segue pelo limite dos loteamentos éhácara dos Amarais, Jardim Sántâ · V - GRUPO V : são aquelas que tragam prejuízo operacional dou financeiro, aos 
Mônica, Jardim São Marcos, Jardim ·Campineiro até encontrar o Caminho 060', .· usuái;ios·que utili~ os sistema5 de cad,astro e comercialização de passes, bilhetes 
.deflete à direita e segue pelo Caminho 060 até encontrar o limite do loteamento;, e.assemelhados, ou relativas ao não.encaminhamento de info,rínações à EMOEC; 
Jardim Sàn Martin, deflete à direita e.s.egue o limite do loteamento San ·M1uti~1- Vi· - GRUPO..: VI : são aquelas· que dificultam a gestão dos sistemas· de 

. até encontrar o Ca_minho 060; deflete a direita· e segue o limite do· loteamento _·transporte e c;le _cadastro e comercialização de pas,ses;· bilhetes e assemelhados; 
San M.artin até encontrár o Caminho 060, deflete à.direita e segue peto·Caminho VH ;. GR(JPO Vil : são aquelas que trágam prejuJzo significativo à gestão do 
060 até encontrar a rotatória da Rodovia Dom Pedro I; segue peta Estrada dós sisteaja de transporte; · ·, · . - . · · . · · 
Am·arais até encontrar a Avenida Dr. Theodureto de Almeida Camargo, de·flete à ·VIII - .GRUPO VIII' - são aquelás·relacionadas. ao rião cumprimento .por parte' 

- esquerda e segue pela Avenida Dr. Theodureto de Almeida Camargo até das empresas permissionárias, através daTransurc, do parágrafo 3º da cláusula 
encontrar a Rodovia Campinas/Paulínia, ponto inicial desta descrição. · ' . . ·. l O" do Termo .Aditivo ao Termo ·de Permissão ·de Serviço de Serviço de 
Área 2.3 - lriicia no ponto de confluência-da Avenida e. D/Agneto·Rossi e ·0 Transporte Coletivo Municipal de Passageiros de Campinas,: firmado em 27 de 
limite do loteamento Vila Padre Anchieta, segue pelo limite dos loteamentos setembro de 1995: . · . -. . · . < 

. Vila ·Padre Anchieta e· Bairro· Boa Vista até a rotatôria da Rodovia § 1º.:-· A..di~s.criminação d_as,infrações, de acordo com as càracterísticas·básicas 
Campinas/Monte Mor, segue pelo limite dos loteamentos Jârdim Novà· Boa enunciadas nos incisos deste artigo, está apresentada no Ariexo à presente lei. 
Vista, parque Fazendinh_a, Parque São Jo!ge, Jardim Monte Alto, Parque Santa § 2º - As infrações para .as quais não. haja_legislação específica e não estejam 
Bárbara, até encontrar a rotatória da Rodovia-Campinas/Monte~Mor; segue peta . relacionadas np An~xo desta lei, ou advenham do .rião cumprimento das 
Estrada. Velha Campinas7Mpnte-Mor e. rua das Acácias até .encontrar_ a·'Rua· .determinações da EMDEÇ, .serão classificadas conforme as definições dos 
Embuias; deflete à esquerda e segue peia Rua Embúia5 áté encontrani 'Rua g,rupos,1'; 11; Ili,. IV, V~,Vl, VII e VIII, ou çle acordo com situações.análogas. . 

.l.zidor.o Caldatto, d~tlete à dir~ita e segu~ ·pela Rua Izido.ro Calda:tto .:até § 3º - As determinaç'ões da EMDEC de que trata o parágrafo segundo deste· 
· encontrar ·a Rua César Augusto Cardoso, deflete à· direita e ·segue pelá 'Ruà artigo, l~mitar-:se-ão em seu .c9nteúc;lo aos-aspectos relacionado·s com o serviço 

César Augusfo Ca.rdoso até encontrar a RodoviaAnhanguera, deflete àesqueida · · permitido.· · · · 
J e segue pela Rodovia Anhanguera até encont~ar o limite.do loteamento..:do·ll~ CAPÍTULO 11· . 

BIB (Batalhão de Infantaria Blindada)', deflete à djreita e segue pelo limite· dO' DAS PENALIDADES . . 
loteame,nto do 11 º BIB. até encontrar a Rodoyia Anhanguera, deflete~ direita e Artigl! · 3º - As. j_hfrações às n?rmas legais sujeitarão o ·infrator, c9nforine a 

·.·: . 

....... 

, . 

. .; 
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gravidade da. falta, às seguinfes pellalida~es, aplicáveis separada· ou 
cumulativamente, independente ·da ordem que estão classificadas: 
1 - advertência escrita; · · 
ff;. multa· · 

. ' 
111 - retenção do veículo; 
IV - int(;!rdição do veículo; 
V - intervenç~o na empresa; 
VI - cassaÇão da operação de linha; 
Vil - revogação da p_ermissão; 
VIII - retomo da comercialização à EMDEC. · 

-SEÇÃO 1 .. 
. · DA ADVERTÊNCIA ESCRITA 

Artigo 4º ~ A penalidade de advertência e~crita será aplicada qu~do â ~mpresa 
permissionária Cometer infração classificada no Grupo I. · . · · 
P.,arágrafo único - Em caso de reincidência da mesma infração. do Grupo 1, no 
período estabelecido no artigo 9° desta lei, haverá aplicação de multa. . 
Artigo 5º - A penalidade de advertência será apficad~ pelo diretor de Transportes 

. com base na. "Comunicação de Ocorrência" dos agentes credenciados; e emitida 
em duas vias, ,sendo a 1 ª via para ~empresa permissionária, ou a Transurc, e 2'í via 
para a Diretoria de Transportes da EMDEC. 
SEÇÃO 11 . . 
DA MULTA .. 
Artigo 6º - A penalidade d~ multa. será aplicada . quando a empresa 
permissionári'a cometer _infrações classificadas nos Grupos II e fii, quando a 
Transurc cometer infrações classificadas nos Grupos V, VI e VII, ou, 'ainda nas 
condições especificadas no artigo 4º, parágrafo único, desta lei. 
Artigo 7º - A penalidade de multa será aplicada pelo Diretor Presidente da 
EMDEC; com base na "Comunicação de Ocorrência", e outros documentos, 
dos àgentes credenciados. . · -

· Parágrafo único: A IT)Ulta será lavrada em 3 (três) vias no "Auto de Infração e 
Multa"(AIM), exp~dido pela Diretoria de Transportes,,sendo a 1" via para a 
empresa permissionária, ou a Transurc, a 2ª via para a Tesouraria da EMDEC e 
a 3ª via para a Diretoria de Transpof"1:es da EMDEC. . . 
Artigo 8º - fica adotada a Unidade de Valor çle Tarifa - U.V.T., para efeito de 
cálc.ulo do valo~ _dá ·multa, e que corresponde -ao valor da tarifa paga em 
dinheiro na catraca, nos .ônibus do fransporte urbano de passageiros. 
Parágrafo ·úriico :. ü_s valores das multas serão ·expressos em U.V.T., e 
convertidos em moeda corrente no dia do efetivo pagamento. · · · 
Artigo 9º - As· multas, de acordo com os Grupos em. que estão classificadas; 
terão os seguintes valores: 
INFRAÇÃO. . , 
VALOR (em U.V.T.) VALOR NA REINCIDÊNCIA (em U.V.T.) PERÍODO 
DA .REINCIDÊNCIA GRUPO 1advertência25 (v_inte e cinco) 15 diaS GRUPO 
11 50 (cinqüenta) 100 (cei:n) 30 çiiás GRUPO IH 100 (ce-m) 200 (duzentas) 60 

,dias GRUPO V 100 (cem} 200 (dúzentas) l~. dias GRUPO VI 300 (trezentas) 
. 600 (seiscentas) JO dias GRUl?O VII ~.300 (três mil e trezentas) .Retorno d~ 
comercialização àEMDEC 90 dias. 
Artigo 10 - D~fine-se como reincidência, quandó a empresa permissionária, ou 
a Transurc, voltar a pré\ticar a mesma infração, dentro do período discriminado 
no artigo 9º~. desta lei.. . . . · · 1 . 

§ lº - O período.da reincidência será contado.a partir do dia em que ocorrer a 
_primeira infração e encerrado quando ocorrer a segunda infraçãó, sendo novo 
-perjodo iniciado some~te quando da ocorrência de nova infração. -_ 
§ 2º - Duas· ou inais infrações iguais, cometidas no mesmo dia,- rião serão' · 
consideradas como. reincidência.~ · · _ 
Artigo 11 - A empresa perníissionária autuada, ou a Transu~c, terá prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da.data de ·recebimento do 
Auto de Infração e Multa (AlM), .para interposição de recurso. . 
§ Jº - No caso de indeferimento do recurso, as multas serão pagas 3 (três) dias 
úteis após o seu julgamento e. no c~~;o do não pagamento, o seu valor será 
descontado de eventuais créditos .que.a empresa .infrato~, ou a Transµi:c, tenha 
com a EMDEC, no pr(ll:o de l (um) dia 4til. . 
§ 2º - Para as multas qu~ não.forem· interpostos recursos no prazo estabelecido 

. pe!O parágrafo lº, a empresa pen:nissionária, ou a Transurc, deverá recolher os 
valores na Tesouraria da EMDEC, no prazo máximo de l l (onze) ~ias úteis 

·após o recebim~nto do AIM. No caso do não pagaménto," o seu valor será 
descontado de éventuais créditos que a empresa infratora, ou a-Transurc, tenha 
com a EMDEC, no'dia útil segui~te. 
SEÇÃO 111 . 
DA' RETENÇÃQ DO VEÍCULO 
Artigo 12 - A retenção do veículq_ ocorrerá nos seguintes casos: 
1 - quando o operador, motorista ou cobrador, ~e apresentar alcoolizado ou sob 
efeito de substâncias toxicas; ' "' · - _ , _ . 
li - quando o operador; motorista ou côbrador, portar qualquer.tipo :de arma; 

·. 111 - quandq o operador," motorista ou cobrador, se envolver em qualquer tiPQ. de 
briga ou tumulto. · ._ 1· · 

. § l º - A retenção do veículo será. efetivada ·em qualquer ponto do percurso, 
independentemente de outras penalidades aplicáveis. 
§ 2º - A _partir do momento que a :empresa permissionária substituir o operador, 
o veículo retomará à operação. · · 
SEÇÃO IV · , . . ( · 
DA .INTERDIÇÃO DO VEÍCÜLO . 
Artigo· 13 - A interdição.-do veículo -ó·córrerá qtiando o veículÓ_ não apresentar 
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as condiÇões de segurança exigidas. 
§ )º·-A inter.dição do veículo poderá ocorrer em qualquer ponto do percurso ou · 
na garagem, mdepend~ntem~nte de outras penalidades cabíveis. . 
§ 2º - O veículo permanecerá-- interditado énquanto não for corrigida ·a 
irregularidade. · · · · . · 
Artigo 14 - As condições de segurança que poderão determinar a interdição do 
veículo são aquelas apresentadas nos itens 3.22 a 3.34 do Grupo Ili do Anexo 
desta lei. · · 
SEÇÃO V. 

· DA INTERVENÇÂO NA EMPRESA 
Artigo 15 - P<:>derá ser_ decretada intervenção na empresa permissionária que . 

. comprometer o trarrsporte público por ônibu_s, seja na sua qualidade, eficiência 
ou suspensão dos serviços. · . · 
§ 1º '.'" Após decr~tada a_ iritervenç~o,. a EMDEC assumirá o serviço, tot~I ou 
parcialmente, por. meio de pessoal e veículos seus ou alheios, bem como 

··assumirá também o controle total ou parei.ai das garagens, oficinas, veículos, 
material, pessoal, e do setor _financeiró da empresa permissionária, para 
manutenção do serviço. · · . . , 

- § 2º - A receita auferida durante o período de intervenção reverterá à empresa 
permissionária, após o ressarcimento das despesas oco·rridas, bem como o 
pagamento à EMDf:C de taxa de administra_ção correspondente a 2% (dois por 
cento) da receita. 
§ 3º ·- A intervenção no serviço não ~xclui a aplicação das sanções a· que a 
empresa permissionária estiver sujeit~, por força de legislação específica. 

. Artigo_ 16 - A intervençãÓ · far-se-á por Decreto ·do Poder Permitente, que 
conterá a designação do interventor, o prazo" da fr1tervenção, os objetivos e os 
limites da niedida. · 
SEÇÃO VI ~ 

. DA CASSAÇÃO DA OPERAÇÃO DE LINHA 
Artigo 17 - Compete ao Diretor Presidente da EMDEC efetuar a cassação de 
linha, que se dará quando a: empresa permissionária operafde forma sistemática 
em desacordo com a Ordem de Serviço. · / · ' · 

. Artigo 18- Para efeito de cassação de linha, esta poderá ocorrer quando: 
1 - A empresa permissionária deixar de. re~lizar viagem no mesmo horário, nos -
segujntes períodos: · · . · · · . . . . 
a- 10 (dez) vezes em.dia$ consecutivos; 
b'-20 (vinte) vezes em dias alternaàos 'dentro de 2 {dois) m~ses consecutivos. 
IÍ - a empresa perm·issi~nária, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, acum·ú1ar 
númtrro igual ou superior a 05 (cinco) autuaçõe~or alteração de itinerário em 
uma mesma linha; · 
111 -: a empresa permissionári·a suspender, sem motivo justo, o atendimento total 

'da linha por mais.de 24 (vinte e quatro) horas; . 
·IV - quando for constatado, que mais de 20% (vinte por cento) da. frota 
operacional da 'linha, apresente qualquer dos defeitos especificados· nos 
sub-itens 3;22, 3.23 e 3.30 do Anexo desta lei: · 
SEÇÃO VII . 
DA REVQGAÇÃO DA PERMISSÃO 

·Artigo 19 - _Se for constatada infração. grave na execução do serviço ou a 
· operação inadequada, de forma a comprometer continuamente' a qualidade do 

serviço do transporte público; o Poder Permitente poderá revogar a permissão, 
sem que a ei:npresa permiss.ionária tenha direito a qualquer indenização, 
inclusive perdenqo a caução, a_qual será autoprnticamente convertida em multa .. 
Parágrafo único - Consideram·-se con:io graves as infrações. classificadas no 
artigo 2º, inciso IV desta· lei.· · · 
Artigo 20. :- A ·revogação da permissão ·será prec.edida de· processo 
adininistratiyo, assegurado à permissionária o direito de defesa, cçnforme 
legislação específicà: . , · 
Artigo 21 - Compete ao Prefeito Munidpal a revogaÇão da permissão e o 

. estabelecimento de qualquer medida de emergência, visando evitar a solução de 
continuidade à prestação do.serviço. · · 
SEÇÃOVHI 
DO RETORNO-DA CbMERCIA~IZAÇÃO À EMDEC 
Artigo 22 -A_ comercialização de pa5ses; bilhetes e assemelhado_s retornará à 
EMDEC, se o.correrem uma ôa.5 duas condições a seguir. · 

. a) No.caso das permissionárias, através daJrarisurc, não. efetuarem o crédito à 
EMDEC, previsto no pàrágrafo 3º da cláusula· l Oª do Termo Aditivo ao Termo 
de Permissão de Serviço de Transporte Coletivo'Municipal de Pa5sageiros de 

~ Campinas, firmado em 27 de setembro de 1995; · 
b) Em caso d.e reincidência da mesma infração do GRUPO VII, no· período 
estabelecido no artigo 9º, desta lei: · 
CAPITULO Ili . 
DOS RECURSOS 
Artigo· 23 - _.A partir ·da data do reconhecimento do(s) · documento(s) 
correspondente(s) à penalidade aplicada; a permissionária, ou a Transurc, terá 
1 O (dez) dias úteis para interpor recurso. · 

· Parágrafo único - Nos ·rec.ursos, serão levados em consideração aspe~tos de 
responsabilidade do Poder Público, como a conservação viária e a segurança 
pública. .. · . . . 
Artigo 24 - Fica criada uma Comissão Julgadora com a finalidade de analisar e 

. julgar, na instância admirtistrativá, os ·r~cursos intérpostos pelas emprésas 
permissionárias "ou pela T~ansurc, contra as ·penalidades· aplicadas pela 

. EMDEC. · · . . .. 

Artigo 25 - A Comiss!b Julgadora será cômp~sta por 5(cinco) membros 
. . ' 
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titulares e seus respectivos suplentes.· . · 2.4 - abastecer o veículo com passageiros no seu intei:ior; · · · 
Parágrafo único- Os membros.da Comissão Julgadora serão: 2.5 - não orientar os funcionários sobre determinação: atinentç ao transporte 
a) dois representantes.da EMDEC; · coletivo; · · .. · . . 

- .b) u·m representante da TRANSURC; 2.6 - alterar as··características aprovada5 para o veículo;· 
c) um representante do COMUTRANSP; _ . .2.7 !. colocar em operação veículos com escapamento em desacordo; 
d) Um representante do SEDECO_N. . - . . · _ .· _ · 2.8 .:. cofocar. em. operação veículo com falta ou deficiência de iluminaÇão 
Artigo 26 - Cada órgão mengoilado nas alíneas do parágrafo único do artigo interna e/ou dos letreiros informativos; · . 
anterior .• deverá indicar o seu representante titular e respectivo suplente. . 2.9 - colocar em operação veículo· com falta de triângulo de·segurança; · '. 
Parágrafo único - Os me111bros éta Comissão Julgadora se.rão nomeados por ato 2.1 O - colocar em opera\:ão veículo com janelas, portas,. vidros e campainhas em 
do Presidente da.EMDEC.. . ·. mau funcionamento; ... 

. Artigo 27 - A Comissão .. JÚlgadora. será presidida pelo representante da 2.11 - · coloc.ar em· operação veículo com .falta de indicadores ·luminosos de 
. EMDEC e em caso de ausência ou impedimento deste,. pelo seu. respectivo· . -mudança de direção; . · · · 
suplente. · · - · · · · · 2.12 - c9locar em operação veículo produzindo excesso de fumaça; 
Artigo 28 - A Comissão Julgadora se reunirá periodicamente, com freqüência a · 2.13 - ·colocar em· operação. veículo sem espelhos retrovisores. internos ou 

. ser definida no seu regimento .interno, ou extraordinariamente, por co1wocação externos ou _estando os mesmos·· danificados: ou eril· desacordo com as 
·de seu presidente. · . · ·. espedfic.ações da EMDEC;_ . 
Artigo 29 - Os julgamentos serão válidos e de'tinitivos, se. tomados por maioria :2~ 14 - colocar em operação .veículos sem limpadores de pára~brisa OU. estando os 
·simples, com a presença. de- pelo menos· 03 (três) membros da Comissão mesmos danificados;'. , . : · 
Julgadora. . . · . . . . 2.15 - colocar em operação véícuio sem buzina ou estando· a mesma danificada; 
.Pará.grafo único - O presidente da Comissão Julgadora somente votará quando . 2.16 - ç~locar em operação veículo com bateria desca.rregada ou_com defeitos; 

· da ocorrência de empate. 2. Í 7 - colocar em operação veículo com banco rasgado, e/<?u de fibra ·quebrado; 
Artigo 30 -·Não haverá remuneração' para os membros da Com.issão Julgadora. . 2. i 8 - colocar· em operáçãó veíctifo com falta de letreiros ·OU ipfonnações aos 

·Artigo 31 - A Comissão Julgadora dever~ élaborar seu regimento interno, lpgo usuários, estando as mes·mas incorre.tas, danificadas ou em des~cordo com as 
apôs a nomeação~de seus membros.· . . · . : norn1as estabelecidas pela EMDEC;. · - ·: .... , · · · 
Artigo· 32 - As decisões· da ComissãÓ Julgadora serão publicadas no Diário 2.19 - colocar eni operação veículo com pintúra de carroceria fora dos padrões . 
Oficial. do Município. ' : ·· º . · · · · · . · . · estabelecidos no Manual de Padronização da Comunicação Visual dos veículos; 
Artigo 33 - Os recursos serão i~terpóstos à Co111issão Julgadora em formulário 2.20 ~colocar em operação ~eículo com.pára-choque:danificado; . 
a sei"' definido no seu regimento interno. · . · · 2·.21 - ·colocar em .operação. veíeulo sem .balaustres -pu barras de apoio ou 
Parágrafo único - Deverá ser interposto um recurso para cada penali~ade estando os mesmos danificados; · · · · ._· 
aplicada. . . / : , - . :... . . . . . - 2.-22 - ausência de motorista e/ou cobrador em seu posto·de trabalho; 
Artigo 34 -~ Os recursos interpostos não eximirão a empresa permissionária, ou· · 2.23 - motorista nãO' atender sinal para embarque e desembarqué·de•passageiros; 
a Transurc, de responsabilidades adicionais advindas da infração cometida, que 2.24 - motorisfa,manter 0 motor em funcicmamento·por teihpo excessivo_ nos 
tenha causado. prejuízo ao sistema de ·Transporte, desde que a evidênCia possa pontos terminais; ~ . . . · 

· · ser comprovada de pleno pelo Poder Públicó. · 2.25 _ motorista·transitar·com porias aberta5; . : . · · · ' 
CAPÍTULO IV · 2,26-·rnotorista'dirigir com arranques ou· freadas brusca~·;· ' . . 
'DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. . . . . . . . 2.27 ~·motorista ·permanecer com .as .portas· do veíéulo fechadas· 11os· ponfos de 
Artigo ~5 - As pern1issionárias respondem pelos danos ca.usados,:por si ou por em.barque e desembarque, impedindo a entrada/de pa5sageiros; · · · · 
seus prepostós,. a terceiros e ao patrimônio público,. 2.28 - motor.ista .parar o veículo fóra dos pontos de·embarque e desembarque, 

· Artigo 36 ·- A imposição das penalidades previstas nesta lei 'não exime a sem prévia autorização da EMDEC; · . . 
permissionária das .demais sanções específicas contidas no Termo de Permissão. ~.?9 _ motorista não trafegar em~ vias óu faixas exclusivas sem os farói~ báixos 
Artigo 37 - Para efeito des_ta lei, entende-se por operador todos os fon'cÍonários ·_acesos; . . . . . . . .. .... 
da permissionária vin.culados à área· de operação-da empresa, tais como: - 2.30 _motorista transit~r com 0 veículo fora da via exelúsivà ou. faixa exclusiva 

. motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e etc: . para ônibus,' quando for o caso; .. ·. -
· . Artigo. 38º - Esta lei entra em vigor na data de súa publicação', ·re.vogadas· a_s 2.31 :: motorista realii.ar 0 çmbarque e/ou desembarque de passageiro~ erh fila·. 

disposições çrn .contn\rio, em especial a Lei Municipal nº .8.554, de 31 de· dupla.sem autorização' dá. EMDEC; . 
outubro de 1995. . . 2.32 -· motorista permitir embarque e/ou desembarque ·.de. pessoas não . 

· PaÇo !'vfonicipal, 27 de ·dézembro de 1995 autorizadas pela porta indevida; .. · ' 
·JOSÉ-ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 2.'33 - motorista ou cobrador permitir.passagem.pela catraca sem:pagamento de 

tarità~ . . . . r . - > • • • • • • • 

_ . Prefeito Municipal .: ·. · · 
au'toria: Vereadore·s Franci1ico Sellin e Aparecido Donizeti Donaire 
. . . ' 

~· ·. ANEXO 
' . . 

. DESCRIÇÕES DÁS INFRAÇÕES--
! - INFRAÇÕES DOGRUPO 1 . . 

· L 1 - não cumprir determii1ação da·EMDEC; de afixar no veículo; documentÓs,
folhetos mi impressos, ou afixá-los fora dó lugar estabelecido; . · · ... · 
1.2 - colocar acessórios, inscrtções ou veicular· publicidáde em locais ou forma 
não autorizada pela EMDEC; · · · · · 
1.3 - operador pennitir·algazarras ~u.atitudes inconvenientes.de usüáric)s e/ou 
funcionários das permissionárias; · . · · · 
·1.4 -'·colocar em operação veículo em mau estado de conservação da latarifl óu 
pintura; · _ · · 
1.5 -·colocar em operaÇão veículos em más condi.çõés de li.mpeza; 
1.6 - operador. desempenhar suas funções sem unifonnes 'ou com falta de 
higiene; 
1. 7 - operado.r fümar no interior do veículo; 
1.8 ~operador não portar crachá de identificação em local visível; 
1.9 -.operador ·não tratar com polidez e urbanidade os pa5sageiros;· . . 
1.1 O - motorista· não parar o veículo junto ·ao meio fio nos pontos de parada para 
embarque e/ou desembarque dos passageiros; . · . . · · . , · · 
1.11 - operador· não dispensar tratamento esi)ecial para · Ídosos.' gestan_tes, 
crianças, cegos: ou portadores de deficiência tisica; . · 
1.12 - motorista conversai quando o veiculo estiver em rriovimenio; . . . ' ' .. , 
1.13 ~ motorista eiou cobrador permitir a atividade 'de vendedores ~mbÚlantes 
no interior do veiculo; . · · ' ' " . 
1.14 - Enviar encerrantes com dados discrepantes em rêlação à quantidadeJisica 
dos passes conferidà pela EMDEC. . · . ·. ·' . . · . ·: · · · 
2 - INFRAÇÕES DO GRUPO 11 .- ' . . .. 

: t • 

2.1 - efetuar cobrap9â'indevida por transporte de v9lume; · . . 
2.2 - ·manter em serviço, empregados. sabidámente portadores:,rl~· !110léstias . 
infecto-contagi.osas, exceto AIDS; .. _ ..... 

_ 2.3 - abandonar o veículo em via5 públicas; . · ,,. 
. . ~--· 

-:7 ~ 

- '. 

·' 
.1 . 

2.34 -.motorista <?ti cobrado'r receber pagamento d.a tarifa de usuário; sem que 
seja girada·a catr~ca. · ' . . ·. : - · 
3 - INFRAÇÕES DO GRUPO 111 ·. 
3.1 - oper~ em desacordo com o estabelecido em· Ordem de SerV:iço emitida· 
pela EMDEC; . . 
3.2 '.'colocar ônibus em operaçã(úem orespectivó Certificado de Vinculação ao 
Serviço - CVS_- ou'estando o mesmo adulterado.ou·vencido;." ' · · · 
3.3 -·não cumprir determinações da EMDEC referentes às linhas em ope~aÇões 
especiais; . ' · · . . . · 
3.4 - dificultar ação tjscalizadora da EMDEO ~o interior,dos coletivos ou nas 
garagens; .. _ ; ... : , . : .. 
3.5 - Utilizar operador, motorista OU· cogrador, não devidamente ·régistrados. na· 
empresa permissionária; · ... , .. 
3.6 - não atender a intimação de·retiraâa.de·circulação de ônibus em condições 
consiçleradas inadequadas; .· 1 • : '· , .: · . ! . , , .. 

-. 3.7 _· colocar em circulação veiculos não autorizados para a ;operação pela 
EMDEC; 1

-'· ·. . . 

3.8 - deixar de apresentar óu apresentar de forma rasurada, documentos ·ou· 
informàções exigidos pela EMDEC;. · · · · · 

. 3.9 - retardar ou dificultar a ·entrega de documentos ou· informaÇões exigidos 
pela EMDEC; . ; · . . :, 
3.1 O - não mànte~ a frota de reserva·técniea prevista na legislação em condições 

· de entrar· em operação; . · · · 
3.11 - não possuir a frota de reserva técnica; · · 
3.12-= - não manterveículo de res.erva técnica com equipe .. de moforista e 
cóbràdot em focais detenninador pela EMDEC; 
3.13 - deixar de· atender ·~ legislação e normas de transporte, por ônibus;·~m 

·vigor ou a serem editadas pela Prefeitura;. 
3.14 - alterar os püntos de.parad·a in.icial, t.erminal ou ao longo do itinerário; 
3.15.- cobrar além da tarifa autorizada; é 

. 3.16. ;.. deixar de fornecer ao cobrador quantidade . _s~ficiente de moeda . 
diyisionária para ·troco; . 

· 3.17 - não deixar disponível par~ operação veículo vinculado ao serviço, sem 
'_prévia autoriza~o.da EMDE.C; . . . . .. · .... · 

• 
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3.18 - não diligenciar a obtenção' de transporte para os usuários em caso de 
· ;;ivaria·ou interrupção da viagem;· · . · · / . 
J.19 - transportar passageiros dependurados do lado de fora do veícµlo; .' · 

· 3.20 - colocar em operação· veículo com catraca defeituosa,· sem. lacre ou 
. estando a mesma violada; . . 
3.21 - colocar em operação veículo sem tacógrafo ou c-Om defeito, sem lacre ou 
estando o mesmo violado; · · 
3.22 - colocar; ·em operação veículo com pisos soltos, dànificados ou 
esburacados; · · · . . : · - · · 

• . Campinas, quinta-f~ira, 28 de dezembro de 1995· 

lay-out detenninados pela EMDEC; . 
6:5 -. fornecer passe~; bilhetes e assemelhados gratuitos ou com desconto para 
usuário sem direito a ·esses benefícios estabelecido em legislação; · . · · . 
6.6 - não manter atualizado o cronograma "de implantação do Sistema de . 

. Comercialização e Arrecadação Automática; 
' 6. 7 - não colocar em funcionamento posto de vend~ de passes por'5 '(cinco) dias. 

consecutivos de funcionamento, injustificadamente. 
7.- INFRAÇÕES.DO GRlJl>O VII- . . 
7, 1 - emitir P(lSSes, bilhetes e assemelhados rtão regulamentados para. o Sistema 
de Transporte Coletivo Urbano; . . . · 3.23 - colocar em 9peração veículo com ausência de jane.la5, portas ou vidros; 

3.24 - colocar em operação veículo sem extintor de incêndio ou estando o 
. mesmo da_nificado, descarregado ou fora de especificação;· 
. 3:25 - colocar em operação veícuio sem pára-choques; 

. -. ?-2 - comercializar e ceder passes, bilhetes e assemelhados não regulamentados 
para o Sistema de Transporte Coletivo Urbano; 

· 3.26 - colocar em operação veí.culo. com pneus em mau estado; . 
3.27 - colocar em operação veículos com tnau funcionamento de freios; 
3.28 - colocar em. operação veículo não-aprese.ntando condições de segurança :.. 
devido a deijciêhcias no :')istema de transmissão, direção ou suspensão; 
3.29 - colocar em operação veículo com falta ou. deficiência dos faróis, - . 
faroletes ou lanternas; 
3.30 - colocar em operação veículO com fafüa estrutural ria carroceria,· no ~ 
chassis ou no eixo; -
3.31 - colocar em operação veículo derramando combustível ou lubrificantes na· 
via pública 9u no seu interior; . . 
3.32 - ·colocar em operação veiculo com Insuficiente fixação dos bancos;~, 
balaustres e catracas; . · 
3.33 - colocar em operaÇão veículo fora das condições mínimas exigidas pelo 
Cóuigo Nacional de Trânsito e regulamentações posteriores;. ' · 
3 .34 - colocar em operação veículo apresentando em seu interior a existência de 
elementos sólidos, 9u resto .de material sólido, líquido·ou pa5toso: capazes de 
provocar acidentes tom usuários; · . 

· 3.35 - portarem, os funcionários-da empresa permissionária, qualquer tipo cfé arma; 
3.36 ; motorista dirigir inadequadamente, pondo em .risco a segurança dos 
passageiros, pela desobediência às regras de trânsito; , · · 

7.3 - dificultar ou impedir a auditoria da EMDEC ou de terceiros por ela 
autorizados, do e~toque de passes, bilhetes e assemelhados; 
7.4 -.não encaminhar diariamente à EMDEC os passes, bilhetes e assemelhados 
arrecadados nas catracas~ · 
7 .5 - creditar, na conta da EM DEC, montante incorreto referente aos 10%-( dez 
por cento) da venda de passes, bilhetes e assemelhados; · 
7 .6 - .não implantar e/ou não manter em funcionamento a Central de Controle 
da EMDEC prevista· no Sistema de· Comercialização. e Arrecadação-

.· Automática;· 
7.1 - alterar os softwares do Sistema de Comercialização e Arrecadação . 
Automática sem a certificação da EMDEÇ; · 
7.8 - não cumprir o prazo de implantação total do Sistema.de Comercializa'ção 

· e Arrecadação Automática; · · · · 
7.9 - não ·cumprir as especificações contidas no Anexo 3 do Tenno Aditivo ao 
Tenno de Pennissão de Serv.iço 

0

de Transporte Coletivo Municipal de 
Passageiros de Campinas, finnado em 27 de se'tembro · de 1995, -com as 
ressalvas contidas no parágrafo primeiro da cláusula l lu, do mesmo Tenno. _ · 
8 ,..JNFRAÇÕES DO GRUPO VIII _ . _ 
8.1 - não,,creditar, na conta dá EM DEC, o montante de 10% (dez por cento) 
Sobre o valor monetário da venda de passes, bilb_etes e a5semelhados. 

3.37 - operador akoolizado ou sob efeito de substânci.a tóxica eni serviço; 
3.38 - não aceitar passes, bilhetes e assemelhados estabelecidos pela EMDEC; • ,
COM ÉRCI03.39 - preencher os encerrantes únicos antecipadamente, de·fonna l-' 

incorreta ou apresentá-fos com rasuras. · · 
LEI Nº 8720 DE·27 DE DEZEMBRO DE 1995 

4 - INFRAÇOES D0 GRUPO IV . . 
4.1 - não reinício ou paralisação imotivada de operação dos serviços, por 
qualquer prazo; · · 
4.2 - cessão ou -transferência, total ou parcial, dos' servi·ços penn'itidos sem 
prévia autorização da EMOEC; 
.4.3 - retirada. e/ou venda de ·veículo vinculado ·ao serviço de transporte sem a 
pre;!via autorização da EMDEC; - . · 
4.4 - redução injustifica~a de mais de 20% (vinte por ceQto) da' frota efetiva da 
·empresa; quando constatada em período superior a.48 (quarenta e oito) horas; .. 
4.5 -· não atender detem1inação da EMDEC no sentido. de . renovação ou 
ampliação da frota; · 
4.6 -. apresen.tação de relatór.io · mensal inverídico das atividades da 

' pem1issionári.a; . 
4.7 - decretação de· falência ou pedido de concordàta ou a .. instauração ... de · 
insolvência Civil; 
4.8 - dissolução da sociedade ou . falecimento do contratado, que acarrete 
prejuízo à continuidade do serviço; · · . _ .

1 

4.9 - alteração social ou modificação da finalidade ou da ~strutura dà empresa; 
que,_ a juízo da Prefeitura Municipal de Campinas prejudique a execução dos 
serviços. . 
5 - INFRAÇÕES DO GRUPO V 
5.1 - cadastrar usuário em desacordo éom os critérios e exigências confonne 

·regulamentado pela EMDEC; 
5.2 - não cadastrar usuário que preencha ~s exigências da regulamentação; 
5.3 - não cumprir os horários de ·início e encerramento de atendimento ao 
público nos postos de venda e ~e cadastramento; 
5.4 - .com~rcializar passes, bilhetes e assemelhados em ·valores diferentes aos 

· determinados pela legislação; · 
· 5.5 - não fornecer passes, bilhetes e assemelhados a usuário com direito à .. 
·gratuidade; · · ' · · . · · 
5.6 ~.não fornecer à EMDEC os dados relativos à cometcialização e cessão de 
passes, bilhetes e assemelhados, confonné regulamentação; 
5.7 - não· fornecer à EMDEC os dados sobre os usuários e empresas ·· 
cadastradas, confonne regulamentação; · . . 
5.8 - não fornecer à EMDEC os dados refativos ao-estoque de passes, bilhetes e_ 

. assemelhados, confonn.e ft'.gtH~mentação; · · .· 
5.9 - não manter estoque suficiente de passes nos postos éle venda e de 
cadastramento; para atendimento das quantidades demandadas de passes pelos . 
usuários. . 
6 - INFRAÇÕES DO GRUPO VI .. 

·6.1 - emitir passes, bilhetes e assemelhados sem comunicar à EMDEC; 
6.2 - difiêu.ltar ·a conferência 'por parte. da EMDEC dos .. passes; ·bilhetes e 
assemelhados emitidos, quando do seu recebimento; . 

· 6.3 ·- não emitir passes, bilhetes e. a·ssemethados criados· para .o Sistema. de 
Transp<;>rte Coletivo Urbano; 
6.4 - emitir passes, bilhetes e assemelhados fora do padrão de segurança e/ou 

o 

Dispõe Sobre a Extinção da Unidade Fiscal do Município de 
'Campinas (UFMC),. Substituindo,..a Pela Unidade Fiscal de 

Referência (UFIR), a Partir de/º de Janeir~ de 1996 

A Câmara ·Municipal aprovou e, eu, . Prefeito do Município de Campinas, 

1 sanciono e promulgo_ a s~guinte lei: · . . 
Artigo lº - Em cumprimento ao disposto no artigo 7º da Medida Provisória nº 
·1053, de 30 de junho de 1995, com força de lei, reeditada sob nº 1079 em 28 · 
de julho de 1995, fica extinto,. a partir de 1 o de janeiro de 1996, o Íl,ldicc de 
valor denominado Unidade flscal do Município · de Campinas (UFMC), . · 

. estabelecido pela Lei Municipal nº 6074, dt; 25 de julho de 1989, com 
· , pósteriores alterações. 

Artigo 2º - Conforme disposto nos.§§ 1º e 2º do artigo 7º das Medidas 
Provisórias citadas no artigo anteri9r, as 'quantidades de UFMC dispostas nas 
legislações municipais passam a ser entendidas e expressas em Unidades 
fiscais de Referência (UFIR), criada pela Lei Federal ·n° 8383, de· 30 de 
dezembro de 1991 ~ na razão de 6, 1054 (seis inteiros e mil e cinqüenta e quatro 
décimos 'de milésimos)' de quantidade de UFIR para uma- quantidade de · 
UFMC, de acordo ·com o art_igo 2º da Lei Municipal nº 8242, de 30 de 

_dezembro de 1994, em, consonância com o artigo 44 da Lei Federal nº 9069/94, 
que institui o Plano Real'. 
§ 1º - Na conversão-das quantidades de UFMC para quantidades de UFIR serão 
consideradas frações até ·quatro dígitos (décimos de milésimos ) após o inteiro 
com arredondamento Universal no quarto dígito, a fim de que não se confunda 
as novas quantidades de UFIR com moeda correntenacion~I, cuja divisão é 
feita em centavos. · 
§ 2º ·- · O valor· monetário resultarite, em · nioeda corrente nacional, d~ 
atualização monetária de que trata o "caput" deste artigo, será oriundo· da 

- multiplicação das quantidades de UFIR apostas na legislação e documentos de 
arrecadação, pelo seu ·valor oficial no dia do recolhimento, e será aplicado para 
os lançamento~ tributários: expressões de valor e quitações · de t_odos ·os 
créditos tributários ou não-tribu~ários, incluindo-se todas as modalidades de 
taxas, preços públicos e·. emolumentos, ·extensivo· aos. créditos inscritos em 
Dívida Ativà e aqueles objeto de acordos mnigáveis ou judiciais, que também 
deverão estar expressos em,UFIR. · 
Artigo 3º - Os eventuais cafllêS de tributos expedidos anteriorn1ente à data de 

- eficácia desta lei e demais documentos de arrecadação ou assemelhad_!:>s, com · 
párcelas .vincendas nós exercícios subsequentes, deverão. seguir as nonnãs do. 
·artigo 2º da Lei Municipal nº 8242, de 30 de dezembro de_ 1994, utíliiando~se 
para a exação a multipliçação das quantidades então expressas emlUFMC, po_r. 

. 6, f 054 (seis inteirbs e mil e cinqüenta e quatro décimos de milésimos) para se 
obJer, ao par, as quantidades equivalentes de UFIR, que serão quitada5 pelo 
valor oficial da mesma, na data do efetivo recolhimento. . · 

·Parágrafo Único - Caso a Unidade Fiscal de Referência~IR)-venha a ser·' 
extinta, sustada, suprimida ou tomada inaplicável à atualização de 'Créditos 
públicos, tributários ou não, inscritos ou não, em dívida ativa, ·será adotado o 
lndice Nacional d.e· Preços ao Consumidor (INPq ou, sucessivamente, ·o 
... 
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Índice de Preços ao Consumidor - Ampliado (IPCÀ:), da FundaÇão Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (FIBGE), ou outros índices oficiais que. 
venham a substituí-los, para a atualiz'!ção das receitas _de.rivadas, a fim· de 
garantir-se os investimentosº públicos em i:noeqa constante, respeitadõ o que 
vier a ser definido na legislação federal aplicável a espécie. / · 
Artigo 4º- E~ta lei entra em vigor n51 data de sua publicaÇão, prOduzindo 
eficácia a partir. de 1 o de janeir<;> de 1996, revog'adas as _disposições. em 
.contrario. · · · 

·Paço rytunicipal, 27 de dezembro de 1995 · 

JOSÉ ROBE'RTO MAGALHÃES .TEIXEIRÁ 

·Prefeito Municipal 

autoria:. Prefeitura Municipal de Campinas 

. . .• 
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,. 

.. , .Diário Oficial dQ Municipio - 9 

sanciono e promulgo.a seguinte lei: . . . . ' 
Artigo l° - Fica o Executivo Muiiicipàl autorizado a institU.ir. o Programa de 
Revitalização da Ár_ea. Cemral de· Campinas, com o_ objétivo de incentivar o 
desenvolvimento de ações destinadas à revitalização de áreas da região central. 
da cidade. . 

· Parágrafo único - O Programa:citac.i'o 110 "caput" deste artigo será restri~o ao 
.. perímetro formado pelas seguintes vias: . .· / 

Avenida Júlio de Mesqüita; · 
·Avenida Moraes Sales; · 

"·Rua Coronel Quirino;· · 
Avenida Aquidabã; 
Ligação Suleste-Aquidabã; 
Rua Lidgerwood; · 

. Avenida Andrade Neves; 
Avenida Barão de ltapura; 

; Rua Jorge Krug; 

'; 

• 

Dá Nova Reda(;ão Ao A~tigo 34 da lei Nº 562.6, de 29 de 
NoveTrJbto de 1985 (Çódigo Tributório do Município) 

.· . Rua Santos Dumont; 

• • • 1 • • 

A._ Câmara Municipal. aprovou e eu, Prefeito do .Município ·de· Campinas', 
sanciono e promulgo a seguinte lei:. . . 
Artigo l º - O artigo 34 da Lei nº 5626, de 29 de novembro de I.985, pa5sa a ter 
a seguinte redação: . . 
"Artigo. 34 - D~ lançamento, considera-se regulart)1ente notificado ~ sujeito 
passivo; da entrega da notificação-recibo, pessoalniente_ou a seu representante 

. ou preposto ou na sua aúsência no momento :da distribuição~ por pessoa 
responsável pela recepção da notificação, m'ediante simples ·entrega do.aviso d'e · 

·lançamento (carnê) em seu domicílié> fiscal, ou no endereço de entrega 
constante do cadastro municipal, . observadas as disposições contidas· em 

. regulamento. . . . . . . . . . 
~- Iº -.A.notificação pelo correio deverá ser precedida de intensa divulgação-bté 
15 de janeiro.do. exercício, a cargo do Executivo, na imprensa oficial e, no 
mínimo, em· dois jornais de ,-grande circulação no município, das datas dé . 
entrega nas agências postais das notificações-recibo.· de cada região do 
·münicípió e da5 suas correspondentes datas de vencimento. 
§ 2º - Considerar•se-ãoAeitas:regularmente as notificações e ·regularmente 

Rua Olavo Bilac. . . . . . 
Artigo 2º - Os proprietários dos imóveis. siti.tàdos. no' perímetro descrito no artigo 
anterior que aderirefD ao Prógrama, devemo arcar com todos os custos diretc:>s e · 

· indiretos pata sua realização e manutenção, ficando isentos total o~ parcialmente 
do Imposto Sobre a Propriedade Pr~~_ial e·Territorial Urbana (IP1U). . · : · · 
§ lº - A ise.nção de que trata o "caput" deste artigo, não poderá s~r superior a-5 
(cinco) anos, sendo que o tipo ~e intervenção e ~eu valor serão os fatore~ 

. determinantes no estabelecimento do pr~o. · . 
§ 2º - O Exeé_utivo autorizará a adesão ao 'Programa através da identificação de 
modelo padrão a. ser definido pela Secretaria· Municipal de Planejamento é Meio 
Ambiente.· . 

. Artigo 3º :- A:s ações necessária5 ao Programa de Revitalização são as seguin~es, 
sem prejuízo qe outras que venham a ser definidas", inclusive por inieiativa de 
proprietários aderentes: · 
1 - reforma e/ou manutenção de'praças; 
11 - melhoria do mobiliário urbano; 

._ IH - preservaÇão e val9rização de edificações e monumentos tombados~ 
IV - despoluição visual e recuperação de fachadas; · 

constituído o crédito tributário correspondente: . _ 
I - quando pessoal, como defiriido,no "caput"dêste artige; na data do recibo d_a ---... 

V·- ~vitalização do comércio; . . . 
VI - desenvolvimento de melhoJias física5 e otimização de espaços públicos; 
vn -implantação de calçadões; notificação; · 

Ir - quando por· meio postal simples, presume-se feita a notificação do 
lançamento: _ · · · . . 
a) 5(cinco) dias após a entrega das .notificações-recibo nas agê_ncias dos 
Correios do município de Campinas; . , . . . 

·. b),10 (dez) dias apqs a .entrega às agências postais de Campinas, nos casos em. 
. que a notifü~ação-recibo.deva ser-enviada para outros muni~ípio do Estado de. 

São Pàulo. . · · · . · 
c) I5(quinze) dias após. a entrega à~kagências postais de Campinas, nos casos 
em que a notificação-recibo tenha que ser remétiôa a outros Estados da 
Federação. . · · . . ; · . - · . 
III - ·quan90 po~ ·meio de ,administradoras (imobiliárias) que represe.ntam o 

·proprietário. · · . ··. . . . ·. · ' · · . . · : 
§ 3º - A presunÇão referida no parágrafo anterior é relativa e poderá ser ilidida 
pela comunicação do não·recebimento.da'notificação-recibó, protocolizada- pelo 
sujeito passivo junto à .AdministraÇão Municipal no prazo. máximo de I5 

· (ql!inze) dias da data da sua entrega nas agências postais, conforme publicidàde. 
prevista no pàrágrafo. l º deste artigo. . . · 
§ 4º - Na. falta de eleição de· domicílio fiscal. pelo. contribuinte ou sendo 
desconhecidos da f~enda municipal os locais a que se referem os incisos I e· 11 
do artigo nº 127 da· Lei-5172, de 25 de outubro de 1966, que aprovou ·o Código · 
Tributário Nacional, sei:-á considerado como domicílio fiscal o local em que 
estiver situado o imovel. · . 

. § 5º - Á autoridade 'administrativa pode recúsai o. domicílio .eleito pelo. 
contribuinte, quando· impossibilite ou dificulte ·a arrecadação dó tributo, 
considerando-se também neste caso, como domicílio tributário, o local .ern,.que . 
estiver situado o imóvel. · · 

· . § 6º. - Qua_n~o o . contribui11t.e ele.ger domicílio fiscal fora do MunicípiO~. 
· cons1derar'.'se-a noll ficado do lançamento com a. remessa do respectivo aviso. 
· por via postal registrada ou_· por edital publicado no Diário Ofidal do 

Município." · - · ·. · . . . · · · 
Artigo 2º- E_sta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a 
partir de ·l ºde janeiro de 1996, revogadas as d1sposições em contrário. -

Paço Municipal,' 27 de dezembro de 1995 

JOSÉ RÕBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 

· Pref1<ito Municipal . . :-. 

autori_a: Prefe_itura Muplcipal de Campinas 

LEI Nº 8722..DE.27 DE': DEZEMBRO DE 1995. 
. . 

Autoriza o Executivo ·Municipal a Instituir o Programa de. 
Revitalização da Área Central, Bem Como Dispõe Sobre a Isenção 

dé Imposto ~obre a Propriedade Predial e Territorial Urbanà 
{IPTU) Aos Interessados Que Participem do Programa, e D(l 

Outras Providências · · 
A Câmara Municipal . aprovou e eu, Prefeito do Município de Campi~as, 

- \.._: 

·' 

VIII ".' animação cultural; . 
IX - participação em projetos de melhoria da circulação viária; 

. X - participação .em projeto~ de marketing e ·divulgàção do centro. 

. Artigo .4° ".' As indicaÇões .de ações a serem desenvolvidas deverão constar dé. 
propostas específicas por logradouros ou trechos de logradouros, com a adesão 
formal do interessado, constando o tipo de obra1 serviço "ºu ativid'!de e o 
cronograma físico:-finan.ceiro. . · 

~ § Iº - Para· que a proposta possa ser~analisada, deverá-sei demonstrada a. forma 
de sua viabilização econômica; detalhando os beneficios púb_licos dela 

· decorrentes. · 
§ 2º - As prõpostas.referidas neste artigo deverão ser apreciadas e cotejada5 com 

. o Programa d5! . Revitali?ação · desenvolvido pela Prefeitur·a e formalmente ' · 
aprovadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, que, 
·caso haja necessidade, solicitará subsídios de outros órgãos, bem como, nos 
locais de conjuntos. urbanísticos, ._históricos definidos; deverá ser ouvido o 
CONDEMA E CONDEPACC. . . 
§ .. 3° ~ A Secretaria Municipal . de _.Finanças. deverá desenvolver planilhas~ 
contempfando cálculos dos investimentos, de rrianeira à estabelecer e definir as ' 
proporções das isenções a_ serem deferidas, respeitado o limite estabelecido no§ 
1 º do artigo 2º. ·. · . · 
A_rtigo 5º ~ p Execut_ivo Muri.ic.ipal participará ~o Progr~"'!ª· com ações .que 
garantam a divulgação das at1v1dades desenvolvidas, objetivando consolidar 
melhor quaHdade de vida, ambien,tal · e do patrimônio co_nstruído, públ.ico e 
privado, da área central da e.idade. · · . · · 
Artigo 6º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. . . . 

· · .Paço Municipal, 27 de dezembro de 1995 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEI~ 
. Prefeito ~unicipal . 

· autoria: Prefeitura Municipal de Campinas 

LEI Nº .. 8723 DE-27 DE DEZEMBRO DE 1995 

. Dispõe.Sobre a Isenção de Imposto Sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis ( ITBI) Aos Adquirentes de Imóveis Que Especifica 

A Câmara Municip·at aprovou e eu, Prefeito do· Município de Campinas, 
san'ciono e promulgo a seguinte lei: . · 
Artigo lº.: Fica coneedida· a isenção total do Imposto Sobre a Transmissão de 
'Bens Imóveis (ITBI ) para as pessoas físicas adquirentes de imóveis ne Párque 
Residencial Vila União, cujª área total construída não seja superior a 80,00 m2 
(oitenta · metros quadrados) para residência singular (categoria residencial 
horizontal .- . tipo "'A") e 60,00 m2' {sessenta metr9s quadrados) para 
apártam~ntos (categoria residencial vertical ~ tipo · "B '') , incluída. a áre~ de urn 
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boxe de garagem (categor:ia residencial vertical - tipo. "G") e cujo valor venal.ou 
valor do instrumento de venda, devérido ser considerado aquele de ~aior valor, 
não ultrapasse, no ato da transação, 3.500 (três mil e quinhentas) Unidades 
Fiscais do Município de Campina5 - UFMC. 
§ 1 º - O contribuinte beneficiário desta lei ~ão poderá ser proprietário de mais 
de um imóvel neste Município, por ocasião da lavratura da escritura pública. 
§ 2º.- O Parque Residencial Vila União compreende, 1Jara os efeitos desta lei, as · 
seguintes ruas e logradouros.: · . ·. · 
Denominação antiga Logradouro · Nova Denominação 
Av. OI 16.863 
Estrada Municipal 16.835 

. Rua OI 1-5:93.1 
Rua 02 15.949 

· Rua 03 15.956 
Rua 04 15 .964 
Rua 05 · 15 .972 · Rua Manoel Ferreira 
Rua 06 15.980 ·Rua Tião Carreiro · 
Rua07 
Riia 08 

.· Rua09 
Rua.lo·· 
Ru;_i 1.1: 
Rua 12 
Rua 13 · 

· Rua.14-
Ru<.115 

·Rua 16. 
· Rua 17 

Rua 18 
. Rua 19 

Rua2Õ · 
Rua 21 
Rua 22 · 

· Rua 23 
Rua 24 
Rtia 25. 
Rua 26 
Rua 27 

. · Rua.-28· 
Rua 29 
Rua 30 
Rua 31 

·Rua 32 
Rua 33 
Rua 34 

. Rm:i35 
·Rua 36 
Rua 37 
Rua 38 
Rua 39 
Rua40 
Rua41 
Rua42 · 
Rua.43 

. Rua44. 
R.tia 45 
Rua46 
Rua47 
Rua48 
R11a 49 
Rua 50 
Rua 51 
Rua 52 
Rua 53 
Rua 54 
Rua 55 
Rua.56 
Rua 57. 
Rua 58 

. Rua 59 
Rúa60 
Rua61 
Rua62 
Rua63 
Rua64 
Rua65 
Rua66 
Rua 67 
Rua 68 
Rua69 
Rua 70 
Rua'71 
Rua 72 
Rlla 73.· 

· Rua 74 
. Rua 75 
·Rua 76 
Rua 77 
Rua 7~ . 

·Rua 79 · 
Rua80 
Rua81 

.Rua82 
Rua 83 

/ 

16.998 
16.004 
16.012 
16.02.0 
16.038 
1.6.046 
16.053. 
16.061 .. 
16.079 
16.087 
16.095 

116.103 . 
.116.111 
.116.129 
116.137. 
116.145 
116.152 
116.160 
116.178 
116.186 
i l6.f94 . 
116.202 
116.210 

.116.228 
116.236. 
116.244 
116.251 
116.269 
116.277 
116.285 
116.293 
116.301 
116.31.9 
1,16.327 
116.335 
116.343 
116.350 
116.368 
116.376 
116.384 
116.392 
116.400 
116.418 
116.426 
116.434 
116.442 

·· 116.459 
116.467 
116.475 
116.483 
116.491 
116.509 

. ·116.517 
116.525 . 
16.533 
16.541 
16.558 
16.566 . 
16.574 
16.582 
16.590 
16.608 
16.616 
16.624 
16.632 
16.640 

116.657 
116.665 

·. 116.673 
116.681 
11°6.699 

. 116.707. 
116.715 
116.723 
116.731 
116.749 
116.756 

! . 

Av. Ptesidente Juscelino . 
Rua:Marcelo Barão 

Rua Cleir Am1da Acosta · 
Rua José Carlos Fernandes 
Rua Prof. Mário Giannini 
Rua Hennantina Nucci·Fabrício 
Rua Luiz Madalin '· 
Rua Soldado Manoel F .. Borges 

Rua Amélia P. de Melo 
Rua Pedro Diogo· 

. Rua Alzira Giacometti 
Rua Esmeralda o.·Mathia5 

'Rua Prof. Fern"ando Cu reio 
Rua José Curcio · 
Rua 'Elza Per:iteado Orse 

· Rua Maria He.lena C. Rodrigues~. 
Rua Paulo Vianna Souza 
Rua Roberto B. Dias 

Rua Júlio Cirardi 
Rua José Florenciano Santos 

-Rua Francisco C0elho 

Rua Tito A. Alves de Araújo 
Rua Albert Sabin 
Rua Euclides A. de Almeida 

Rua 'Marcelo FeiTeirà Albieri 

Rua Carlos Castello Branco · 

Rua Orlando Mei 
Rua Robert.o F. de Barros 

Rua lnnã D1ilce 
Rua Manoel A. C. Laco.mbe 

Rua Duzolina Leone Toumier· 

Rua Antonio Moises Saua. 

Rua Luiz de Carvalho· 

RÚa Rosa Morcante Bueno . . 

_Rua Luiz·Machiatti 
Rua Antonio do Rosário 

. Rua Antonio G. Fernandes 
Rua Ophir Corréa·de Toledo 

Rua· Neusa Goulart Brizola 

Rua· Ovídio da Silva Ribeiro 
Rua Osvaldo Andrelli Silva 

·· Rua Josephi~a de Mar:co Prado 
Rua Alexandre Magna 
Rua Dani.el Andrade Stragliotto 

Rua João Cavoto 
Rua Manoel Àugusto Semedo 
Rua Antonieta Martins Linck 

í 
' 
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Rua 84 116.764. 
Rua 85 116.772 
Rua 86 116.780 

· Rua 87 116:798 
Rua 88 · · 116.806 
Rua 89 · ) 16.814 
Rua _90 116.822 
Rua 91 116.830 
Rua 92 - 116.848 

Rua Odet~ FreiÍas Murayaina 
Rua Geraldo Oliveira 
Rua Pauto Eduardo S. Pereira 
Rua Bertolino Souza 

.§ 3º - O Parque Residencial Vila UniàQ compreende, para.os efeitos desta lei, . 
os seguintes condomínios'( _apartamentos - residencial verticál tipo "B");° . · 

· ,. a) Condomínio Pernambuco··- Lote OI -Quadra S3; · 
b) Condomínio Ceará - Lote O 1 - Quadra ·E4; 
_cf Condomínio Piauí - Lote O 1 - Quadra F4; · 
d) Condomínio Bahia - Lote OI:- Quadra 03; 
e) Condomínio Mina5.Gerais ~·Lote OI - Quadra PJ; 
t) Condomínio Rio de Janeiro - Lote O 1 :. Quadra Q3; 
g) Condomínio Paraná - Lote OI - Quadra R3; 
h) Condomínio Santa Catarina - Lote O 1 - Qúadra H4; ~ _ 
i) Condomínio Rio Grande do Sul - Lote O 1 - Quadra D7; 
j) Condomínio São Paulo - Lot~s O (e 02 - Quadra M4. 

. Artigo 2° - Fica concedida a isenção de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto 
Sobre a Trànsmissão de Bens Imóveis ( ITBI ) para. as -pessoas físicas 
adquirentes de terrenos no Parque Residencial Vila União, cuja área não seja. 
superior a 550,00 m2 (quinhentos e cinqüenta Qletros quadrados) e cujo valor 
venal ou valor do instrumento de venda, devendo ser considerado aquele de 
maior valor, não ultrapasse, no ato da transação, 2.500 (duas mil e quinhentas) 

·. Unidades Fiscais do Município de.Campinas - UFMC, condicionada, todavia, 
ao que dispõe o § 1 ºdeste artigo. . · · . . · 
§ 1 º j O contribuinte ~eneficiário deste artigo deverá apresentar reqllerimento 
protocolado, munido de Alvará de Aprovação de Obras, dentro de sua validade 
ou réspectivo protocolo do pedido de aprovação, passado pelo Departamento d<! 
·Urbanismo, da Secretaria de Obras Públicas, conforme previsto na Lei n. , 
7.413/92 (Código de·Projetos·e Execução de, Obras e Edificações), para t'<lzer 
jus ao beneficio da isenção. · · 
§ 2º - As ruas e logradouros do Parque Vila União, para fins de aplicação do 
"caput", são os mesmos descrit9s no§ 2º dp ariigo 1º desta lei. 
Artigo 3º - As referidas isenções somente serão concedidas uma única vez, por 
ocasião da primeira transmissão do bem, que se der após a publicação desta lei, 
mediante requerimento protocolado e instruído.·· · 
Parágrafo único - O contribuinte deverá apresentar cópias· autenticadas da 
matrícula do imóvel ou certidão vintenária, do·demonstrati'vo de lançamento do 
IPTU, constante-do ·camê do exercício a isentar,. e certidões de propried~de 
obtida5 ju_nto aos Cartórios de Registro de Imóveis de Campinas, d.atadas de no 

·máximo 30 (trinta) dias anteriores à data do requerimento, a fim de comprovar, 
junto à Fiscalização Imobiliária, a situação descrita no artigo 2º desta lei. 
Artigo 4º - Os tabeliões responsáveis pelas lavraturas das esérituras públic.aS, 

. deverão exigir as guias de recolhimento do ITBI com· todos os dados 
pertiitentes, para os efeitos do disposto nesta lei. · 
§.1º - No campo apropriado à apuração do.imposto deverá constar o número do 
protocolo e ano do requerimento em que se pleite_ia a isenção. 
§ 2º - Deverá constar, obrigatoriamente, no teor ·çfa escritura publica, os 

·números da guia de recolhimento, do protocolo e desta lei. 
· § 3º - As guiàs de· recolhimento mencionadas no "caput"serão acompanhadas 

das cópias autenticadas da documentação prevista no parágrafo único do artigo 
2º desta lei. _ . · · · 

·Artigo 5º ~Não será restituída ou compensada, no todo ou em parte, qualquer 
importância relativa ao ITBI, recolhida antes ou após a publicação desta lei, 
devido à extinção do crédito tributário, prevista no artigo 156, inciso ·1, do 
Código Tributário Nacional. . . 
Artigo 6º - Esta lei eritra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 

, Paço Municipal, 27 de dezembro de 1995 · 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES Jl;:IXEIRA 

·Prefeito Municipal 

autoria: Prefeitura Municipal de Carilpinas ""' 

. LEI N1i 8724'DE 27 DE DE.ZEMBRO DE-1995 

Dispõe Sobre a Criação.do Conselho Municipal de Asslstêncià 
Social e Dá Outras Providências 

~ Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do. Município 'de C~pinas; 
sanciono e promulgo a seguinte lei: . . · . 
Artigo. Iº .:Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS., 
Ôrgão colegiado do sistema çlescentralizado e ·participativo de Assistência 
Social . no Município,com · car~ter deliberativo, permanente, normativo,. 
fiscalizador e consultivo, de composição paritária entre o Poder Público e a 
Sociedade Civjl, vinculado estruturalmente à Secretaria Municipal da Família, 
da Criança, do Adolescente e Ação SociaL · 
CAPÍTULO 1 _ 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
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Artigo .2º - Com'pete ao Conselho Mu]licipal de Assistência Social·-: CMAS: Secretaria Exéc~tiva,-.a qü"11 terá
0 

s~a e~~tu.rtdiscipl_in~da por ato .do Poder . 
1. - Oefinir as. prioridades da política de• assi$tência social oo ·âmbito do Execu\ivo Mu~ÍcipaL , . , ·. 
Município; . # 4Ó. - O Poder Executivo M unicipàl terá o. prazo de 45 ( quarenta e cinco) 
li - Estabelecer as diretrizes a serem observadas n.a elabor.ação ·d~ -Plano dias, a partir d.a publicação desta lei, para nom-ear .e .çlar· posse ao Conselho 
Municipal de As~istência Social, bem como definir, controiar e avaliar a.. Municipal da Assistência Social. . · ... 
elaboração e execuçã<:> do referido Plano; · · · · . :· · : . ' #.5o .. - : O Coriselho Municipal de Assistênci_a Social -elaborará seu Regimento 
Ili -:- Aprovar a política municipal de assistência social, em cqnsonância éom os · . Ii'lterno nó prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após sua instalação, editado por 
princípios e diretrizes estabelecidos na Lei. Orgânica de Assistência. So.cial. '.'" meio de decret9 do Poder E;icecutivo Municipal. · · · . •. . -

. LOAS· . CAPÍTULO.Ili '.. ~ . A. 

IV - Àprovar os planÓs e programas da á;ea, objetivando a .çelebração- de DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
convênios entre o setor publico e as entidades ou organizaçõ.es privadas que Artigo 6º -.-Fica-instituído o Fundo Municipal de Assistên~ià Soda!, ó.rgão da ' 
prestam_.-serviços de assistêncià social no âmbito municipal. . Administração Públic.a .Munícipal, responsável pela. gestão dos ."recursos 
V - Atuar ni1 formulação cie eslratégias e controle da execução da política de/ destinados à assistência social. · 
assi.stência social do Município; · .# .lo. - Cabe à Secretaria Municipal dá ·Família,. da Criança, do·Adolescente e 
VI - Inscrever," acornpanhar,.,avaliar. e fiscalizar as instituições publica5 e Ação Social gerir. o Fundo Municipal de Assistência .Social-- FM_AS, sob a·_ 
privadas de assistência social atuantes no Município; · _ · orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência·Sociak . 
VII - Definir critérios de qualidade para· o funci"onamento dos serviç_os de/ # 2o: - O· orçamento do Fundo Municipal de Assjstência. Social integrará o 
assistência social públicos e privados no âmbit() m~nicipal; . · orçamento dà Secretaria 1da Faf!1ília, da Criança, do Acfolescente·eAção Soei~!. 
VIII - Emitir pareceres acerca da prop·osta órÇamentária a ser encaminhada pelo . # 3o. - O Poder. Exec1Jtivq· disporá, no prazo âe 60 (sessenta)"dias a contar da 
órgão da administração· pública münicipal responsável. pela coordenaçã_o da .publicação desta lei, sobre o-regulamento é·funcionai11ento do·Fundo ·Municipal 
políti"ca municipal da·assistêhcia;: .. -. ~ _ · de Assistêncià·Social ~ FMAS. . · · - · · ·. · 
IX - Estabelecer critérios para a destiQaÇifo de. recu111os financeiros para o Artigo 7º - Constituirã"O receitas do Fundo: - · · · · · : ... ' . " 
custeio do pagan1ento dos auxílios natá.lidade e funeral previstos no artigQ 15, 1, · ,1 _ - Recursos provenie~tes de transferência dos Fundos Nacional .e Estadual de 
daLei Orgânica da Assistência Sqci<JI; · · · Assistência-Social; · · 
X ~ Orientai- e .acompanhar a administraÇãó e o funcionamento do -Fundo li -Transferências1do Município; . 
Municipal da Assistência Social ~ FMAS; · '. . · -. ·. · . Ili - Receitas resultantes de doações da iniciativa privadâ', pess.oa5 físicas ou 
XI. - Acompanhar e avaliar· a gestão dos .re·cursos destinados .a programas de jur"ídicàs; . · . · · . .. . 
assistência-social, bem cqmo os ganhos sociais e o desempenho dos progràmas ·. IV·-· Rendimentos eventuais, inclusive .de aplicações financeira5 dos recursos.· 
e pro f~tos aprovados. . .· · . · · · . disj>oníveis; · · · 
XI.I - ·Aprovar os programas anuais e plurianuais do _Fundo Mu_nicipal de V~ Transferêndàs do Exterior; 
Assistência Social, previstos nos artigos 18, XI e 19,XIV, .. da Lei prgânica da.: VI · ~. Dotações _orçámentárias , da· ·União t! dos- - Estados_ consignados 
AssistênCia Social; _ . . . . - .. . · · · _. especificamente pàra o atendimento do disposto nesta lei: 
XIII - Publicar no Diário Oficial do Município, suas resoluções administrativas;· VII - Receitas de acordos e convênios; , 
bem como as contas do Fundo Municipal de Assistência' Social e os respectivos VIII -.Outras.receitas. · 

.. pare.ceres em~tidos: . . " - . DISPOSIÇÕES-_TRANSITÓRIAS 
XIV -~Convocar ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente pela Artigo 8º - Os· representantes da sociedade éivil, no prazo de 30 (trinta) di~ a 
maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência contar _ . . . _ ·. r _ 

Social, que terá· a atribuição de avaliar a situação_ da assistência social no da data da publicação desta lei, indicarão à Secretaria Municipal da-Família, da 
Munidpio. e propor diretrizes para o aperteiçoamento dõ sistema; ' . . · Criança, do Adolescente e Ação Social os 'nomes dos membros es_colhidos para 
.XV - Elaborar e aprovaneu Regimento Interno. . integrarem o Conselho Municipal de AssistênCia Soe.ia!. · · 
CAPÍTULO II ,. · Artigo 9º - O Poder Exeéutiv.o ~unicipal tomará às providências necessárias, 
COMPOSIÇÃO . . . no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da.publiçação desta lei, para instalação 
Artigo 3º - O Cmis~lho Municipal de Assistência Social - CM.AS é. c9m'posto ~fêtiva é fµncionamento do Conselho Municipal ·de Assistência SociaJ, · 
por 18 (dezoito) membros e respectivos ·suple~tes, com· mandato. de 2 ~os! nomeando.seus integrantes e disciplinando a estrutura da· Secretaria Executiva .. 
11ome11dos pelo Prefeito, cujos nomes deverão ser encfiminhados á Secretarià da Artigo J O- Es.ta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as· 

- Família; da Criança, do Adolescente e Ação Social, a saber:.· . ~ · disposições eiTI contrário. · · 
I - 08 representantes do Poder Público Municipal, de Jivre-·escolhá do.Pref~ito,.a Paço Municipa(27 pe dezembro de 1995 
seguir especificados: . · · · 1 

· · - - . - . · · 

·. a) i(um) r~presentante da Secreta~ia Municipàl _da Família, da Criança, do JOSÉ ROBERTO M~GA.LHA°ES TEIXÊIJ{A 
Adolescente e Ação Social; .. · · · Prefeito Municipal~ 
b) i(um) representante da Secretaria Muniéipal de. Saúde; _autoria: J>refeitura MuniCipal de Campinas· 

·e) l(um) representánte da-Secretaria Municipal de. EducaÇão.; . 
d) ·I(um) represent_iirite das Secretarias·~unicipals de Ação Regio~al- SAR's, ' • ·'1 -

. escolhido pelas quatro SAR~s; . 
·_:e) l(um) representante.da Secretaria Municipal de Habitação; 

f) l(umrrepresentarite·da Secretaria·Mu.niéipaldos Negóc_ios Jurídicos; ln;·titui o Programa:_"Núcl~os lnÍantis de C7:1idados ~NINHOS'.' · .. 
g) l(um)-representante da Secretaria Municipal de Fin.anças;- - Para _Famílias Com Filhos Até 06 (Sei~) An_. os de Idade · · 
h) l(um) repr~St'.ntante do Prefeito.· - . ' 

_11 .. - O 1 (um) r~preseritarite dá Câmara Municipal..· _ . . _ _ A Câmara M_unicip11I aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, 
_ IH - 09· (nove) representantes de entidades da sociedade ·civil; juridicamente sanciono e promulgoª séguirite lei: . 
. , constituídas há no mínimo cinco anós, escolhidas em Joro p_róPrio e nomeadas Artigo· 1º ~ Fica criado o programa. Núcleos Infantis de Cuidados - NINHOS-, 

pelo Prefeito Municipal, com a seguinte composição:· . para ~ainílias com filhos. ou dependentes que estejam· sob. gu~rdá ou ttitela, de 3 
a) I ( u"m) representante· da categoria de profissiónais dâ área da assistência- . meses a 6 anos -de ida'<:fe, aind~( não atendidas pelo Sistema Municipal de 
·social; . Educação lnfaritil. · · · . 
b) l(um) representante de entidad_es de assistência soCial; . Artigo 2º .- O Programa NINHOS constitui-se na institucionalização de 
c) I(um) representante de.entidades. que~terídam a criança$ e adolescentes; parcerias entre famílias. cujos respÓns4.veis. não possam permanecer em suas. 

- · · - residências para 'cuidar dos ·filhos ou dependentes e Núcleos Infantis de. 
d) 1 (uril) representante· ·de entidades que atendam ·a. pessoas portadóras · de . Cuidados, que·no. ssam abrigar, em condições de .conforto~ essas crianças~ 
deficiência~ · · · ,.,.~ 

e) t(um) representai* de entidades que atendaril a pessoas idosas; Parágrafo Único .:.A Administração .Pública MuniÚpal prove_rá os NINHOS de· 
·t) 1 (·um) represent;mte de entidades da ·área J·urídÍca ligada aos direitos auxílio morietario à razão de R$ 35,00(ti-inta e cinco reais) por criânça abrigada, 

· bem como dos recursos màteriais necessários à sua higiene e alimêntação, 
humanos; . · · · J . ·. .- incluindo os materiais permanentes e utensílios que compõ_em·o Kit-criança. 
g) l(um) representante de associaÇão·de moradores de bairros; . . ·Artigo 3º - Os NINH_OS deverão se cadastrar junto à Prefeitura :Municipal ·de 

. h) l(um)representante de beneficiários'de enüdades de assistência social; Cari)pinas e serão selecionados_ corri base em . critérios previamente 
i).1 (um) _representante da Federação. das Entidades Assistenciais de CampinaS. · estabélecidos e det!:dhados no deàeio·de regulamentação da preserite lei.·· 

· . # lo. - o· Conselho Municipalde Assistência Social-· CMAS será presidiqo,por Artigo 4°· _ Poderão· se cadastrar conio NINHOS, atendidos os reqµisitos. -
um ·de seus integrantes, eieito.dentre seus mefubros, parà mand11to de l(um). estabelecidos no ªrtigo 5° da .presente -lei, pessoas físicas; associações de 
ano, obedecido' o .critério de. alternatividade a cad_a per.íodo entre ·o segmenfo ' inoradorés e entidades de assistência social não· governamentais. . 
dos representántes do Poder Público e dos representantes ·da sôéiedade. ·civil', / Artigo Sº- o" cada5traÍnento dos NINHOS ef~tivar-se-á mediante: . 
inici_aildó-se pelo primeiro segmento mencionado. · · : .. ' 1- a ap(esentação de.com.provante de dÍsponibilidade de espaço físico adequado 
# 2o: - As funçõe~ dos membros do Cons~lho Municip~l .dç Assistência SoCial. para abrigar as crianças", no horát:io compre,endido ·entre 7h0.0 e 19000, -de , 
não serão remuneradas, sendo. seu desempenho considera9o ·e.orno· serviço segürtda· a sexta-feira. · 
público relevante.· -. _ . · · 11 - a· apresentação da relação de crianças que pretende cuidar, com a. respediva 
# 3o. --b Conselho Municipal de Assistência Social'- CMAS contará com ·uma ·aprovação dos pais; 

.· . -- : . . . . ·- . . I . 
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111 - declaração_ que possui equipamentos disponíveis (fogão,· geladeira, 
utensílios de cozinha, no mínimo), necessários ao atendimento às crianças. . 
Parágrafo Único .- No caso de pessoas fisicas, além do disposto acima, o 
responsável pelo Programa deverá ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos, 
saber _ler e escrever.. e passar por avaliação sócio-psicológica. 

· Artigo (}º - O limite máximo de crianças a serem atendidas por -NINHOS 
depender~ das condições fisicas do local e de. detalhainento de critérios q,ue 

·serão estabelecidos na regulamentação da preserite lei. · 
Parágrafo único - A Prefeitura: efetuará, previamente, a inspeção técnica do 
local e .realizará vistoria periódica quanto às condições de segurança, higiene e 

.limpeza. · · 
Artigo 7º - A supervi~ão téénica do Programa, incluindo a su~ fiscalização e 
orientação,· será exerc;ida pela Prefeitura Municipal de Campinas, de fonna a 
garantir a qualidade dó atendimento às criança5. . -
§ 1º - A Prefeitura Municipal de Campinas poderá d~legar a supervisão técnica 
a entidades de assistência social não governamentais que atendam às condições 
estabelecidas na:regulamentaÇão da presente lei. 
§ 2° - A Prefeitura Municipal de .Can:ipinas deverá garantk o de~envolvimento 
de um projeto pedagógico adaptado à realidade de cad,a NINHO, nos moldes do 
que preconiza o Estatuto da Criança e Adolescente. · . 
§ 3º :. A Prefeitura deverá garantir atendimento de emergência às crianças em 
caso de acidentes ou ocorrências de enfennidades ou qualquer tipo de problema 
de saúde que exija tal procedimentó. . . 
Artigo 8º - Às· farriília,s beneficiárias do Programa deverã.~ ·comprovar, através 
de atestados demonstrativos de vínculo de trabalho·. ou através de avaliação 
social? que não têm condições de cuidar do~ filhos oú dependentes. . ·· . · 
Artigo 9ct - Os recursos financeiros. para a· realização do Programa serão· 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação .. 
Artigo 10 - Esta lei entra e.m vigor na data de sua publicação, revogadas as . 
disposições em contrário. 

Paço Municipal, 27_de dez .. embro de 1995. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
~refeito Municipal 

autoria: Prefeitura Municipal de Campinas 

'. 

DEéRETO Nº 12111 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 

Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adiciona/Suplementar, no 
Valor de R$ 20.596.2_23,00 (Vinie Milhões, Quinhentos e Noventa. 

e Seis Mil e Duzentos e Vinte'é Três Reais) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMP1NAS; no uso de suas atribuições legais. 
e de conformidade com o disposto no artigo 5º, parágrafo 2º e Inciso 1 da Lei nº 

· 8.239 de 29 de Dezembro de 1.994, · 

DECRETA 
Àrtigo 1~ - Fica aberto um .-crédito adicional, no valor de R$ 20.596.223,00_ 
(Vinte milhões, quinhentos e noventa e seis mil: e duzentos e: vinte e três reais), · 
suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classificações: ' . ; . . 

02.01 GABINETE DO PREFEITO· 
03.07.020.2.011 ... COORD. GERAL DO GABINETE 
3.1.1.1 Pessoal Civil ........ : ........... , ...... ,; .............................. R$ · 138.200,00. 

-06.30.178.2.012 ... SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
3.1.1.1 · Pessoal Civil ..................... ~ .............................. ~ ...... R$ 44.000;00 

. 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DEADl\11NISTRAÇÃÜ 
03.07.02_L2:02I ... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
3.1.1.1 . · Pessoal Civil .. : .................................. .-;' .................... R$ · 113:600,00 
03.07.021.2.024 ... SEGURANÇA,LIMPEZA E MANUT. DO PAÇO 

· 3.1.1.1 Pessoal Civil ... .' ................. : ........ , ... : ......... : .............. R$ 40.800,00 
. · 03.07.021.2.025 ... ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS 

3:1.1.l Pessoa1Civil ............... : .................. ~ ........................ R$ · 107.300,00. 
3 .. 1.1.3 Obrigações Patronais ........ .'.~ ...... : ... : ........... , ...... ; ..... R$ 4.400,00 
03.07.021.2.029 ... ADMINISTRAÇÃO ÓO ALMOXARIFADO CENTRAL 
3.1.1.1 Pessoa1Civil .................... .' ........... ~ ............. :.~ ... > ...... R$ · 15.000,00 
04.01 SECRETARIA MUN.DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
'03.07.021.2.051 ... ·cooRDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
-'3.1.1.1 Pessoa1Civil ................................... : .......... : ............ R$; · 45.500,00 
03.07.02 l .2.05i .. :. ADMIN.DO DEPTO.PROCURADORIA GERAL· 
3.1.1.1 Pessoal Civil .. : ... : ................................................... : R$ · 70.700,00 
03.07.021.2.053 ... ADM.DO DEPTO.CONSULTORIA .GERAL , 
3.1 :1.1. Pessoal Civil .......... .' ................................................. R$ 25.800,00 · 
03.07.021.2.055 .:. ADM.DEPTO.ASSESSQRIA JURÍDICA INTERNA 
3.1.1.I · PessoarCiviL ........................................... .' .............. R$ 36.400,00~ 

. 03.07.021.2.057 ... ASSISTÊNCIA JURÍDICA DESCONÇEN_TRADA . 
3.1.1.1 Pessoal Civil ......................................... : ................... R$ . 16.700,00 
03.07.021.2.058 ... MANUTENÇÃO DEPTO.PROCES.DISCIPLINARES . 
3.1.1.1 · Pessoal Civil ........................................................... R$ 11.800,00 

· 05.01 SECRETARI'A MUNICIPAL DE FIN;\NÇAS .. ' 
03.08.021.2.061 ... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
l L 1.1 Pessoal Civil .......................................................... .'R$ · 69.800,00 
3.1.13 _Obrigações Patroryais .; .............................. : ... ~ .... : .... R$ 2.000,00 

.· 

( 
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03:08.030.i063 .:. LANC.E CONTROLE TRIBUTOS MUNICIPAIS-DRI 
. 3.1.1.1 ·Pessoal Civil ...................... : ... : ... : .................. : ......... R$ .. 50.300,00 
. 03:08.030.2.064 ... ADMINISTRAÇÃO E; COBRANÇA DIVIDA ATIVA 
. 3.1.1.1 Pessoal Civil ...................... : ....................... : ............ R$ . 19.600,00 
03.08.030.2.065 .... LANC.E CONTROLE.TRIBUTOS MUNICIPAIS DRM 
3.1. J .1 · Pessoal Civil .............. , ....... :: .......................... : .... : .... R$ 157.600,00 

. 03.08.032.2.062· ... MANUT.DO DEPTO.DE ADM.FINANCEIRA . 
3.1.1.1 Pessoal Civil : ........................................ ~ ............. ;: ... R$ · 26.800,00 
03.08.040.2.066 .:. MANUT.DO DEPTO:DE ÇONTAB.E ORÇAMENTO 
3.1.1.1 Pessoa_! Civil ......... : .. : ...... , ............................ , .......... R$ · 15.400,00 
07.0l SECRETARIA MUNICIPAL DE SA.ÚDE 
·13.75;021-2.091 ; .. COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
3.1. L 1 · - Pessoal Civif ............ : .......................... : ................ : .. R$ 
l 1.1.3 Obrigações Patronais ................................... ~ .......... :R$ 
13.75.043.2·.092 ... DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

248.700',00 
23.900,00 

3.I.1.1 Pessoal·Civil .... : ............................. : ....... : ..... : .......... R$. 14.400,00 
13.75.428.2.090· ... MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DR. MÁRIO GATT! 
3.1.1.1 Pessoal Civil .................. .' ........ .' ......................... , ..... R$· 1.351.900,00 · 
13.75.428.2.093 ... EXECUÇÃO DE PRQG.DE SAÚDE PÚBLICA . . 
J.1.1.1 Pessoal Civil ........................................................... R$ 94.900,00 

.13.75.428.2.094 ... DESENV.DE PROG.E PROJ.EM SAÚDE 
3.1.1.1 Pessoai Civii ........................................................... R$ 16.900,00 
13.75.428.2.095 .. .-ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL 

·3.1.1.1 . Pessoal Civil ............... :.: ................. ,: .................. ~ ... R$ · 224.800,00 
13.75.428.2.096 ... ASSIST.MEDICA AMBULAT.A CONTA DE.REC.FMS 
3.1.1.1 Pessoal Civil 
00.07 Convênio SUS municip. da Saúde .......................... R$ 15_4.600;oo_ 
08.0lSECRETARIA MUN.FAM.CRIA.ADOL.E AÇÃO SOCIAL 
15.07.02J..l.IOI ... COORDENAÇÃO GERAL.DA SECRETÁRIA 

. 3.1.1.1 · Pessoal Civil .............. ; ............................................ R$ · 87.700,00 
, . IS.81.483_.2.103 ... ASSISTÊNCJA·SOCIAL A CRIANÇAS E ADa°LESC. 

3.1.1.1 Pessoal Civil ......................................... : ................. R$ I00.700;QQ 
15.Sl.486.2.104 ASSISTÊNcia A PESSOAS CARENTES. 

-3".·I. (r Pessoal Civil .. : .. : ..... ~ ...................... , ........................ R$ 
· 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS , 
03.07.021.i. I l I .... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 

· 3.1.1.1 Pessoal Civil · ....................... _ ............ · ............ :: ........... R$ · 
. 3.1.1.3 . Obrigações Patronais .................................. : .. ,· ......... R_$. 
10.58.323.2.114.: .. ADM:DO DEPTO. DE URBA~ISMO 

. 3.1.1, 1- Pessoal Civil ....................... · ........................... , ......... R$ 
16.91.575.2.112 .... ADM.DO DEPTO.DE OBRAS VIÁRIAS. 

. 6.800,00 

44.500,00 
1.000,00 

117.900,00 

3.1.1. I Pessoal Civil · ................. : ................... .' ................. ; ... R$ ·. 50.300,00 
10.01 SECRETARIA MUN.CUL.ESi>ORTES E TURISMO· 
08.07.021.2:151 ... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
3.1; 1.1 Pessoal Civil ....... ; ............... : ................ : .................. R$ 108.500,00 
3.1.L3 Obrigaçõ~s Patronais ........ ~ ........ ; ... ~ ............ ~ .. 1 .. : ...... R$ · _. 1.600,00 
08.46.224.2.156 ... INCENTIVO AS· PRATICAS DESPORTIVAS. 
3.1.1.1 Pessoal Civil .......................... ' .. ; .......... ; ................... R$ · . 52.5QO,OO 
08.48.021.il57 ... ADM.DO DEPTO. DE CULTURA 

. 3.1.1.1 Pessoal Civil ................ .' ......... ._ .................... : ......... :.R$. -168.700,00 
08.48.247.2.153.: .. MANUT.DA ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL 
3.1.1.1 Pessoal Civil .................. , .................. ; ...... ~ .............. R$ 235.000,00 
11.65.363.2.160 .... PROM.TURISM.O FESTCIVICOS E POPULARES 
3.1.1.1 - Pessoal Civil ........................ , .................................. R$ .54.000,00 
lLOl SECRETARIA MUN.DE PLANEJ. E MEIO AMBIENTE . 
03.09.021.2.171 ... COORDENAÇÃO GERÁL DA SECRETARIA 
3.1.1.1 Pessoal Civil ..................... : ................ ,. ........... , ........ R$ _ 27.900,00 
03.09.040,2.117 .... ADM.DO DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO 

· 3.1.1. i ·Pessoal Civil ................ : ............................... : .......... R$ 83.500;00 
10.58.323.2.119 .. :. ADM.DEPTO.INFORM.DOC.E COMUNICAÇÃO 
.3.1.1.1 Pessoal Civil ................. : ......................................... R$ 1O1.400,00 
13.01 SECRETARIA MÚNICIPAL DE GOVERNO 

. 03.07~020.2. l 9Ó ... COORDENAÇÃO GERAL; DA SECRETARIA 
3.1.1.1 Pessoal Civil ....... " .................................................. R$·,· 57.600,00 
03.07.023.2. l?J ... SUPORTE COMUN.AS AÇÕES DA,ADM.DIR E IND .. 
3. f.1.1 . Pessoal Civil ................................. ' ..................... , .... R$ ' - 32.900,00 
14.01 SECRETARIÀ ESP.COOP.INTERNACIONAL . 
03.07.021.2.301 .. ,ADM. DA CQORDENADORJA. . . 

. 3.1.1. I Pessoal Civil .: ............ · .......................................... : .. R$ 29.500,00 
15.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS . 
03.07.021.2.022 ... ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL . 
3: 1.1.1 Pessoal Civil ......... · ................. : ... : .... : ............. : ......... R$ 67.800,00 
03.07.021.2.050 ... COORDENAÇÃO GERAL DA SE.CRETARIA 
· 3._ l .1.1 · Pessoal Civil .................... : ..................... .' ................ R$ · 134.400!00 
03.07.217.2.'023 ... DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL· . 
3.1.1.1 · Péssoal Civil ..... : ..................................................... R$ 
16.01 SECRETARIA MUN.DE AÇÃO REGIONAL-NORTE 
03.07.0ZI .2.241 ... :COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 

109.10(),00 

3.1.1 A PessoaLfivil ........... .' .... , .......................................... R$ 128.300,0Q 
03.07.021.2.249 ... MANUTENÇÃO DÁS SUB PREFEITURAS. 
3.1.1. t Pessoal Civil .' ....... : ............ : ..................................... R$ .. 

. ' 1 
67.300;00 

( 
. ,, 



·, 

•• • Campinas, quinta.:.feira, 28 de dezembrO'de ,1995 ·. · ·niá~ioOficial· do Município:. 13 · 

08.41: 185.2.244 ... MANUTENÇÃO DAS CRECHES 00:51 · Rec.Fun~ de Pensões,Assis.t.S.aúde-FPÀ .............. R$. 193.385,oo· 
3.1.1.1 Pessoal 'Civif ················:··········································R$ · 430500,00 3.2.5.3 Salárip Família . -. ~ · · . . . 
08.4 J..19.0.2.245 .:. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE ESCOLAR 00.50 Rec.Furido de Càixa Previdendári~FCP ........... : ... R$ · 220;00 
3.1': 1.1. . Pessoal Civil ........ '. .. : ... :.:··········': .... :.: ............ :.·, ........ R$ 549.700,00 03:07.021.2.214·.:.'ENCARGOS COM PESSOAL DE OUTROS ÓRGÃOS 

· 08.42.188.2.243 ... MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL · 3.1.1.1 Pessoàl Civil ... '..:.: .. : .. : .... : .. '.:: ..... '. ....... ; ...... : .............. R$ 83.600,00 
.3.1.1.1 Pesso~l Civil ................................ ~ .......... ." ................ R$ 706.800,00 . 08.42.188.2.21 S .. :ENCARGOS A~SIST.E-'PREV.ENS.PRIM.GRAU 
. 08.48)47).254· .. .- DIFUSÃO CULTURAL/ 3.2.~. l Inativos 
3.1.1.1 Pessoal Civil: .. ,: .... : .......... : ................... · ................... R$. 24.600;00· 00.00· - Recursos Próprios .: .....................•.................... : ...... R$ 341.800;00 

. ~ 13.75.428.2.253 ... PROGRAMAS INTEGRADOS DE SAÚDE 00.50 . Rec.Fundo de Caixa Previdenciário-FCP .. '..: ........•. R$. 355.'093,00 
3.1.1.1. Pessoa1Civil.. .......... : .......................... , ................... R$ 237.800,00 .3.2.5.2. Pensionistas_ ~ · º 

13.75.428.2.255 ... CONSERV.PRÉDIOS UNID.DE SAÚDE DESCENTR. · 00.50 . Red;undo de Caixa Previdenciário-FCP ............... R$ 
3.'t.1.1 Pessoal Civil ... : ............. : ..... .' .......... : ............ : ..... : ..... R$ · 4.600,00 00.51 Rec.Fundo de ·Pensões,Assist.Saúde-FPA ......... : .... R$ 

12'.556,00 
1.696,00. 

15.81.486.2.264 ... ASSISTÊNCIA A PESSOAS CARENTES . 3.2.5.3 s'aláÍio Família. . . / 
3, 1.1.1 ·. · Pes.soal Civil :: ........•............. : .................................. R$ 4Í,500,00 . 00:50 -Rec.Fundo de Caixa Previdenciário-FCP ...... · ......... R$ . 73,00 
17.01 SECRETARIA MUN.DEAÇÃO REGIONAL-SUL. - . 15.'82.495.2.217 ... ENCARGOS CÓMASSISTÊNCIA.E.PREVIDÊNCIA " 
03.07.02,1.2.271 ... COORDENAÇÃO.GERAL DA SECRETARIA 3.i.5:f ·Inativos. . 

. 3.1.1.1 Pessoal Civil ············'··:.:············::-............................ R$ . , 228.700,00 00.00 R"ecursos .Próprios ... ' ......... : ... : .................................. R$ 1.194.700,00 
08.41.185.2.274· ... MANUTENÇAO DAS CRECHES . 00.50 · Rec.Fundo de Caixa Previdenciário-FCP· ............... R$ 946.398,00 
3~ 1.1.1 Pessoal Civil ............................ : ........ : ...... ;: .... :: .. : .... R$' '529.300,00 . 2L01 SECRETARIA MUNICIPAL ·QE HABITAÇÃO . 
08.41.190.2:275 ... MANUTENÇÃO ÓO ENSINO.PRE ESCOLAR 10.58-:575.2.121 ... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
3.1.1, 1. Pessoal Civil ..... : ............ ' .... : ....... : .... : .......... :: ............. R$ · 624.000,00 3.1.1. I PessoaLCivil ....•. : ............. : ...................................... R$ _ 27.300,00 
08.42.18~:2.213 .'..MANUTENÇÃO DO;ENSINO FUNDAMENTAL . , . 22;0l SECRETARIA MUN.DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.1. 1..1 . Pessoal Civil .. : ......... .'.: ................................ ~ ........... R$ 1.498.900,00-. 10.60.325.2.03 i' ... ADM.DO DEPARTAMENTO LIMPEZA PÚBLICA 

.. 08.45.213.2.276 ... 'MANUTENÇÃO ÓO ENSINO SUPLETIVO, · · , 3.1.1.1 Pessoal Civil .................... : ..... : ............... : .... " ...... ~~ .... R$ 164 .. 700,QO 
· 3. 1..1: 1 ·Péssoal.Civil ....... : ................. : ........ .' ...... ~, .... :·:···· .. ···· R$ 122.200,00 , 10.60.328.2.039 .:. MANUTENÇÃO PRAÇAS,JARDINS,PQS.E BOSQUES · 

3.1.1.3 Obrigações Patronais ...... ~ ... : ...... : ........... : ................ R$ · 900,ÓO · 3.1. I .1 - Pessoal Civil .... : ........... :.'. ............ .' ..................... :: ... R$ 669.500,00 · 
08.48:247.2.282 ... DIFUSÃO CULTURAL . TOTAL DAS SlJPLEMENTAÇÕES .............. · ....... ; ............. RS. 20.596.223,00 
3;J. I, 1 Pessoal Civ_il ·····:'················· ......... :· .... , ....... : ............. R.$ 35.700,00 . . Artigo 2º - O Crédito aberto pelô artigo anterior será coberto da seguinte forma: 
13.75.428.2.283 ... PROGRAMAS INTEGRADOS DESAUDE . 1 ~ - . Com· recursos. provenientes da . anulação· parcial no . referido 
3.1.1.1 Pessoal Civil .............. : ........ ~:., ........................ : .. : .... R$ 264.400,00 Orçàmento-Programa, das seguintes dotações: 

. IJ.75.428:2.285 ... CONSERV.PREDIOS UNID.DE SAÚDE DESCENTR. · - 02.01 GABINETE DOPREFEITo· . . 
3.1.1.1 ·ressoai Civil······~·: ......•............... : .. ~· ........ , ....... : ....... R$ 11.500,00 03.07.020.2.01 l..' .. COORD. GERAL DO GABINETE. 
15.8.1.486 . .2.294'. .. ASSISTENCIA A·PESSOAS CARENTES · 3: 1.1.3 . Obrigações Patronais .................. 1 ••••• '. ••••••••••••• : •••••••• R.$. 37.300,00 
3.1.l.1 , Pessoal Civil ................................ :.: ... : ..... '. .. ~ ......... ~.R$ 51.700,00 06.30.178.2.012 ... SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
lKOl SECRETARIA MUN;DE AÇÃO REGIONAL-LEST~ 3.1: l .~ ObrigaçÔes Patronais ...... : .............. .-.......... : .... : ....... ~R.$ · 
03.07.021 :2.24() .. ~COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA · 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE-ADMINISTRAÇÃO 
3.1.1. I Pessoal Civil.: ...................... ; .................................. R$ 270.700,00 03.07.021.2.02 J .:. COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
03:07.021.2.309 ... MANUTENÇÃO OAS SUB-:-PREFEITURAS· , . 3.1:1.3 . óbrigações Patromtis ............. : ........ : ... : .. : .... : ........ : .. R$ . 34.700,00 
3.1.1.I Pessoal'Civil .......... : .................................... : .... .' .. '. .... R$ · 50.400,~0 03.07.02i.2.024 .. :SEGURÁNÇA,LIMPEZkE MANUT. DO PAÇO. 
08.4 I .'185:2.304 ... MANUTENÇÃO DAS CRECHES · . 3.1. l .3 . Obrigações Patronais · .......... ; ....................... .'._. ......... R$ 22.200,00 . 
3.1: 1.1 Pessoal Civil··':······················································· R$ · 108.900,00 - 03.07.021.2.029 ... .ADMINISTRAÇÃO DO ALMOXARIFA.DO CENTRAL 
08.~ 1.·. l 9o'.2.305 ... MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE ESCOLAR . 3.1. LJ Obrigações Patronais ................. : ...... : ..................... R$ 7.500,00 

· 3.1.1; 1 Pessoal Civil ................ : ........... , .............................. R$ 436.000,00 . 04.01 SECRETARIA MUN.DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
08.42.188.2.303 ... MANUTENÇÃO.DO ENSINO FUNDAMENTAL · . 03.07.021.2.051 ... COO~DENAÇÂO GERAL DA SECRETARIA . 

6.200,00 

3.1.1.1 Pessoal Ci_vil ................. : ...................... : ......... : ..... .' .. R$ 481.000,00 . : 3.1.1.3 ObrigaÇões Patronais ..... :-:-.. :.:.: .. : .... : ........................ R$ 6.200,00 
.. 08.48.247.2.312 ... DIFUSÃO-CULTURAL . . OJ.07:02i.2.052 , .. ADMIN.DO DEPTO.PROCURADORIA GÉRAL 
- 3.1.1.1 Pessciai Civil ....... ~ ..... : .......... : ................................. : R$ _48.800,00 · 3.1.1.3 Obrigações Patronai~ ..... · ......... .' ........... : ................ : .. R$ ·23.500,00 

13,75.428.2.313 ... PROGRAMAS INTÉGRADOS DE SAUDE 03.07.021.2.053 ... ADM.DO DE.PTO.CONSULTORIA GERAL· 

~31.:/s.1428.~~;~~~~:~i~~·~úi.ilv:rRtDios""i)"ii"uN.iii~AÚDER~ESC~~~~~o,oo· ~31.01/021.~~~~~:~~~~~;~0~ASSESSorú:.\"iúiúiiic"A~~TER~!ººº·ºº 
· 3.1.1. I · Pessoal Civil ......... : .. : ............................................ :.R$ 5.300,00 3.1.1.3 Obrigações Patronais ... ~ ....... : .... : .... :.: .. , ......... : ...... .-.. R$ 7.500,00 

15.81.486.2.3,24 ... ASSISTÊNQIA A PESSOAS CARENTES . 03.07.021.2.057 ... ASSISTÊNCIA JURÍDICA DESCONCENTRADA 
3.1.1. I / · -Pessoal Civil ..... : ............................................ :: ..... :. R$ 71.500,00 3.1. L3 · · Obrigaçô~es Patronais ·:.:···········"·····:··:'.~ ...... : ........... .1~$ 4.300,0Q · 

·. 19.01 SECRETARIA MlJN.o'E AÇÃO REGIONAL-OESTE . 03.07.021.2.058 ... MANUTENÇAO DEPTO.PROCES.UISCIPLINARES 
·· -03.07.021.,2.331 .. : COORDENAÇÃO GERAL DÁ SECRETARIA · 3.1 :1.3 Obrigações Patrónais .... : ................................ '. ........ R$ 2.700,00 3 l'I , . .. . / . . . . 

... 1 Pessoal Civil ...... : ....... , ..... : ...................... : .. : ............ R$. 292.800,00 . 05.0·l SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS . 
08.41.185.2.334 ... MANUTENÇÃQ. DAS· CRECHES 03.08.030.2.063 •.. LANC.E CONTROLE TRIBUTOS MUNICIPAIS-DRI 
3 1 1 1 .p 1 C. · · 1· · . · . . $ 1 06. 7 3 1 1 3 ·ob . P . . . · · . essoa w1 ........................................................... R . .300,00 . . . .. · ngações atronaJs ................. , ................... : ......... R$ · 24. I 00 00 
08.4 ~ .190.2.335 ... MANUTENÇÃO DO' ENSINO PRE ESCOLAR . 03.08.030.2.064 ... ADMINISTRAÇÃO E COB&ANÇA DIVIDA ATIVA ' 
3. L 1.1 Pessoal Civil: ......................................... ,.: .. : ........... R$ ·. 614. l OÓ;OO 3.1.1.3 · Obrigações Patronais ....... : ...................... : ............ , .. R$ · · 2.300,00 
3.1.1.3 Obrigàções Patronais .... : ................................... ; ..... R$. · 10~800,00 03:08.030.2.065 ... LANC.E CONTROLE TRIBUTOS MUNICIPAIS bRM 
08:42.188.2.333 ... MAt..JUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL · · ' 3.1.1 .3 Obrigações Patronais ...... ~ ..... : ... ' ......... : ......... ~ ...... : •.. R$ 51.100,00-
3 1 1 1 p 1 C" ·1 . . . .. . . .. . · · · essoa 1v1 ............................................... · ............. R$ 1.749.200,00 · 03.08.032.2.062 .,.MANUT.DO OEPTO.DE ADM.FINANCEIRA 
08.45.213.2.33_6 ... MANUTENÇÃO DA ENSINO SUPLETIVO . ' 3.1.1.3 · Obrigações· Patronais ~: ..................... ~ ............ :.: ....... R$ . 2.700,00 

· 3 1 1 r r · · 1 e· ·-1 · · · · · · · · · · essoa 1v1 ........................................................... R$ 167.200,00 . 03.08.040.2.066 : .. MANUTDO DÊPTO.DE CONTAB.E ORÇAMENTO 
/3.1.1.3 · Obrigações Patronais ..................... , ....... :'. ....... : .... '. .. R$ ... 2.300,00 · J. l:I :3 · ObrigaÇões Patronais ...................................... :.::., ... R$ 9.200,00 
08.48.247.2.3;t2 ... DIF.USÃO CULTURAL· 06.01 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO . . . 
3. L l. l Pessoal Civil .... : ... ; .......................... · ....... : ................ R$ 36. I Õ0,00 08.07.0~ 1:2.071 .:'. _COÓRDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
(3.75.428.2.343_.:: PROGRAMAS INTEGRADOS DE SAÚDf; · . 3.1.1.1 · Pessoal Civil .. ; ... .' ... :., ... : ............ ; ..... ~· ............ :: ......... R$ · 388:000,00 

~~l81i.~86.~~;~~~!.s1~~i"st~~N.ci".A/i··r;Ess"OÁs.cARENTE~$ . 
435

: 
1º°.·.00 ~81.o1/021.~g~~~~~~~:~.1bg DE·~·-ré:>:oE .. E.DUÓAÇÃü .. '.R$. . 

166
'
600

·ºº 

.3. L J.. J· · Pessoal Civil., .. : .. , ... ; ....................................... -........ R$· · 51-.200~00 J. l .1.1 · Pessoal· Civil ..................... : .................. : ............. : ..... R$ l .559.000,00 
20.01 ENCARGOS GERAIS DO MUN.ICÍPIO ·. . 3.1.1.3 . ObrigaÇões Pa,tronais .... : .. , ......... : ............... : .... ~ ....... R$. 231.\0~,00 

. 03.07·.02 L2.202 .:. MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ELEITORAIS · 08.41.185.2.074 ... ~ANUTENÇÃO DAS CRECHES, 
3:1.'l.1 ·- PessoalCivil ............... 1 .. : ........... : ............. : ..•........... R$ :6.0Qo;oo · 3.1.l.I Pessoa1Civil ............ : ........................ : ...... : ............... R$ 79.100,00 

. 03.07.021~2.20( .. MANUT.DAJUNTA DE SERVIÇO MILITAR 3.l.L3 ···obrigações Patronais .: ............ ; .... ::.: ...... : ................ R$ 14.000,00' 
3.1.1. I Pessoal Civjl .... , ............. ; .............. .' ... : .... ~ ... ~ ........ ~ ... R$ ·' 9.900,00 . 08.42.188.2.0'7.3_ ... MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
03.07.021.2.207 ··'ENCARGOS COM ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA · · · 'J. l. l. I . Pessoal Civil .......... _..:.-.. , ... , ... :::.: ......................... , .... R$ 3. 784.000,00 
3.2.5.2 Pensionistas· · - · · - ' 3.1.1.3 ObrigaçõesPatronais .......................... _ .. : ................. R$ 562.700,00 

·. 00.00 Recursos-Próprios' ....................... : ............. · .............. R$ ,46;600,00 08.42.427.2.077 ... FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 
00.50 ' · Rec.Fun.do de Caixa Previdenciário-FCP ....... : ....... R$ ··. · l:f 7.3q2;oõ ·. 3.1. ·1.1. . Pessoa_! Givil' ... : ................................................. ~ ..... R$ . 244.000,00 

. , 
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3.1.1.3 Obrigações Patronais ... ." .. '. ........................ :~ .............. R$ . 39.000;00 .13.75.428.2.255 ... CONSERV.PRÉDIOS UNJO.DE.SAÚDE DESCENTR .. 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 3.1.1.3 . Obrigações Patronais ........................ , ............. , ........ R$ 2.400,00 
13.75.04~.2.092 .... DE.SENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL · 15.81.486.2.264 ... ASSISTÊNCIAA.PESSOAS.CARENTES ~ 
3.1.1.3 Obrigações Patronais ..................................... , .... ,.;. R$ 7. 700;00 J. L 1.3 Obrigações Patronais ............................................ , .. R$ 
13.75.428.i.090 .. , MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DR. MÁRIO GAlTI 17.01 SECRETARIA MUN.l)E ÁÇÂO·REGION~L:-SllL · 

4.100,00 

3.1.1.3 Obrigações Patronais .......................... ." .................... R$ .. 77.400,00 03.07.021.2.27"1 ... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
13.75.428".2.093 ... EXECUÇÃO DE PROG.DE SAÚDE PÚBLICA 3.1.1.3 Obrigações Patronais ......... ." ..... : .... ; .................... : .. .-.R$ . . 76.900,00 
3.1.1.3 pbrigações Patronais ......................... : ...... : ... ~.: ....... R$ , .J.6.000,00 08.41. i85.2.274 ... MANUTENÇÃO DAS CRECHES . . 
13.75.428.2.094« . ."DESENV.DE PROG.E PROJ.EM SÁÚDE 3.1.1.3 Obrigações Patronais ......... : ..... : .... : .................. : ... :.,.R$ .. -' '·85:600,00 
3.1.1 j Obrigações Patronais ....... :: ................................ ~ .... R$ - . 3.100,00 08.41.1_90.2.275 ... MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE ESCOLAR_ 
13. 75.428.2.095 ... ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATOfUAL 3.1.1.3 ·obrigações.Patronais ....................... : .... , ................. R$ · · 38.000,00 
3.1.1.3 . Obrigações Patronais ...... : ................... ~ ............ :.: .... R$ .· 31.200,00 08.42.188.2.273 ... MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL · 
08.01 SECRETARIA MUN.FAM.CRIA.ADOL.E AÇÃO SOCIAL . · -3.1.1<3 Obrigações Patronais ~:.· ................. : .......... · .............. :R$ 173.200,00 
15.07.021.2. !"O_I ... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA . 08.48.247.2.282 .:. DIFUSÃO CULTURAL 
3.1.1.3 · Obrigações Patronais .............. : ..... : .. .", ......•.. : .. , ..... ;:. R$ · · · 9.400,00 3.1."l .3 ObrigaÇões Patrónais ............ : ............ ~ ..................... R$ 
15.81.215.2.102 ... AÇÃO COMUNITÁRIA PROG.FORM./PffRABALHO B.75.428.2.28~ ... PROGRAMAS INTEGRADOS· DE SAÚDE 

1.000,00 

3.1.1.1 · Pessoal Civil .: .................................................... ~ .... :.R$. . ·71.900,00 3.1.1.3 Obrigaçõe~ Patr<?nais .... ' ....................................... ~ .. :R$ 103.200,00 
3.1.1.3. : Obri°gaÇões Patronais". ................ :.: ............... : ......... :R$ -46.200,00.- 13.75.42~.2.285 ... CONSERV.P~EplOS LJNID.DE SAÚDE DESCENTR .. 
.15.81.483.2, 103 ... ÁSSIST.ÊNéia SOCl~L A CRIANÇAS.E ADOLESC. , . 3.'l-..1 .3 Obrigações Patronais .: ........................................ ; ... R$ 4.300,00 
3.1.1.3 · Obrigaç,ões:Patronais ...... _ .. ;'. ..................................... R$ 42.700,00 15.81.486:2.294' : .. ASSl.STÊNCIA A PESSOAS CARENTES . 

. . 15.81.486.2.I04 ... ASSISTÊNcia A PESSOAS CARENTES 3.1.1,3 Obrigações Patronais .... · ........... , .. :.; .......... :: .... : ..... : ... R$ 
3. t". t .3 ObrigaçÕes Patron~is .... : ............ · ........ : ..................... R$ _600,00 . . 18.0l SECRETARIA MllN.DE AÇÃO REGIONAL~LESTE 

. 4.000,00. 

09.01 SECRE1ARIA MllNICWAL DE_ OBRAS , . . · 03.07.021.2.240 ... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
· 10.58.323,.2.114 ... ADM.DO DEPTO. DE_URB~NISMO 3.1.1.3· · Obrigações Patr.onais ...................................... : ... : .. :.R$ 
3.1.1.l. ·Obrigações Patronais ... , .......... , ........ : ....... ;:· ............. R$ 29.000,00 03.07.021.2.309 ... MANUTENÇÃO DAS SUB-PREFEITURAS 
16.91.575.2.fl2 .... ADM.DO-DEPTO.DE OBRASYIÁRIAS. . 3.1.13 Obrigações Patronais ... , ........................ , .... · ............. R$ 

51.800,00 

16.700,00 
3 .. {.1.3 . Obrigações Patronais ................... i ..... ; ... ~ ........ '..: ..... R$ 26.900,ÔÕ 08.41.185.2:304 ~ •. MANUTENÇÃO DAS CRECHES . 
10.01 SECRETARIA MUN.CllL.ESPORTES E TURISMO 3.1_.LJ- Obrigações Patronais .. : ........... : ..... :.: ....................... R$ 50.800,00. 
08.46'.224.2.156~:. INCENTIVO AS PRATICAS DESPORTIVAS· 08.41.190.2.305 ... MANUTENÇÃO Db ENSINO PRE ESCOLAR · . 
·3.1~1.·3 Obrigações PatrÓnais . ." ............................... , ...... · ...... R$ · .26.200,0ff 3.1.1.3 Obrigações Patronais ............ ; ................................ ~R$ . 9.800,00 
08.47.237.2.158 ... MANUTENÇÃO DE BIBLIOTECAS . 08.42:188.2.303 •.. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
3.1.1.1 Pessoal Civil ..... ,., .. , ... :: ............. ,.: ..•............... .', .... ,: .. R$ · · -. ~)00;00 3.1 .. J .3 Obrigações Patronais ................................... : ...... : ... R$ 3.500,00 
3.:t.I) Obrigações Patronais ............................................... R$. ; I0.400,00 08.45.2.13.2.306 ... MANUTENÇÃO.DO ENSINO SUPLETIVO 
08.48.021.2."157 ... ADM.DO DEP.TO. DE CULTURA . 3.Ll.I Pessoal Civil ........... : ............................................... R$ . 
3.1.1.3 . Obrigações Patronais: ...... : .. ~ ............. , .... ;: ............... R$ ·.· 25.900,00 3.1.1,3.: ·. Obrig.é.lções Patronais .-... : .... · ... : ... :.:.: ... ' ........... :, ......... R$ 
08.48.247.2.153 ; .. MANUT.E>AÓRQU_ESTRA SINFÔ°t'.'!ICA MUNICIPAL · · 08A8.247.2.312 .,. DIFUSÃO CULTURAL .. 

5~700,00 

13.500,00 

3.1.1.3 -Obrigações Patronais ................ : ......... :.-......... , .......•. R$ · 32:~00,00 3.1.1.3 Obrigaçõés Patronais .............................................. R$ 2.800,00 
ll.65.363.2.160 ... PROM:TURISMO FEST.CIVICOS E POPULARES : . 13.75.428.2.313 ... PROGRAMAS INTEGRADOS DE SAÚDE . 
3.1.1.3 . Obrigações Patronais-.:.: .... , ..... .".~ .. : ... :>: .. .-.. '. ..... :.: ...... R$ . .11.300,00 . · 3·.1.1.3 .. Obrigações Patronais ................... ; ....................... : .. R$. 112.300,00 
Jt.01 SECRETARIA MUN.DE PLANEJ,_E MEIOAMBIENTE ·· 13.75.428.2.315 ... CONSERV.PREDIOS DE_UNID:SAÚDE DESCENTR .. 
03.09.021.2.171-. ... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 3.1, L3 Obrigações Pa:troiiais ... , ...................................... : .... R$ 3.400,00 
3.: L 1.3 · Obrigações Patronais ....... : ......... ; .............. _ ........... :· .. R$ .. 22. 700,00 l 5.8 l .4a6.2.324 ... ASSISTÊNCIA A PESSOAS CARENTES 

, . 03.09.040.2.117 ... ADM.QO DBPARTA_MENTO PLANEJAMENTO 3.1.1.J' Obrigações·Patronais ........... ; .................................. R$ · _ 3.100;00 
. · . 3.1.1.3 Obrigações.Patropa_is .................................... : ......... R$ . . 16.000,00 19.01 SECRETARIA MllN.DE AÇÃO REGJONAL_-OESTE 

- · 10.58.323.2.119 ..• ADM.DEPTO.INFORM.DOC.E COMUNICAÇÃO . 03.07.021.2.331 ... COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA. 
3.1.1.3 Obrigações Patronais .. : ..................... , ... ·: ......... .-: ...... R$ · <,.800,00. 3.1.1.3 Obrigações Patronais ........... : .. : ............. · ...... ; ........... _R$. · 63.300,00 
12,0J SEC.RETARIA MllNIÇlf>AL DE TRANSPORTES. 08.41.18~.2.334 ... MANUTENÇÃO DAS CREC_HES 
16.91.021.2.181 ... ÇOORDENAÇÃO.GERAL DA S_ECRETARIA 3.1.l.3 --Obrigações Patr9nais ........................ .-.... ,.:.: ............. R$ . 134.400,00 
3.1:1.1 Pessoal Civil ............................... , ...... : ....... : .. : .... .-.... R$ 6.500,00 08.42.188.2.333 ... MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.1.3 · ObrigaçõesPàtr.on~is ..... : .. : ...... : ....... , ......... : ............ R$ · i00,00; 3:1.1.3. ObrigaçõesPatronais .................... ?..-.. :.-.~ ............ ; .... R$ 144.600,00 · 
13.0LSECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO OS.48.247.2.342 .,. DIFUSÃO" CULTURAL . 
03.07.020.L 190 :.: COORDENACÃO GERAL DA SECRETARIA . . 3. i .1.3 . Obrigaç~s. Patronais ., .............. ". ........... : ........ : . ." .... ; .. R$ · · 20.900,00. 
3.LI:) . Ob~igaçõ_e~ Patronais .. , ...................... ~ ............... _. ... :R$. . 9.900,00. · 13.75.428.2-.343-. .. PROGRAMAS INTEGRADOS-DE SAUDE 
03.07.023.2.-1.93 ... SUPORTE COMUN.AS AÇÕES PA ADM.DIR E JND. .- · 3.1.1.3 Obrigações Patron~is '. .......... : .. :: ... : .. ~ ... :.'.: .. ::····,:···· .. R$· . · 114.5_00,00 
3. I;: 1.3. ·. óbrigaÇõe~ Patronais ... ~ ..... ,~'. .......... ,.-............... ,: ..... R~. 8.600,00." 13. 75.428.2.345 ... CONSERV.PREDl.OS DE UNID.SAUDE DESCENTR. 
14.01 SEC~ETARIA ES.P.ÇOOPJNTERNACIONAL 3.1.LI Pessoal Civii .. : ........... , ..................... : ..... , ................ R$ . . 149.400,00 
OJ.07.Q.21_;2.301:. . ._ADM: DA COORDENADORIA· . . .3.1.1.3. ObrigaÇões Patronais ;: ............... : ......... ,~ ................. R$. 28. 700,bO · 
3. k 1.J · · Obrigações Patronais, .................. ~···· .............. : ... ~ .... R$ . 12.500,00 I 5.81.486.2.354 ... ASSISTÊNCIA A PESSOAS CARENTES 
15.01.S.ECR.ETARJA.MllNICJPAL DE RECURSOS HUMANOS . ~.1:1.3 ôbrigações Patronais ... , .... : ... :·····:·;·: ....................... R$. 
03:07.021.2 .. 050 ... COORDENAÇÃO GERAL DA .SECRETARIA, · .. 20.01 ENC::ARGOS GERAIS DO MllNICIPIO_ . 

· 3: 1.1.J .. O~rigações Patronais ...... :.-.: .......... : ............. : ........... R$ 11.500~00 · 03.07.621.2.202 ... MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ELEITORAIS 
. 03.07)17.2.023 .. '.DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL ( , 3.Ll.3 . Obrigações Patroil~is ............. : ...... : .. :., .. '..: ............... R$ . . 1.600,00 
3.1.1.3 Obrig~Ções Patronais .................. : .. :·.:. ................... .-:.R$ ·. 3.700,00 03.07.021-.2.204 .. :MANUT.DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR -:-. 

· 16:01 SECRETARIA MllN.DE AÇÃO REGIONAL7NORTE _ 3.1.1.3 . ObrigaÇões Patronais ... ,.; ...... : ........... ~·,:············ ... ; .... R$ •' 2.~00,00 
03.07.021.2.241.. .. COOROENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 03..07.021.2:207 ... ENCARGOS COM ASSISTENCIA E PREVIDENCIA , 

. Õ3'.d/021.~.~~~~.~~~~~i~~5ÇXO"'oAs .. sü'B''~iiii.FE.ÍTUR~S . . 
4º·5

00;00 .. ~3~i/021.~~~1~ .. Fl~~tilaos'C:oM .. PES·s·O'A'L.oéóur·R~S Ó,R~1~i0·~0 
· 3.1.1.3 Obrigações Patronais ........................... ! ............ .' ..... R$ · · · 11.700,00· . 3.1.1.3 · Obrigações Patronais ..................................... ." .. :: .... R$ .. · 9.200,00 
08.41.185.2.244 .. ; MANUTENÇÃO DAS CRECHES . 08.42.188.2.218 ... ENCARGOS ASSISTE PREV.ENS.P.RIM.GRAU 
3.1. i-.3 . Obrigações Patronais ...................... , ....... : ........ : ....... R$ 51.400,00 .. 3.1.1.3 Obrigações Patronais .: ............. : ... , ............. :, .......... :R$. · 21.600,00 
08.4't.J90.2.245 : .. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE.ESCOLAR , 15.82.495.2.217 ... ENCARGOS COM ÂSSISTÊNClA E PREVIDÊNCIA . 
3.1.1.3 Obrigaç9es Patronais .......... ~ ................................... R$ 71.500,00. 3;1.1.3 Obrigações Patronais .... : .................... ; ... : ............ : ... R$ 207.200,00 
o8:4i.1~8.2.243 ~ .. MANUTENÇÃO DO ENSl_NO FUNDAMENTAL . 21.01 SECRETARIAMUNICJPALDE.HABITAÇÃO .·: -, ., . 
J.1.1.3 Obrigações Patronais.;·: ... : .................. ." ................... ,.R$ . 58.900,00. · 10.58.575.2.121".'.;COORDENAÇÃO(iERAL DA SECRETARIA 
08.45.213.2.246 ... MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO . . . 3.l.1.3 Obrigações Patronais ............................... ::.,., ..... : .. :R$. 
3.l.1.1 . Pessoal Civil ............. ; ..... : ............................... ~ ....... :.R$ , . 77.200)>0 : .22~01 SECRETARIA MlJN.DE SERVIÇOS P(JBLICOS 
3.1.1.3 ·Obrigações Patronais .................. : .. : ........................ R$ 21.SOO,OO 10,60.325.2.031 ... ADM.DQ.DEPARTAMENTO LIMPEZA.PÚBLICA 

' 08,48.247.2.2~2 ... DIFUSÃO ·cuLTURAL . . . i t".1.3. Obrigações Patron~i~ .. :. ........ ; ... : ............ , ............. :.)l$ 34.800,00 . 
, 3.1.1.:3 . Obrigàções Patronais .............................. , .. ; ........... R$ 8:100,00 · 10.60.328.2.039 ... MANUTENÇAO PRAÇAS,JARDINS,PQS.E BOSQUES -

13.75.428.2.253 ... PROGRAMAS INTEGRADOS DE SAÚDE 3.1._l.J Obrigações Patronais ...... :.: ..................................... R$ · 55.200,00 · 
3. \ .\ J Obri~ações Patronais ._ .. , .......................................... R$ 74.600,00 · TOTAL DAS AN_ULAÇÕES ..... ~ .......................................... R$ 10.220.000,00 · 

1.300,00 
. .. 

4.100,00 

.--:: - --·- - .. 
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/ ..• 
Campinas, quinta-feira, 28 de dezembro de 1995 

li - Com recursos de que trata o artig~ 43º, parágrafo 1°, incisÓ li da Lei nº · 
· 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 10.376.223,00. . 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
di~posições em contrário. · 

·. Campinas, 27 de dezembro de 1995. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHAES~TEIXEIRA . ' 
Prefeito Municipal 

ARNALDO MACHADO DE SOUZA 

Secretário.Municipal ~e Governo 

: GERALDO BIASOTO JUNl.OR 

, 
-{ 

. Secretário Municipal de Finanças _ 

Decreto elaborado no Dep~amento de ~Contabilidade e. Orçl,llTlento, ·da 
Secretaria das Finanças e Secretaria de Governo com os elemento~ con_staiites 

,do Of.nº.111/95/DECOR/SF é publicado no Departamento de Expediente, .do 
· Gabin~te do Prefeito, na data supra. · · ·, 

. FRANCISCO DE ANGELIS'FILHO . 

Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito · 
. -

• . . . • 1 . 

EXPEDIENTE DESPACHAUO PELA SRA. SECRETÁRIA . 
. - . ··~ 

DE ADMINISTRAÇAO. . 

Em 27 de·pezembro de 1995 . 

• Diário Oficial do Municípi.o - 15 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA(;ÕES 

Resultado de Julgamento de Proposta· . 
- • ' • .. 1 

Protocolado nº 43.254/95 · 
. . . \ 

lnteressadp -_SMS 
Assunto Tomada de Preços nº 117)95 -. . 
Objeto - Aquisição e instalação de conjunt9s odontológicos e a_cessórios para 
consultório. . . . . 
A Comissão Pennanente de LiCitações, após a análise da proposta da empresa 

. DENTAL CAMPINAS LTDA., decide por CLASSIFICÁ:-LA. no certame: · ·
Os autos· do processo _estão éom vista franqueada aos· interessados na Comi.ssão 
Permanente de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, localizada 
à Avenida Anchieta nº 200, 6º·andar - Campinas - SP. · 

· · .. Ca_!lipinasi 27~ de dêzembro de 1 ~95 

LUIZ' ALBERTO FERREIRA DIÀS 

MÉRCIA SCARANO BEÂRZOTI : 

NELSON .YOUITI UNO 

..... ·. ··:·i. :. .. :.··- :>. ·-: : ::·;,, -~".:::' : •••• 

; ~ .ê-~:.RÊCURS~'5%'HIDivlANOS:, ... . 

. ·PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. ~REFEITO 
' . 

Nº35454 - designar, a partir de 02/01/93 os· servidores Everton Soeiro -
. matrícula 98774, José Maurieio de Oliveira - matrícula 84123, e . Mareia 
· Cástagna Molina - matrícula 98837 para; sem prejuízo dos v~ncimentos e 
demais vantagens, prestarem serviços junto a Prefeitura Municipal de Jtindiaí 

Prot. nº 2.521/95 .. · ·ate 31/12/95. · _ . . · ._ .. 
)nt.: S.S.P. Nº35463 - nomear os senhores: Maria Emitia de Arruda-Facéioni e Elcio Maro· 

/, 

Face aos elementos constantes no presente .protocol~do AUTORIZO, com., da Cruz, pela Secretaria Municipal de Administração; Nelson Yukio Aokio, pela 
fulcro no art. 24; III ·da Lei Federal 8.666/93 e; e. o art. 60, § 2º da Lei Federal ·Secretaria das Finanças; Antonio' Carlos de Campos Elias e .Harald Roberto 

· nº 4.320i64, a despesa no valor ·estimado de R$ 10.000,00 (dez· mil reais) a· Muller; pela Secretaria Municipal .de Obras: Atirea f\1afia Queiroz Davanzo, . · 
favor da TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULOS/A. - TELESP., referente .. pela Secretaria de Planejamento e Meio. Ambiente; Maria L4iza Borges, ~la 
às despesas decorrentes do uso de 10 (dez) linhas telefünicas pela Secretaria de· .Secretaria de· Negócios Jurídicos e Vera Lucia Ferrei_ra de Oliveira, pela 

· Serviços ·Públicos, para o exercício de 1996,, devendo onerar .dotação · Secretaria Municipar de Cultura, Esportes e Turism0 :.e suplentes: Hugo 
prçamentária. própria desse exercícfo. ·Ao Departamento de, Supriinento·s para Bertolacini Vasconcellos, .José Henrique Figueiredo, sob a presidência da 
providenciar Q empenho. · . · ·primeira, constituírem a Comissão Especial para efabüração do Edital, Analise e 

CLAI~ DE OLIVf:IRA SCAPIN . -Julgamento da Habilitação e das pro~stas da Concórrência. Púbti'ca objetivando 

Se~retária ~unicipal de Admiriistração 

EXPEDI~NTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO .. 

) . ,/ 

Ein 26 de Dezembro de 1995 

a Concessão de Direito Real. de Uso de terrenos.públicos, ·autorizada pela Lei 
Municipal riº8292, de 13 de janeiro de 1995, objeto· do. protocolado · 

· administrativo nº50176/95, em norrie da Secretaria Municipal de Obras. · . . 
Nº.35464 - determinar abertura de Sindicância para apurar os. fatos relatado_ no 
protocolado nº48383/95, em nome da Secretaria Municipal· da Família, da 
Criançã~ do Adolescente e Ação Social. . · 

. Nº35465. - 1) revogar, a partir· de 'Ql/12/95 .a portaria nº35076/95 ifem 66, 
referente · a servidora Maria Lucia Paschoal - . matrícula 79718 na função .. 

Prot. nº 5001399/95 · · · gratificada de Assessor de Apoio _Técnico _Administrativo Nível 11,.jurito a 
Int. - SAR-OESTE Coordenadoria de Extensão Cultural do D,epartamento.de Cultura da Secretaria 
Ref. Corioorrência nº 045/95 . f\lfunicipal de Cultura, Esportes e Turismo. · 
F.ace aos dementos cpnstantes no. presente ,proto~olado ·HOMOLOGO á : 2) designar, a paítir de 01/12/95 a servidora Maria Lucià Paschôàl, para exercer 

. Concorrência nº 045/95, referente a contratação de empresa para prestação de . a funÇão:gratificada denominada Supervisão Nível li, junto ao Museu do Café 
serviços de transporte de escol~res, em O 1 (hum) veículo, tipo õnibus, ano 'de_ da Coordenadoria de Extensão Cultural do -Departamento de Cultura da 
fabricação não inferior a 1988, com motorista, pelo prazo de t2 (doze) meses,11 : Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. · · · .. · . · 
partir da assinatura do contrato. ADJUDICO seu .objeto à _empresa.AR! ·~~35466 - designar, a partir de 01/10/95 a servidpra Federal Municipalizada 

· DELL' ALAM O LTDA., bem como autorizo a despesa estimada, a seu favor;no Maria-Madalena Bàtista na função gratificada denominada As~essor de Apoio 
v~lor global de R$ 47 .520,00 "(quarenta e sete mil, .quinhentos e vinte reais), Técnico Administrativo Nível I, junto a Coordenadoria de Atenção Secundaria e 
~evendo onerar dotação orçamentária do exerc(cio de 1996. . . . Tw-ciai-ia do Departamento de ·saúde· da Secretaria Municipal de Saúde: . , 
A S.N.J. para lavratura do Termo Contratual e, a seguir, àSAR-O]:STE para as "Nº35468 _designar, a partir de Ol/l l/95, 0 sr. Juliano.Geamfrancesco Luccas., 
demais providências. . · 1 

· • · · 

CLAI~ DE OLIVEtRA SCAPIN ,, ·. 

· Secretária Municipal de A~ministração. _ 

. . 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Comunicado" . 
. . 

Protocolado nº 5001729/95. · 
' Interessado - SAR-OºESTE . . . . .. ·. 

1 

sérvidor da S~_asa SI A - Campinas - Soeiedade de Abastecimento de Águà e 
Saneamento . s.J A. colocado a . disposiÇão. desta· Prefeitu~a Municipal .de 

·Campinas, sem: prejuízo dos vencimentos e. demais· vantagens,. para prestar 
serviÇÜs junto a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e· Turismo, ate 
3 llli/95. . . . 
Nº35469 - ficam promovidos, os ser\iidores municipais, con,formç: relação 
abaixo nos termos da Lei ·~unicipal 7988/94 artigÓ ~ºe Decreto riºl 1615/94 .. 
A p~i~ de 0_11091~?: · _ ' . e .. ·. . · . 
18821 -. M~na A lema F. Santos - Comprador. Jr. - Pad.23 

. · 98712 - Jane Mareia de .M. R Lima - Médico li - Pad.19 
73147:. Vania Lucia de O. Carvalho- Profes~or 'Ili - Pad: 13 .. 
71900 - Geraldo Honorio de Faria - Especialista Op: - Pad.35 
91993 - Arlete Kanuppe da Silva - Aux. Enfermagem - Pad.02 
98920 - Elizabet P. leio Nascimento - Enfermeira li - Pad.08 
98766 ;. Francisoo Xavier Cenjor - Médico Jll - Pad:22 
99903 - Sergio Taiano - Médico 1 -~Pad.16 

As~unto Tomad~ de _Preços nº 127/95 . - · _· . · ·. ~ _. · · . / . . . _ 
· Objeto - Contrataçao de empresa para execuçao dtl obra de canalização e · . 
'serviços complementares. no córregq da Favela Jardim Sapucaí,I rio Bairro-
Jru:-dim Novo Campos Elíseos. · . - . ·. . · . · · -
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados, q\íe a sessão . 
de abertura dos· envelopes propostas da licitação sob referência; será realizada 
às 09:30 horas do dia 29/DEZEMBRQ/95, na sala de reuniões da Comissão 
_Pe_rmanente.de Ucitações da Secretaria Municipal de Administração, localizada 

, à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas.- SJ>.· : . · ': . · 
\ . . ... 

Campinas, 27 de dezembro de 1995 ·1 . 
- . . , 

r . LUIZ ALBERTO FERREIRA-DIAS 
Presidente. 

\ I • 

/ 

99892 .;. Gilson Luiz Duz - Médico 1 - Pad: 16 
· 75897 - Maria Cristina L de Oliveira - Superv. Educacional 1 ~ Pad.13 . · . · 
A partircte 01/10/95: · '- · · 

· 79486 -Maria Madalena da Silva - Aux.Saúde Publ.- Pad.04 
91493 - Nelson éarlos-de Souza - -~iscai d!! SerY. Publ.- Pad. í 7 

· 64706·- Flavio Nadruz Novaes - Médico 1 - Pad.16 

' '. 
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16 - Diá~io Oficial do Município · 

A p·artir de.01/11/95: . . . 
· 64260 - Irene dos Santos Fernandes - Professor 1 - Pad.02 
· 89101 - Fernando fosé Prata - Anal.R.H.PL.11- Pad.08· . 

92332.:. Rita de Cassia Campregher - Espec.Adm.I -.Pad.20 
87737 - Emiko Okàda - Assist.Tec:Univ. Sr. 1 - Pad.11 -
62589 - Lucia R. S. Carrijo - Assist.Adm. - Pad. 08 , 
Nº35470 -, tomar sem efeito a portaria nº3~308/95 que nomeou a ,sra. Simone 

_ · Ranchbach Mariotti para exercer em caráter efetivo, o cargo vago denominado 
Enfenneiro 1, padrão 04junto a Secretaria Municipal de Saúde. · 
Nº35476- prorrogar ate 31/12/96,·nas mesmas bases e condições, a vigência da 
~ortaria n°29597/9.3. · . . · · · _ . · · · _ · 

. . 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
. . 

Referente aõ Concurso de Ácess<? - Edi(al 001195 · 

A Co_missão Organizadora do, Concur~o de. A_cesso ·div~lga a relação dos 
·candidatos aprovados para. o Cargo de Instrutor de Prátiéas ·Desportivas e 
-convoca-os para realização.de Exame Médico de caráter çliminat~rio, que será 
realizado na Divisão _de Saúde do Servidor, situada à Rua Padre José Teixeira, 
47 - Cambuí, nas data5 e horários· abaixo: 
CLASS. · .. NOME · . · NOTA · DATA HORÁRIO 
1 º . Gisele Alexandre 76,20 08/01 /9(1 10:00 h 
2º Carlos H.Bernl!rdino ;75,30 08/01/96 10:00 h 
3º . Márcia Regina M.Machado 73,70 08/01/96 10:00 h 
4º Cristiane Ap. F.Savi · 73,00 08/01/96 • 10:00 h 
5º · Cleiton Inácio Marques . 72,90 08/01/96 10:00 h . 
6º Luciane N.Garrido · 70,70 08/01/96 16:00 h 
7° éonceição Ap.Geremias 68,50 · · 08/of/96 10:00 h . 
8º Aurélio Toloto Neto 53,60 08/01/96 . 13:00 ti -

. O não comparecimento -dos. servidores no dia e horário acima mencionados 
implicará na perda dos di~eitos legais decorrente do Concurso de Acesso. · · 

Campinas, 27 de dezembro de'l 995 . 

MÂRILDA REGI ATAURÍ 
Presidente da Comissão Organizadora· do Concurso de Ace5so 

. . ·. . . . . 

RETIFICAÇÃO,DOS EDITAIS DE-CONVOCAÇÃO 
PUBLICADOS EM 22/12/95 REFERENTE AO CONCURSO 

PÚBLICO - EDITAIS ~01/94, 001195 E 003/95. 

A data· correta para comparecimento dos candidatos para preenchimento. de 
b

. 1 

vagas segue a aixo: . _ · · . · . ·· 
-Onde se lê: 05/0i/95 -

· leia-se 05/01/96 

Campinas. 27 de dezembro de 1995 

AIL TON DÉ LIMA RIBEIRO 

Pr_esidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 
1 

.· ; ··•,'' - .... ' · · SECRETARlA 'M:i.JNlCJPA~'DE FINANÇAS ' '' .... e .• ' . · 

• • . : • ' . '. . .. , • J 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETARIO / . . - . . 
. . .. ' . . .. . . . 

93/14943 - : JEANE MARIA DA SILVA LYRA ABREU,93/49861 
s·ENHORINHA MARQUES DE OLIVEIRA,94/_16500 -. SÊBASTIÃO 
ROQUE · DE · OLIVEIRA,9S/1050 _- - . ESAURO ~FANGELO E 

. ~ . ' . ·• V 

OUTROS,95/11049.- MARIA APARECIDA DA SILVAARO.UCA,95/173.18-
. APPARECIDO .GONÇALVES SANT0~,95/21529 - EDGAR JANUARIO 
FERREIRA,95/2994~: LUC.IA D'ANTONA NATALJ_,95/33121 - GERALDQ 
BUONICORE,95/35033 -: ILDEBRANDO · CANDIDO. MUNIZ,95/38677 -
SEBASTIAO FABRICIO DA .SILVA,95/42306 - APARECIDA GENESIO 
ROSA PAES,95/43488- - BRASIÜNO SANTANA,95/43783 - MARIA JOSÉ 

. ILDEFONSO .FERNANDES,95/43836 . - · .• JOÃO ONOFRE 
CLAUDI0,95/44207 :. MAURILIO BARBOSA. DE PAUlA,95/44224 . -
ISOLINO DE SOUZA,95/44654 - DINA _BARDELLI SARAIVA,95/45656 - . 
JOÃO CORREA,95/45774 - ANTONIO OSTÁQUIO BATISJA,95/5001042 -
JOSÉ GOMES. DA SILVA NÇTO .. · · ' . 
Com fundamento no inciso I ·do artigo 1º da Lei Municipal núm~ro 7606/93 .e 
na manifestação da Secretaria da Promoção Social que atesta a inexistência de 
capacidade econômica para satisfazer o pagan1eríto, CONCEDO, a remiss~o 
i_ntegral de Crédito Tributário. · · · 
93/55020 - JOSÉ· BENEDITO DA SILVA,93/56971 ·- MARIA CLARA 
TAKITA,94/34544 - SHIRLEY ZUCATTI, 94/36469 - ÓLIVIO Slr\1ÔES DA 
FONSECA,94/39474 . - WALDOMIRO GARCIA GONÇALEZ,94/42649 ~ 
ALCEU PENADES,94/44453 - ANTONIO TEZOLIN, 95/4449 - ROSA. 
RQNCATTO· CARVALHO, 95/14612 - ~EDUARDO ACACIO STETER, 
95122.599 - PATROÓNIA FERREIRA COLOMBO, 95/407Í4 .- H_ANI 

· MOHAMED ABDEL GHANI. HASSAN,95/4!010 LEONCIO 

~ . . -
Campinas, qui_nta-feira, 28 de dezembro de 1995 

. . . 

,, MENEZES,95/45987 -ACIR HEZLEI SARTORI. . . 
Diante .das Manifestações con~tantes no· pres~nte pr~t~c~Ütdo, INDEFIRO, -~ 
presente por carecer de amparo legal. · 
93/60795 . -- UNIÃO ÜOS VIAJANTES .. ·E REPRESENTANTES 
COMERCIAIS, · 

. ·Em apreciação e análise ao presente protocolado, através da listagem contida 
no oficio nº007/95/DRl/SF, após verificação devidamente in~tniída pelo DRI, . 
JNDEFIRO, a remissão dos créditos tributários deis imóveis codificados em. 
épígrafe, por não se enquadra~em nas finalidades sociais da entidade. 
95/25705 - WALTER GENTEL . 
Diante-das Manifestações constantes no presente protocolado,INDEFIRO, o 

·presente pedido pela inexistência de débito: · , -

•·.·• ;:.:::-. ;·::: ·•.•• !. 

·.·-·seCRETÂRIA DE.OBRÂs:. 
·.·.·. '!SECRETARiAMUNÍCIPÁL'DEOBRAS · 

-, PELO SR. SECRETÁRIO 

De MARCOS.JOSt ALVES - p_rotocolo nº 42.009/94 - Pelo_ indeferimento 
do pleito. fonnúlado no presente processo, por falta de amparo legal. 

·De J. V. ROCCAITI - protocolo riº l 9.911/95 .:. Pelo indeferimento· dei pleito 
form~lado no presente proce~so, por falta de amparo legal. . 
De PAIVA MOREIRA CONSTRUTORA E INCORP.ORADORA LTDA -
protocolo nº 27.901/95 - P'elo indeferimento do pleitofonnulado no presente 
processo, por falta de ainpafo t·egal. · . 
De WEM.BLEY . ADMINISTRADORA· SOCIEDADE COMERCI.A,L 

. LTDA. - protocolo nº JJ.839/95 -,Pelo indeferimento do pleito fonnulado no 
presente processo, por falta de amparo légal · 

JOSÉ-LUIZ CAMARGO GlJAZZELLI 

"'.:: 
Secretário Municipal d~ Ob~as 

, DEPARTAMENTO DE. URBÁNlSMO 

Pelo Sr· Diretor 

. De Unitec ·Sociedade Construtora Ltda = prot.28273/95:"AUTORIZO. A 
·REANOTAÇÃO DO PROJETO" De · Laercio ·A. Carvalho = 
prot.48720/95:"CANC~LO O AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA"·. 

Pela Coordenadoria Administrattvà'- · 

De Carl~s ·Augusto Baga-nha . = prot.S4775/95:"COMPAREÇA. O 
INT_ERESSADO" 

Pela Çoordenadoria de Aprovaçã? de Projeto; . 

De José Oliveira e Silva = prot.52093/95, De Danilo Roberto Padovani = 
prot.54317/95, De Maria Regina Vannucci Nascimento = prot.52350/95, De 
Aida Righetto F. Saiff = prot.52396/95, De Manuel· Antonio Meigo = 

· prot.5243~/95, De Soraya Von Hertwig = prot.52690/95, De· Sergio Antunes = 
prnt.52717 /95, De Pedro Miranda da Silva= prot.52797 /95, De Clesio Ramello 
~ prot.52854/95, De Orlando de Oliveira ='prot.44153/95,- De Marcelo Oliveira 
Souza da.Silva= prot.52919/95, De José Olavo Nogueira= prót.51-916/95, De 
Igreja Evangéliea ·Nova Jerusalem = · prot.49460/95:"DEFERIDOS,,. De 
Evandro. Brunetto de Oliveira = prot.46145/95; De lvanildo _de Jesus = 
prótA9127/95:"1NDEFERIDOS" De Jorge Oliveira da Silva=:- prot.26915/95, 
De. Orlando Gama = prot.46428/95," De .marcos .Antonio Adolfo = 
prot.53046/95,pe Antonio de Araujo = prot46429/95, De Antonia C. Barbosa 
= prot.4555/95, De Sebastião Macieira· = .prot.14963/95, De Sonia Regina 
Martins Fioramonte = prót.24382/95, De Sergio Ed4ardo. Zprd<m · = 
prot.27441 /95, . · · De · Donizeti de Paula . -Moreira = 
prot.51104/95:"REGULARIZADOS PELA LEI 8275/95" De Nilton Geraldo 
de Souza = prót.22910/95, De Maria José Lopes Rezende = prot.48803/95, De . 
Antonio Dirceu .Fulconi == prot.49087/94, De Luis Carlos. Elias Franco = 
prÕt.46709/95, De Osmar Henrique Debati_n = prot.47491/95, De José Geraldo.· 

· MâJ:tins = prot.4~28U95; De Zappellini Arquitetura e Planejamento S/CLtda = 
prot.53395/95, De zappellini Arquitetura e Planejamento SIC Ltda = 

. prot.53396/95, De Delmar Virgilio. Meira =. prot.52523/95, De José Goqoy 
Filho= prot.48037/95:-"COMPAREÇAM OS INTERESSADOS" 

'' . . 

Pela Coordenadoria de Controle .Urbanístico 

De .Therezinha Aparecida Marques Pittarélli = prot.51243/95, ·De -Donàto 
·.Rodrigues Cezar e Cia ltda·= prot43496/95, De Maria Valeria da Costa Ferreira 

= prot..? 1861/95, De Massas Pré Ltda =. prot.51776/95, De -João Alves dá Silva 
= prot.51485/95, Dé Merc_ado Serv Lar de Campinas = prot.5143?/95, De Vec 
Infonnática Ltda ~ prot.50677/95, De João Carlos de OJiveir<;i = prot.~07.16/95, 
Oe Dirce Minardi Pagandli = prot.50849/95, De caseira-trocante Casá D'Pães 
Ltda = prot.50985/95, .·De Buffet Arte . e Sabor Ltda = prot.51045/95, De 
Universal · Meat . Comércio e Representações Ltda _ = 
prot.5 l 300/95:"1NDEFERIDOS'~ 

El\'.llLSON LUIZ ZANETTI 
Dir~tor Opto Urbanismo 

. '-
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.· ... -. ... • ... : . "· ... ·, ·.. . . - . ' 

. ~ ~ - ... . . . "-. . . . . ",...._: _ _ :. - - · ... 

:. ..· ·· .. · · · .·,º:·::~$-ê'lsÊft:~;·R;t~:·liâ.êi·~S.Aw:oê~~-: . -~r~~rr:;e~n~ã~%~v~~:t~i~~~j~g:i~~t;.ºmeados, dar-se~ã _por ocas.ião da 

· t~'.~:.;'::': · ·. :, ;;·_y: ;11:Ht1~1'.!.:;}'~~têRtfAIUA·~u~iÇir~~~i'sA:úl;>Et(::, ::~~f~'\:~·.~'.'~·,~·fü:t•'.t'~J·rrt•i6;f: .. ~ '1~~9 , ~º . _-. Est~ ~es_olu~o e~tra ~m · vigor na data de sua publiçação, 
· ·· rev~g~?-s~ a;S d.i~p~sisões em c<:>_ntráno. · . . 

CENTRO l)E ~Ef~~~NÇIA µ~ CO,NTRÇ>LE o·~.:. -. . . Çãm~in_as, 20 de:deze!11bro de 1995 

· ZOONOSES · JURÀND.IR FERNANDO RIBEIRO FERNANDES 
·.. . ' ~ . : : ·~ ' ~ .. '· - . ' ·. - 1' . 

O. Centro de Referência d~ Controle de Zoonoses .informa· ao púbtiêO ·que Sec,ret.ário Municip_al de Transportes · 

encontram-se apreendidos em suas dependências os· ~eguintes ani~ais: ' · · · · 
Égua Castanha .................... : ... '.: ..... :~.:.'..:·: .......... : .... : Chapa 531/A. 
Cavalo. B·aio ....... : ....... , .. : .............. : .. : ... : .......... , ........ ..Çh~pa 23~iB 
Vaca _Preta .................... · ............... , .. :··'·········· ... : ... : ..... Ctiap,a 220/Ç. 
Cavalo Ca5tanho .-............ : ........... : ........... .-.............. Chapa iúic -<-. 

E~tando vencido o ~r.azo para o resgate d9s. ~mimais in.fomi,am.ós'q~e 
1

0~ mesmos 
serão leiloados no dia 02/01/9.6, às lO:OObs, nas:dependências' ,do Ceri~rQ d.e 
Controle de Zoonoses, sito ~ Rua das S~{>_uca\as, ri~ 115.: V'ila Boa Vista~· · · · 

R.~SOLYÇÃ.P N,º !65/9S 

GABl~ETK-DO SECRETÁRIO 
' -~ ., :! • . . :. . . i 1 ~ ' : • ~ 

ASSUNTO:· ALTERAÇÃO DA PORT. SME 26/95· E. DO CRONOGRAMA EM ANEXO.. . . - . .. . 
FICA ALTERADO o art. 10, que fica acrescido com a segiünt~ redação·:· 

P~ágr~fo lº: ~a.yen.d.o ex~inção. d_e cl~ses. de Educação Infantil ~ ou E.nsino 
Fundamental d.e· l'.' a 4ª série em de.tenninada Unidade Escolar, a· atrib.oição 
in·i~i~I d~' d~s~~s ne.ssa u~·id,~de (Fa_s~ 1) s~gui_rá, para os do.~ntes tit~'larés' de 

._ç~go~· os crit~d.os ~~:étãs'sitl~aÇ~9.pre~istos no art. 8º. ·' . 
Par~graf9, 2º : N.o casq p~~yis\o~l)O p~ágrafo anterior, os-doeente_s titulares de 

o Seéretário Municipal de Trai:ispo~es no ~so ~as ~~~ib~ições que ~h~ são . ~9 se~o cl~si,ficaçios em. um~ UNICA ESCALA e farão a escolha de 
conferidas, resolve: . . • . . . ' . pçriooo'e classe.conforme a seqüência de classificaÇão. . . . 
Artigo 1º: . .- FiCÂ ·ALTERA DÓ~ ~lgo i I , que p_ru;sa ~ter à seguinte redação: 
Implantar sentido único qe circulação n.a. R.ua· ·Pandia Calógeras, no. trecho · A~: .li.~ A ~tri.bui.~â~, d,e cla~ses .e ~~las, çl~rarit~· o ·a~-9; far~;e·~ á na Un_idade 
compreendi~o entre a Rtia S_antos. Dumont e Rua ~arão de Atali.pa, nest(.'! Eçiúç~~.io.I)~~; ·para os cJ.ocenies em exÚcí'cio,- atendida a seg4inte ordem de . 
sent!~º· , _ . . .· prioridade: · ·. 
Artigo 2°· · · · · · · · · .. , ,. .. ·· 

.-· E.~t~·R_es~IuÇão entr?u.em y\g~r no çlia, 07/q/9;5! às 13:3.9 ~ora_s, ~v9gada_s'<i,s - · 1 :-p~5.ª a &ª_~~~ie _. . : · ª. ª .. ' . . . 
disf)9.siçôes em contr~no. · a~ d,~e~~es V~lares ~~ cargç>d_e 5 a 8 .serie, . 
P\tbliq1,1e-se e Cumpra-se. b) ~9cent~s ti\~l,a~es d_~· c~go de ~d. lnfant1_! a· 4ª série, habilitados para 

· · · · · . . ministrar aulas de 5ª. a 8ª série· 
Campinas, IJde dezerr.ibro de 1995 ·i· • ; ·" · ·- • .... ·: • • . • ' . • _ • • ~ 

' · · · · · · . - c~ çl.~~t~.s d.ç 5." ~ &·' sen,e gue exerçemt1;1nt<10 pubhca; · . 
JU~ANQIR FERNANDO ~-~El~9 fERNAJ'!D.~S cO, qqce';l,tes q~ 5'' a ~ª sér.\ç qu_e exercem função ativida,.de; . · 

Secretário Municipal de Transportes ··e} do,c~'ntçs Ç~çia,s~ç~dos çlÇ 5ª. ·a$ª série (\dmitido~ em cará,er témpo,tário. 
- ~1- P.~ .l;:d,ué~~~o l~f~~-~iJà 4ª série, ri~ sybst.itu~ções de ~~é !5 ~i~s. . 

. \ . .· 
O S~cr~tário M,µnicipal q_e Tr~s.portes n9 u~o gas. atribu~çÇ>es q4~ ~he s~o. 
c~nferiqas, resolve: · . · . " · ., 

. Artigo 1º: . 
lmplantár sentido único de circulação na Rua Benedito Otávio, no trecho 

. . compreendi~o entre as fll"5. br. Sales de' Oliv~ira e 24 M' 'Maio, ne~te Sl,!f)ticfo: 
At1igo 2?: . . .. .· .. . 

Es~a resolu.ç~c;> entrará ei:n vigor no d~a l 8/ 12/95 às 08:30 horas, revoga~as as-
/ disp~_sições ein contrário.. .· . . . . .... · . .· ' 

Publique-se e Cumpra-se. · . 
. 1 ... /. • 

Campinas, 15 de de~embro, dt! 1995 
. . 

JllRANDIR FERNANDQ RIBEIRO FERNAND.ES 
• ' , ": • : ·• i : -:, • \ l ' , · . , : 'l' , r ~ '. '"'. \. r; . '( · a ~ .. 

Secretário Municipal de Transportes 
. . . . •,' • t-;: 1 • • • : 

RESOLUÇ~p Nº ~6.7/,95. 
O Secr~tário de Transporte~, no uso d~. suas atribuiçõ~s, e, considerando o 
'disposto n_os # Iº e #.3º qo artig9Jº da Lei Mu.nicipa'i.n°'8.276 de 'jc)·~êj"an~ir~ 
de 1995,.alterada pelas Leis'S.328 de ·1o·d~·m:aiÓ de.1995 e 8.335:de''i3 d~ 
maiodel995 ,, .· .. '': ... ;,., ... ,•.; - ' ,. · ... 

. RESQ~VE . . 
ArtYgo 1º ·- Fica -instituída uma Comissão ehcarr(!gada de analisar ç jµIgar. os 
rectÍrsos interpostos con'tf~ a. imposiçãÓ. da nlÚ\t~ ~-plicàdá ao{proP,riefariQS de 
automóveis ·e utilitários, bei:n cõrno·para p~ ócupantd de \ieíctilós d~ frânsP,orte 
de escolares_ qu~ infr~ngirem o dispÜsto n~· l'.~i Muri\çipal. 8276, de' \O de 
janeiro de 1995 ·e a\ter~ções · ppste~i~r~s, qµ~ · Fi.a o: progr~i-ri~ d~ inf~rmàção 
para o incentivo ao· uso do · cinto de_ segur~nça e sua_ ob'figàtoHeµade ·no 
municípi_o d\! Çampi,nas.. . · · " · .· ~-- . · · :· · · 
Artig~ · 2° - .A Com\ssão júlg~çiora. ~fl.'!riqa no artigo será· cprnp~sta do~ 
seguintes membros: ' ,· ' ' . ' . ' . . . . .. ' ., . : t • 

Sarita von Zubéii Baraccat. (Presidente) 
José. Eurípede~ ~essoni. csµp)e~téf" ,_. 
Décio Delamano: (f\1~mbro) 
José Ungarette. (~yp!ente) 
~rtur Angelo fat~nif~i. (M~-ii.P.ro) _ .. 
Erico Marcos Bueno Zaqibo11\. '(Sµp~ente) . · . 
1 º ·-- Os n:ienibros titulares sefãQ _s~9,stitilí~o~ çrn suas falt"5 e impedii:nentos, 

pelos respectivos suplentes: "'-· ·- · ·· ' · ··'' .: - ; ·. ·''·: · · 
2º - Não haverá remuneração par.a os me~brosqa C~mi~s~o Ju\gadora .. 

----

.a) docentes suplentes que exercem.funçao publica, sem-regenc1a de .classe; 
• • 1 ~. ~l·;.l ~t_,_ 1 .•. -, .,~ ..... , 'lº .~.' .. }.~ . . ... ·'. - .. . . . . 

b) q~~~ptr.s ti~~\C!;feS ~~ ~3:~º ~~ E~. ~!l.Íal),~il_ à~ª séri~; 
ç), <lo.~ntfs ~i,tu_~~s de ~a_I1?;9 ~e 5ª a· ~ª série; · 

. <O. çlp:~.ntes ~u~ e~erc~~ f~n.çM P.~b.I\ca d~ 5ª a W' ·série; 
e>: 40.ff~~~- sµp,l,~\e~ q~ Ed.~~f~.til a 4ª série, que exercem fun~ão atividade; 

. t) ~o.~i;ites qµ_e exe~ce~ fu.1.W~9. a_tivid~?.e qe 5ª . a 8ª -sÇrie; .. 
g) âõ~~tes Ç~qástrad~s d~ ~ducaç~o lnfanti\ a 4" sé_rie, admitidos em c~r~ter"' 
.... ·· , :· · • - • ·r• · • f . • 

tf~pQ~!(). 
~IÇ)\ -~~1~8-,t\qQ 9; i,te~. 1\ ~o .. Crqn~W'\l;TI_a, 1

1

1_a FASE I - na Unidade. 
Eçjµcac1Qn~l, que fica acrescido CQW a seguinte redaçao: 
~ J 1 • • , •: •• • 1 l ! , .;_ • . , t. • • , r • • • , • • , ~ 

f ;\S~ ~ ~ \)N~R~º~ ~qlJÇAÇIQ~A~ . · , . . .· · - · . · · . 
- P,~A 2711~19:5: S,:pp· h9~S - ~~c~l~a qe per~od9s_ p~Io.s docentes tit~l1ares de. 
-c~~g9, e escQI~~ d~ çl\15s.es e ou auJa~ p~~~s ·çloc.en.tes· titulares de ca.ra<;> e pelos 
qµe e~.~ffe!h, f!.\~~~~ pú?H~. pa~~ çonsti~u\ção de jomaçl_a de t~~baH10-
(ampliação, redução oi.l manutenÇão) ,de acordo com o art. 78 da· Lei 6894/9'1 

.J),: J,1.-... d,. '·· -;.,.,, .f' ' i' t•. :\:'. . t. • •• '!, • i·: • . • . 1 

. (Estatutô do Magistério). · · 
• ·.;~~-~ 1,.• '.!~· :· ; .. " ..... '.. . ~ 

Ca111Binas, 22 de ~ezembro de 1995 

f:?-f.Q!'~~~ 'H1~9°'0.~º· ~~-~i~v ~ 
Secretário Municipal de Educ'aç;fo · .. : . .. ··.·' -·<" f,· •• ·: . •. ·'. . 

DEP.ART AMENTO TÉCN lCO P.EDAGÓG ICO 
1.! f, ' t~ .. ~ \ '. ..•. :' •1 ~ •. , • ~ ., • .. • •• ' • 

e OIJlUf,1.ÍCaçlp . .. . . 

· q· D~p;µ1an}~9tp Técnico P~qagógico, ·da Secretaria Municipal de Educ~ção 
q~MllNlÇA qH~ a c~~~i(ic~~~~ cfos P.fc:>fes,~or~s Cadastrados para subst~tuição 
P<y"~ o~o ql.'! \99,6, será ~yrlic~~a no P,.Q.M. qe 04,05 _e 06/ql/96. 

. . ·CRONOGRAMA 
q !-.1tfi~ufç~~ ~e q'15s~s de ~d. ~spêcia,l · ' 
l9çat:- §~rá.él\vulgé!QQ em fevereiro/96 -
dafa:- ô9/õ'2i96 "- · · · · ~ · 

: 'lp :: •• \ . ; ; ; t . ., ~ • 

cand1üatos convocados do nº O 1 a:o nº 125 
. l t. · t r ~ ' • ·: • ~ • • • • : ~ .. ~ ' 

: 02- Atribui~ de Classes de Pré a 4ª série· 
.. lf . , .. .,.\:,, •• • • • • j,. •• • • 

lo~\:- ~r~ divµlgaq() em fêyer~iro(96 
datâ :~ ó9/o21<>.<>\. .. · .. ·· · • · 

~-dt~âÍ~~-Çoqyq~~q~s ~~-~º qJ ao nº .1.oqq 
03- Atribúição de Aulas· de 5ª a 8ª série 
'·~. \ti•11··Ti•f•. ;~,' -Í: t;j:.§;• ·.1 -, , " . ., 

l~~-f~WF~·~~l!I PHa"'- ~d. Flambor~t 
Rua Piom1ssão s/nº · 

~:·: r •. l , ; • -

.·. ·_:., .. 
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8:00 horas- Portugu~s/lnglês 
Matemática · 
Ciências 
14:00 horas- História 
Geografi'a 
Ed. Física 
Ed. Artística 
17:00 horas - Comércio 

CampiÍ1as, 22 de dezembro de 1995 

.. _.MARIA H~LENA DE O. BARRETIO GADELHA. 

Diretora Técnico Pedagógica . 

. " 
DEPARTAMENTO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

. . . 
RELAÇÃO DE VAGAS PARA REMOÇÃO DE VICE DIRETOR . 
INCLUA-SE: 
SAR OESTE- OI VAGA 
CEMEI "AURQRA SANTORO" 
JD. IPAUSSURAMA - CC. Z. 110 
HORÁRIO~ 7:00.ÀS i 9:00 HORAS ' ' . 

• ' . "'" .: • • ( 7 "'. • .: __ 

·Campinas, 26 de dezembro. de 1995 
• •· ·'í:" 

MARIA HELENA DE O. BARRETIO GADELHA 

Diretora Técnico Pedagógica · · · 

.... .-i 

!>; J • ••.. ·• .;.~:' • ••• :·.sEêRETARIAMu11fü::1PALDECÜLTURA << ........ ' ..............•...... 

. CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNl0 CULTURAL 
/ . " DE CAMPINAS - ÇONDEPACC . 

Reunião Ordinária do Dia 07 àe Julho de 1995~ 
" DEFERII\10S "·De Antonio Walter V. de Paula Venturini - protocolo no. 
25.706/67; De Orlando Carlos de Vuono - protocolo nº 42.814/94; De Basílica 
de Nossa Senhora.·do Carmo - protocolo nº. 23.917/95; ·De SOSP/DU -
protocolo nº 38.860/92; De Colégio Sagrado Coração de Jesus - protoçolo nº 
2~.296/95; De Alfre Vitali .:. protocolo" nº 6.976/94, . . · .. . 
" SOLICIJAÇÃO' DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTAR.ES." - De Celso 
do Lago Paiva - protocolo nº 48.814/94. . 

. · · Reunião Extraordinária do Dia 03 de Agosto de 1995 

" DEFERIMOS " De Pedro Testolini Netto - protocolo nº 22.406/95; De PUCC 
D- protocolo nº 19.832/95; De Benedito Barbosa Pupo - protocolo nº 54.325/94; 
De Irmãos Meireles & Cia Ltda - protocolo nº 24.958/94: 
" DEFERIMOS " De Serma Hotéis e Turismo~ prõtocolo é 700.055/95. 
"COMPAREÇAM OS 'INTERESSADOS .11 Luiz; Fernando Pereira -·protocolo 
nº 23.673/95. · . 
11

• SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES -COMPLEMENTARES-" De fosé· 
Alcides Porto Rossi - protocolo nº 15. 7171?5'. 

Reunião Ordinária do Dia _17 de Ag~sto.de 1995 
11 DEF.ERIMOS" De Construtora Nova Forma - restauro do imóvel sito à rua 
Padre Vieira nº 1.277; De Victória Produções - restauro do imóvel. sito à rua 
Padre Vieira nº l :277. . . 
" SOLICITAÇÃÓ DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 11 De D.PJ. -
protocolo nº 7.336/95: . · · 
"ENCAMINHAMENTO PARA O DEPARTAMENTO-DE URBANISMO 11 

-

De 156,. protocolci'nº 237.529/95. · 

Reunião Ordinária do Dia24 de Agosto'de 19,95 
. . 

11 DEFERIMOS 11 De SENAC - restauração do imóvel sito à rua Padre. Vieira 
1.277; De MFO - Projetos e Construções Lft:la - protocolo nº 23.864/95; 
" DEFERIMOS COM RESTRIÇÕES " De. Oscar Alegre - protocolo nº 
6.521/45; . - . . . . 
11 ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO AD REFERENDUM " 
De Antonio da Costa Santos - Praça Carlos Gome~. · . 
11 ENCAMINHAMENTO À OUTROS SETORES " De Comissão Municipal 
de Defesa Civil· - protocolo .nº 78.328/92; De Defesa Civil - protocolo nº 
10.352/92. . . . 
" SOLICITAÇÃO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES "·De SAR 
LESTE - protocolo nº 4.001.893/94'. · 
"SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES " De Laloni e Barthus - protocolo nº 
1.361/40. - " . . 

. Reunião Ordinária do Dia 31. de Agosto de.1995 ;. . 
11

· ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO AD REFtRENDUM ... · 
De CôNDEPACC - área do Parque Ecológico Monsenhor Emílio José .Sàlim e· 
imóveis; De Maria Cristina Sampaio Franco - Mercado Municipal. 

. . . . . 

••• Campinàs, quinta-feira, 28 de dezembro de.1995 

" HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE TOMBAMENTO AD 
REFERENDUM "Oe Antonio da Costa Santos' - Praça Carlos Gorries. 
"De_FERLMOS '.'De Secretária·de Saúde - protocolo nº 34.493/95; 
" TOMBAMENTO ,·, De ·Maria Cristin~ Sampaio Franco - Externato São João 
sito à rua Jose Paulino nº479. · · 
11 INDEF~RIMOS 11 De Externato São· João·- protocolo nº 32.102/95. 

Reunião Ordinária do Dia 14de Setembro de 1995 
. . 

" DEFERIMOS " De Promotor de Justiça .e do Meio Ambient'e -·protocolo nº 
36.297 /95; Dé Oscar Alegre ~ protocolo nº 6.521/45 .. 
"· HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE TOMBAMENTO ·AD 
REFERENDUM·''· ·De Luís Matthes - imóveis e área do Parque Ecológico 
Monsenhor Emílio José Salim. · · 
" SOLICITAÇÃO· DE. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES." De .Luiz'
Fernando Goldschmidt --oficio s/nº recuperação de imóvel sito à:rua Bárão de 
Jaguara nº· 1.373. · 

Reunião Ordi~ária do Dia 28 defietembro de.1995 ' 
11 DEFERIMOS "protocolo nº 49.451/94; 
"DEFERIMOS PARCIALMENTE" De EMDEC - ofieio nº 181/95; 

· ... SOÜCITAÇÃO DE INFORMAÇ'õES COMPLEMENTARES " De 
Wladimi~ Walfredo Boschetti - protocolo nº 35.565/95. 

. . - \ 

Reunião Ordinária do Dia 05 de Outubro de 1995 

" TOMBAMENTO·" De Maria Cristina Sampaio Franoo - Liceu Nossa 
Senhora Aµxiliadora sito à rua Baronesa Geraldo de Resende nº 33(); .Oe Maria 
Gril)tina Sámpaio Franco - imóvel sito à rua José Paulino nº 1.359. 
" DEFERIMOS" De C.P.C. projeto de restauro do Jockey Clube; De Ricardo 
Badaró - protocolo nº 23.974/95; 
" SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO " De Antonio Carlos de Melo -
protocolo nº 33.120/95; . · . · 
"TOMBAMENTO" ôe Luiz Matthes - Recanto Yara - 2 maciços arbóreos e 1 

. área brejosã. _ 
"INDEFERIMOS" De Marco Abi Chedid - protocolo nº 64.994/91. 

· Reunião Ordinária do Dia 19 de Outubro de 1995 

".INDEFERIMOS" De Externato São.lo.ão - protocolo nº 37.746/95; 
11 DEFERIMOS PARCIALMENTE " De SETEC - reforma no Mercado . 
Municipal. . . . 
" ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO " De C.P.C. - imóveis 
síto ·à rua José Paulino· nº 1.277, rua Regente Feijó nº 1.288 e ªv. Dr. Campos 
Sales nº 514. . . · 
11 DEFERIMOS " De An.tonelli Arquitetura - protocolo nº 39.375/95; - De 
Sílvio Alves d3: Silva - protocolo hº 39.596/95 . 

Reunião Ordinária do Dia 09 de Novembro de 1995 . 

" INDEFE.RIMOS " De OETRAF - oficio nº 195/95; De Marino Ziggiatti .; 
protocolo nº 39.204/95. . · . 
~· ENCAMINHAMENTO PARA O DEPARTAMENTO [)E URBANISMO " 
De Alberto Nàssralla - protocolo nº 7.669/74 .. 
11 ENCAMINHAMENTO PARA. A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE 11 

- De oficio nº 85/95. . . 
" SOLICITAÇÃO DE. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES " - De " 
CONDEPACC - oficio nº 170/95. . 
"DEFERIMOS 11 De Wladimir Walfredo Boschetti - protocolo nº 36.565/95; -
De Marino Zigg!atti - protocolo nº 45.960/95; De GNO· Empreendimentos.e 
Construções Ltda - protocolo nº 4_.510/95. . 

Reunião Ordinária d~ Dia 23 de Novembro de 1995 
11 . . •. . \ 

" DEFERIMOS ·11 De Liceu Salesiano Nóssa Senhora Auxiliadora - protocolo .nº 
21.492/.51; De Externato São João-protocolo nº l_.361/40. · .· . 
" INDEFERIMOS 11 De Irmand~de de Misericórdia de Campinas - oficiá ·nº 
220/95;'DeEMDEC.:-oficionº IJl/95. : 
"·ENCAMINHAMENTO À CÂMARA· MUNICIPAL li Óe Fórum de .Museus 
oficio nº 183/95. 
" ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO " De Rosana Guimarães 

. - protooolo nº 17.128/78 - Mata Sánta Terezinha,. · . 
" SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES " D_e R,enato Righeto - reforma do 
Largo do ~<,lsário. · ·' · 

Reuniã~ OrdinÓria do Dia o7 de Dezembro de 1995 ~· 
"INDEFERIMOS " De Liceu Salesiano Nossa Senhora Auxiliadora - protocolo 
nº 43.272/95. · .. 
11 ENCAMINHAMENTO À SECRETARIA DE SERVIÇOS' PÚBLICOS " -· 
De Promotor de Justiça e Meio Ambiente - protocolo nº 51.127/95. 
"DEFERIMOS 11 De DETRAF -·oficio nº 239/95. . 
" DEFERIMOS .PARCIALMENTE." De~ Afria: Engenharia - protocolo nº 
47.364/95. . . ' . . " . 
" SOLICiTAÇÃO' DE INFORMAÇÕES. COMPLEMENTARES ,,. - De· 
Antonio.Carlos de Melo -protocolo nº 33.120/95; De SermaHotéis e Turismo·
prot~colo nº l.9.?74/95;. De Murilo Du~e Conceição - P.rotocolo nº 34.31 l/95;-

,q, 
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êampinãs, quli1tà•feira, ·28 de dêZenÜ>rõ dê í99~ . -
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Dê Lllia k Ferreira .. protooolo nó 44.ISI/9L _ 

SERGIO LiJfs CÕUTiNitô NÕGUEiRA 
· Seéretáiio de Ctilfura, Esportes e Turismo 

. i>resiélértte dõ côNb~i>Aéc 

' 

CONSELHO i>E DEFÊSA fio PATRiMÔNlõ CULTURAL 
. . í>E CAMPiNAS .. cõNi>Ei>Aêê: . 

• · · .. ;Diário Oficiai dó 'M1rnitifno - í9 
... ,_...,._,......,,....._: ..... ,. __ .....,...,.,. ..•..•. _ •. •. •.,· ...•• .,, ~. ••· .... r-.~~ • ... 

rêcofu'efüiar o lómbànléntó tlo Mercàffo Municipal sitúad~ 'à· füa Benjamin 
Constâhí slnº. 

...,_ . · Càrri'pihas.,l 9 'de butúbro de· 1995 _ 

. ·sÉR'GIÔ LUIS CÓUTiNHO NOGUEIRA - . . .. 
-·s-~táii~ 'de Cúltür'a,Espo'rtes. e:Tuiismo 

Presi'êlênte '~õ êoNi>EPACC:: 

,Retificândo o· oomunicaci~ public~do no biario bfídaido.Munidplô de os-:<ie ~~N· ·.-8--·E-:•.~H~· ~.:'?E ~fiEJ't:sA n·o PAtiüMôNió 'ClJL ttJkAL · 
· Setembro de 1.995. · · · · '=:.~ :b ~ ;v 

. tlit·tAMPINAS-CONDÉPACC . 
. Comúnlcâdo 

. . . . ~ . Noíiifi'•' icaÇ_ào da]?ésõiução_ hº j.J de oi de_ Sete~. bro 4e .199 3 . ·.· 
Co.muniCÓ .quê foi. aberto no tonseího de Defêsa (lc} Patrlmôniõ Ctíltural áe . . 
CampiilaS .. CóNOEPACC àõs 31 de Agostb Cie i.~95; r'.ãd -fef-erendilin ;'.,:ô os· lotes 3'7 e ~O dà hià P.·aâfo 'Vieíi"a, quarteirão t.414, ·que constam na 
ptoêesso nº 006/95 destinado aõ esfudo de. t0mbãmen'to cio Pâfque Eroiõgioo . · te·sotução nº 13 cie -02 tlê S~tefübro de l ·. 993, de'stfriaéios à Zoftà de 
Mõnsefihot Emílio José -Saíim incluindo etlifiéio ê âreã v~rdes sitüãélo · â · PfüsêrvaÇão '(zpo ), . ·pàss'àm · ·à .peitehcer à Zona de .. PreservaÇão 2 '(zp2), 

· Rodovia Heitor Penteado. ·· cõnrormê 1deêi:são dó êóN'tiEPNCC ein .ifüa tetinião ordinária do dia 10 de 
Campinas, 21 cfo dezertibrô de 1995 ·, . "· butuhrõ 'êle t9'9~. . . · · 

. SÉRGlb LÚÍs côutiNliO NÔGú;EÍRA' 'êan\Pifút5J9 «:Íe ·outub~p de ·19·95 . 

. Sectetário de Cultura, ESporlés·ê Türismo . . _.' . '.. siã~tôl,~t!ls CÔUTINiió:NQGUEI~ .'.. . \ . 
Presidentê do CóNí>EPACé ,, ·Secrefário de Cultura, Esportes e Turismo 

--- ·"·: ... ·-- ·---- ....... ·-··---·-·-"·-'·- - -· _.;.._;__,_,._ '""' '"'~-=-:.._._-· Pre~i<lentedo'CàNDEPÀCC. 

CONSÉLHO·DE DEFESA t>q·t>AtlUMÔNiõ CtJLTtlRÀL 
DE CAMPINAS - CONDEPAÇC · . 

Ç~municado · 
Comunico que foi aberto no ·Conselho de Defesa do Pattimôniõ Cultural 'dê ·. 
Campinas •.CONDEPACC, âôs 23 d(; Novehibfó de 1-.995;·o·pfo:cêssõnõ·0(:)5/95 .· · 
destinado ao estudo de toinbamenfo dos dois (2). maciç<>s ·aibóroos do Jàféfün 
Santa Terezin)la, .Município _de-Campinas, cifüfonne planta.a seguir. 

Campinas, .23 .de novembro de .1995 

SÉ~GIO tufs COUTINHO NÓGUÊI~ 

· ·Resüitàilo iie ilulgàinento . 
CGNêÕ~NGIA NÕ'à5!95. . . . .... 

. ·p-~t· -· ,_ ·.N-·0 3· ·1~~:M.5·. . . 
. 1 V OCOIO ' . . ...,..,,.7. . . ' ' 

lNTlÊRESSAbO:··Setec Pre~MtêiiCia ·. . 
. ~eéretário de Cultura, Esportes e Tui'ismt> . A <:<>mtss'ã'"o rcte · frcitàQÕês 1élà :setec, ·após · ànál ise aas proi}ostas ·apresentadas nâ 

. i'êfe~dà.'Ôoncõir~nétà, 1:üjô 'bbJefQ e 'frís'tàlàÇão, 'd<?àÇà:o e ·rri'àriútehção ~e placâs . 
J>tesidente do Condepacc . . .. 

J ~ 
-:y~ .. --...... 

:t 
. /;, 

.fi 
;J . 

i 

•• 
- . 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÓNIO CULttJRAL. 
DE CAMPINAS - CONDEPACC . ,- ... . 

in<lit·aiiVas-t: nome~réfe ruas,.]lil'goú velieeélêfra :a Iiéitant~: · · 
· Í) ;sffE:iNff>Õ !EM-i>REE:NbíMf:Ntós E SISIBMAS.ÚE COMUNIC~ÇÕ"Es ' 

-· LIDA •. 'oorn í2o Pontos·· · - · . · '- . '- ' . . . ' . . 

.Cia5Slfiooü ~m :i0':lügàt-: · . 
:~) FERtt:coMUNíêAÇÕE'S tó'MÍRCIO E -INDUSTRl_A· S/A., cóm 215 
Pehtos. · · ' · · 
• • • • - • • • • • • ,., • • • .. • ~ • 1 

· Os ~autõs 'âõ. pfocessõ . êstãó . com vista franqueada aos interessados, ·nà · 
· Comiss~. de Llcltãções 'êi'à 'Se'tec, 'sita l Praça Vohmtáriôs de 32, s/nº - Swift :. · 
éàmp.ifias ~ sP.. . 

Cãmp'ihas 27 ·<le 'dezembro êfe 199·5 · · .· ·. -' . . ... 
tEtso EôUA.Róo ôt QUEIROZ rt'i:;LES PÁCINI . 

. . 

· Presidente·áa êolsêtec 

1 . • / • • 

. . Avise de A:djúdicaçào e liof(lologação 
MOôALIDA~ES: Tómâda de Pté'çOs Nó iôi95 · • . . . . . 

. OBJEfQ.;.iPtAÇÀõ DE OI éAMIN.HÃOTANQÜE PAMfRAl~iSPORTE 
f)E ÁGUJ\, ': . . . ·. · . · . - . · · . ·- . . ' ... 

Adjudico e Hóht~lógo o Ôbjeto do presente p~cesso IiCi~tÓrió de·se~Volvidó ria 
modàlidãdê de Tomada. de Preços, para o Sel"Viçó · acima- ·cifaêlo, 'éohfôrme 
propõsto t}êià tolsanasã; à finna: _ . · . . · . . · · · . . ' · 
• HtOlló.JET siStEMA bÊ UMPEZÀ E MANDTENÇÂó .· . . 

. iNDUSTRiAt SIC LTDA. . 
Vàlot R$ 107.944,65 . . 

· êãíttpiiiâS;'26 de dezembro de 1995 

-, · PETEk ê.B. WALKER . \ 

biretof Presidente. 

. . ·; COMISSÃO bE ttcíTAÇõ~s. 
. . . . 

CQmunicado .(1viSa de Abertura dos Envelopes de PtopostÇJS 
O egrégio colegiado do· Conse_lho· de Defesa do Patrimôniõ Culturai dé · ~9~ALIDAl;>E:J'QMJ\DA_QE P~ÇOS Nº 18/95 
Campinas -•CONDEPACC, em sua reunião de 19 dé Outubro dê 1;9~lS; dééidlu · OBJETO: REGISTRO DE _PREÇOS- PI· FORNECIMENTO DE 

. .,..-· . 

-, 

~·. 

.. • 
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HIDRÔMETROS 
Comunicamos aos interessados qúe a abertura dos Envelopes de Propos~a dõ 
processo supra referido', será no dia 28.12.95 às 14:00 horas, sala 40- .. 
Çomissão de Licitações. · · -"!'-

Campinas, 21 de dezembro d~ 1995 _ 

PLÍNIO cqNTE DE FARlA 
Presidente'da Colsanasa • 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Aviso de Recurso 

Modalidade: Concorrência Nº 54195 . . . . 
Objeto: INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO DA SEDE 
DASANASA. · - . . 

A Comissão de Licitações da SA~IASA~Campinas faz saber. que a5 empresas 
REFRIARCON REFRIGERAÇAO DE AR CONDICIONADO LTDA, 
ISOTHERM ENGENHARIA DE . CLIMATIZAÇÃO LTDA e POLI 
ENGENHARIA LIDA, interpôs recurso contra sua Inabilitação feita pela 
Comissão de Julgamento na Concoi-rência acima citada. 
Comunicamos· ainda, que o processo encontra-se com vista franqueada aos 
interessados. -

-.-Campinas, 26 de.dezembro de 1995 

PLÍNIO CONTE DE FAR~A 
Presidente da Colsanasa . 

·DESPACHO 

• C_ampina.s, quinta-feira, 28 de ~ezembro de 1995 

R$ 18.699,20 (dez~itó mil, seiscentos.e nóventà e'. nove.reais e vint~ ~ntavos); 
a favor da Empresa Sérgio Luiz Pimentel_ de Camargo - ME (AGUA~Á), p~ · 

· fornecimento de água mineral. ·. · 
. À D.A. para as demais pr()Vidências. 

· · · Campinas, 27 de dêi:embro de,_1995 .... ~ 
. . . 

· · · · ·. JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FERNANDES 

. Diretor Presidente · 

. . . . 

COMUNICADO 

Ref.: Protocolado nº 40297/95 
·Interessado: Serra Comércio e Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Assunto: R~curso referente àos AIMs nºs 0204, 0206, 0330, 0331, 0332, 0337, 

. 0456, 0473, 0952, 0975, 1147, 1151, 1154; 
Recurso extemporâneo. Indeferido. 
SAR Leste, em 26/12/95. 

" 
.. JOÃO B. DE TOLEDO GUEDES . 

. '·. 

· Secretário da SAR-LESTE 

EDITAL DE EXTRAVIO 

VAREJÃO DE CARNES ··ANDRADE NEVES LTOA., CGC 
57635690/0001-7}., / I~scrição Estadual nº 24430246811 O; estabelecido à Rua . 
Vitoriano dos Anjos, nº Ü87, Ponte Preta, Campinàs-SP, DEêLARA para os 

Protocolo :357/95 devidos fins de direito que se encontram extraviados seus _talões· de Notas. 
INTERESSADO:GERÊNCIA ADMINISTRATIVA . .· Fiscais Série D-3 de nº 21.85!' à 21.900 e nº 23.001 à 23.050 em branco. O 
HOMOLOGO o Convite nº 053/.95, .e AUTORIZO á despesa no vàlor t~tal de· . mesmo declara ainda que não se· responsabiliza pelo uso indevido dos mesmos . 

. • 

; " 

COM A EN'CHENTe 
VtM MAl.5 DO-ENÇAS 

VO:ENÇAç, MA.IS COMUN5: 
·, • LE f>TOOFIROOE ·" ttEf ATlTE A 
•fEME TlfÓIDE, • VERMIN05E5 
•DIARRÉIA ... ·Q TÉTANO -. . : 

N~S~ES c·Asos. PROCURE. o 
CENTRO VE SAÚDE l 

. / 


